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CONGRESSISTAS 

"Dispõe sobre a extinção 
da contribuição slndical de 
aue tratam os art§. 578 e 

610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá ou­
tras providências." 

EMENDAS N°s 

Deputado Adroaldo Streck ... ...................... ................ ........... ....................... 2. 
Deputado Adylson Motta ....... ................. .. ............................... ....... ............. 1. 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame .............. , .... ....... ............................... 4. 
Senador Carlos Rodrigues .................. : ............................................................ 5. 
Deputada Sandra CavalcantI .. .................................. ...................... ..... ............ 3. 
Deputado Nelton Friedrich '" ...... ..................................................................... 6. 

Dar ao 
redação: 

EMENDA NQ 

art. 1Q a seguinte 

"Art. 1 Q Flca e'5t~nta, a 
partir do exerC1ClO de 
1995, ~ contribuição sindl­
cal prevista nos artigos 
578 e 610 da Consol1dação 
das Lels do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n.<1-
5.452, de 1 Q de malO de 
1943 

Parágrafo único. A con­
tribulção de que trata este 
artlgo será progresslvamen­
te redUZlda, à razão de 20% 
(vinte por cento) a cada 
ano, a contar do exercício 
de 1991." 

üusti f i cação 

Objetiva a presente emenda a 
extlnção gradativa da contrl­
buição slndical compulsória, 
como forma de assegurar a' so­
brevivência das entidades 31n­
dicais que, com a abrupta ex­
tinção preconlzada na Medlda 
Provlsórla n Q 258/90, estarlam 
fadadas ao desaparecimento, 

els que não teriam tempo, de 
adaptar-se a essa nova 
real1dade. - Deputado Adylson 
Motta, 

EMENDA NQ 2 

Emenda Modificativa 

Art 1.<1- O art. 1.<1- da M.edida 
Provlsórla n Q 258, de 31 de 
outubro de 1990, passa a ter a 
segulnte redação: 

"Art. 1.<1- Flca extlnta, 
progresslvamente, a partir 
do exerciclo de 1994, a 
contrlbulção s1ndlcal de 
que' tratam os arts. 578 e 
610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), a­
provada pelo Decreto-Lel n Q 

5.452, de 1 Q de maio de 
1943. • 

§ 1 Q A extlnção da con­
tribuição de que trata este 
artigo se dará à razão de 
20% (vinte por cento) ao 
ano. 

§ 2.<1- A parte da contrl­
buição sindlcal destlnada à 
conta ~mprego e SalárlO, do 

Mlnlsterlo do Trabalho e 
Previdência Social, não 
~ais ser4 ~evida a partir 
do exerC1ClO de 1991." 

üustificação 

A emenda jntroduz a progres­
sividade na extlnção da con­
tribuição Slndical, adicionan­
do, porém, um período de ca­
rêncla, vez que, extlnta a­
bruptamente, como pretende a 
redação ori~inal da Medida 
Provlsória n 258, causará 
graves e 'lrreparáveis prejuí­
zos à estrutura s1ndlcal 
brasilelra. Isto sem contar 
com a lnterrupção de muitas 
obras asslstencials, sustenta­
das pela contribulção sindl­
cal, como hospltals, ambulató­
rios, colônias de férlas etc., 
Já que ~ Estado brasileiro, 
sabl damente , não tem condições 
de atender lntegralmente o 
trabalhador neste aspecto. 

Não obstante, entendendo a 
lntenção do Governo, em 
desatrelar-se do movlmento 
s1ndlcal, em cumprlmento a 
dispositivo constltucional, a 
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emendB proposta v1~alext1ngU1r 
desde logo a part~a contrl­
bU1Çáo destlnada ao MlnlstérlO 
do Trabalho e Previdêncla 50-
clal, da ordem de 20%. 

A carêncla de 3 (três) anos, 
para lnlClar a redução na par­
te da contrlbuição que cabe às 
entldades slnd1C81S, será su­
flc1ente para termlnarem 1n­
vest1mentos de longo curso, 
redlreC10narem suas apl1cações 
e obterem novas fontes de re­
celta para supr1rem a falta da 
contrlbu1ção, certo. afinal, 
que ao Governe não lnteressa a 
destrulçáo das entldades Sln­
dlca1s, senão apenas o seu 
aperfeiçoamento. Deputa­
do Ad~oaldo Streck. 

EMENDA NJ< 3 

Emenda Substltutiva à Medlda 
PrOV1sórla nS 258, de 31 de 
outubro de 1990. 

O art. 1 s da Medida Provisó­
ria n Q 258 passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 1 Q Fica extinta, 
progressivamente. a contri­
buiÇão sindlcal de que tra­
tam os arts. 578 a 610 da 
Consolldaçáo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo De­
creto Lei nS 5.452, de 1.Q. 
de malO de 1943, a partir 
do exercício de 1994. 

parágrafo ún1co A con­
tr1bUlção de que trata este 
artlgo obedecerá ao limite 
de progressivldade. à razão 
de 20% (vinte por cento) a 
cada ano, a contar da ~ata 
prev1sta de sua extinção 
gradatlva. 

Justificação 

Como se vê. a rlgor, a extln­
ção, sem a preparação preVla e 
prevlsão de renda que a subs­
tltua, é fator de falta ime­
dlata de cobertura do custeio 
do slstema slndlcal, gerando, 
desde logo, cr1se no escalona­
mento dos compromissos finan-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 15 

EXPEDIENTE 
CENTIIO ~FlCO DO SENADO FEDlRAL 

~ DO COMIIIEUO JlACIOIUL 
Impresso sob a responsabtl~ da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ........................................................ . Cr$ 3.519,65 

Tiragem 2.200-clxemplares. 

ceiros assumldos ao longo dos 
anos, C1rcunscr1tas às ~spe­
sas comuns e obrlgatórlas, e­
xlgldas das en!idades slndl­
calS em decorrencla da funçao 
de representatividade dos or­
gãos de classe, ta1s como 
salárlos de seus empregados, 
pagamento de locação de lmó­
veis ocupados, assistência JU­
rídlca, obrl~atórla, bem como 
asslstência medlca e odontoló­
glca. sem se menClonar os gas­
tos assum1dos na programação 
dos atos já programados. eX1S­
tentes por força de represen­
tatlv1dade da categoria pro­
flSS10nal respectlva, que tem 
pauta no cumprlmento por obrl­
gação constltucl0nal tal como 
está exposta no 1nC1SO IV. do 
art. aS, da atual ConstltulÇão 
Federal. Deputada Sandra 
Cava 1 cant í . 

EMENDA N,Q. .1\ 

Emenda Modificativa 

Os arts. ;,Q. e 2.Q. passam a ter 
a segu1nte redação: 

"Art. 1,Q. Fica ext1nta 11'1-
tegralmente. a partir do 
exercíClo de 1999, a con­
trlbulção sindical prevista 
nos arts 578 a 610 da Con­
sol 1 dação das Le1s do Tra­
balho, aprovada pelo 
Decreto-Le1 n,Q. 5.452, de 1s 

de maio de 1943. 

§ 1 Q A partir do exercí­
Cl0 de 1991, a contribuição 
de que trata este artigo, 
será reduzida em 20%, rela­
tivamente à parte que era 
destlnada à conta Emprego e 
SalárlO, do Mlnlstério do 
Trabalho. 

§ 2s A partir do exercí­
cio de 1996, o restante da 
contribuição de que trata 
este artigo. será reduzido, 
à razão de 20% (v1n~ p~ 
cento) a cada ano. 

Art. Q~ Fica revogado o 
inciso IV do art. 589 da 
Consolldação das Leis do 

Trabalho a partir do exer­
cício de 1991." 

Justificação 

A emenda introduz a progres­
sivldade na extlnçáo da con­
trlbuição sindical, adlcionan­
do. porém. um período de ca­
rência cada vez que. adotada 
abruptamente, como o pretende 
a redação original da medlda 
prov1sória. causarla graves e 
irreparáve1s prejuízos ao mo­
Vlmento slndlcal brasileiro. 
Isto sem contar com as inter­
rupções de muitas obras aSSlS­
tenc1ais, sustentaLadas pela 
contr1bUlção sindical, como 
hosp1tais, ambulatÓrl0s. colô­
nias de férlas etc., Já que o 
Estado brasileiro sabldamente 
não tem condições de atender 
integralmente o trabalhador 
braslleiro neste aspecto. 

Todavla. entendendo o esforço 
do Governo em desatrelar-se do 
mOVlmento slnd1cal, em cumprl­
mento a dlSpositivo constltu­
c1onal, a emenda proposta visa 
extingulr desde logo parte da 
contr1bUlção dest1nada ao Go­
verno, de 20%, até porque não 
tem ele. de~de a Constltu1Çáo 
de 88, funções de co~trole ou 
interferênc1B nas entidades 
sindlcals a just1ficar tal 
apropriação. 

A redução demonstrar1a a sin­
cerldade do Governo e contrl­
bUlria para reduzlr o encargo. 

A carência de 5 (cinco) anos, 
para inlciar a redução na par­
te da contribU1ção que cabe às 
entidades sind1cais. seria su­
ficlente para as entldades 
terminarem os investimentos de 
longo curso, redirecionarem 
suas aplicações e obterem no­
vas fontes de receita para su­
prirem a Ifalta da contrlbUl­
ção. certo. af1nal, que ao Go­
verno não interessa a destrui­
ção das ent1dades sindlcalS 
senão apenas o seu aperfelcoa­
mento. - Deputado Antonio Car­
los Mendes Thame. 
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EMENDA N.<l 5 

Emenda Modificativa 

o art. 12. passa a ter a se­
gUinte redação: 

"Art. 12. Fica extinta, 
progressivamente, a contri­
buição slndlcal de que tra­
tam os arts. 578 a 610, da 
Consolldação das Leis do 
Trabalno. 

Parágrafo único. A redu­
ção da contrlbuição de que 
trata este artigo ocorrerá 
à razão de 20% (vinte por 
cento) a cada ano, a contar 
do exercício de 1991." 

.Justificação 

A presente emenda torna gra­
dual a extinção da contribui­
ção sindical, dlante da cons­
tatação de que o fim abrupto 
dessa receita condena à morte 

regiões malS pobres, 
extintas. 

serão 

Tomar por bas'e os sindicatos 
de categorias organlzadas dos 
grandes centros urbanos para 
Justificar a extlnção lmedlata 
da, contribuição sindical 
slgnificará brutal retrocesso 
à mobl1 ização da classe traba­
lhadora brasllelra. Com a ex­
tlnção gradual, as entldades 
slndlcais terão condições de 
adaptar as respectivas estru­
turas à nova r.ea 1 idade 
econômico-social, sem cortar 
de imediato a assIstêncIa que 
prestam aos trabalhadores. 
Senador Chagas Rodrigues. 

. EME'NDA N2. 6 

o artigo 
redação: 

passa a ter esta 

a maioria das entidades sindi­
calS do País. Sem a contriqui­
ção slndical, as entidades 
sindlcais dos trabalhadores de 
éategorlas menos organizadas 
e/ou polltlzadas, sobretudo de .. -

"Art. 12. É extinta, pro­
gresslvamente, a contribui­
ção SIndical de que tratam 
os arts. 578 a 610 da Con­
solldação das LeIS do 
Trabalho. 

Parágrafo únlco. A extin­
ção progressiva se dará no 
prazo de três anos, em per-

Congressistas 

Deputado Paulo Paim 

Deputado Nelton Friedrich 

EMENDA N2. 
Acrescente-se a MP 

seguinte dispositivo 
1.2.· 

1 
259/90, o 

ao art. 

"Parágrafo 22. A Inclusão 
no INSS dos programas das 
extIntas DRTs não prejudica 
o disposto na Convençao 81 
da OIT." 

.Just if i cação 

A emenda vIsa apenas a expli­
citação das funções socials no 
novo INSS. Deputado Paulo 
Paim 

EMENDA N2. 2 

Acrescente-se ao art. 12. da 
MP 259/90 o seguinte parágra­
fo: 

"Parágrafo ( ... ) - Inclu­
e-se entre as etribuiçôes 
do INSS a medIção dos con­
flitos trabalhistas." 

Justificação 

A medIda é fundamental para 
os momentos dlfíceis pelo qual 

passamos e deve'se constituir 
em permanente meIo de aproxi­
mação e concIlIação entre em­
pregados e empregadores. 
Deputado Paulo Paim. 

EMENDA NSl 3 

Renumerado, dê-se ao artigo a 
segulnte redação: 

"Art. 32. O INSS criará 
serviço especial para aten­
dImento das atribuições que 
lhe são transferidas, cor­
rendo todas as despesas 
dele decorrentes à conta 
das dotaçõers orçamentárias 
do Ministério do 
Trabalho." 

.Justificação 

~o trans~erlr para a p~evi­
dencla soclal atrIbuições que 
h9Je são de competência da U­
nlao Federal, o Governo comete 
ao mesmo tempo dois atentados 
contra os trabalhadores brasi­
leIros; o primeIro, ao 
deson~rar-se de atribUIções 
que sao de sua responsablllda­
de, e o segundo ao onerar os 
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centuais 
cos. " 

anuaIs ldêntl-

.Justificação 

A emenda introduz a progres­
sIvIdade na extInção, que, a­
dotada de uma vez e abrupta­
mente, causarla graves e 
irreparáveIs prejuízos ao mo­
vimento sindical brasIleIro. 
Também somos favoráveis ao de­
satrelamento do movImento sin~ 
dical do Estado. por entender 
que somente no dia em que os 
slndlcatos tiverem efetiva ln­
dependêncla poderão represen­
tar com autentIcidade os tra­
balhadores, votando-se exclu­
sivamente à defesa de seus 
maIs legítimos interesses. 
Deputado Nelton Friedrich . 

EMENDAS OFERECIDAS, PERANTE 
_ A COMISSAO.MISTA, 
A MEDIDA PROVISORIA NQ 259, 
DE 1Q DE NOVEMBRO DE 1990, 

Inclui entre as competên­
cias do Instituto Nacional 
do Seguro Nacional - INSS, 
a execuçao dos programas e 
atividades do Governo Fede­
ral na área do trabalho e 
dá outras providências. 

Emendas nºs 

1 e 2 

3 

cofres da PrevidêncIa SocIal 
cUjos recursos são provenien~ 
tes, na maIor parte, de con­
tribuições dos trabalhadores e 
dos empresários. 

É claro, pelo menos para nós, 
que o Governo do Sr. Collor de 
Mello, ao usar e abusar de 
medidas prOVisórias para dis­
cipllnar matérias que não têm 
o caráter de urgêncla requeri­
da pelo texto constitucional 
áproveita-se do estado patéti~ 
co da sociedade braslelria 
diante da grave crise sócio~ 
econômIca que se espere ela se 
abata. Deputado Nelton 
Friedrich. 

EMENDAS OFERECIDAS, PERANTE 
_ A COMISSAO.MISTA, 
A MEDIDA PROVISORIA NQ 260 

DE 1Q DE NOVEMBRO DE 1990' 

"Dispõe sobre o reajuste 
das prestações pactuadas 
nos contratos de financia­
mento firmados no âmbito do 
sistema financeiro de habi­
tação, vinculados ao plano 
de equivalência salarial e 
dá outras providências". 
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Congressistas 

Deputado Alysson Paulinelli ................ . 
Deputada Francisco Amaral .................. . 
Deputado Francisco Dornelles ............... . 
Deputado Jonas Pinheiro .................... . 
Deputado José Genolno ...................... . 
Deputado José Santana de Vasconcelos ....... . 
Deputado Nelton Friedrich .................. . 

Emenda Aditiva 
(no caput) 

Dispõe sobre o reajuste das 
prestações pactuadas nos con­
cratos de fInanciamento firma­
do no âmbIto do S1stema Finan­
ceiro de Habitação, vinculados 
ao Plano de Equ1valênc1a Sala­
rial (PES/CP) e nas operações 
de crédito rural, lastreados 
com recursos oriundos da ca­
derneta de poupança rural. 

.Justificação 

O Plano "BrasIl Novo·, muito 
mais do que outros Planos de 
Ajuste Econômico, introduzIu 
profunda mudança no setor a­
groIndustrial e agropecuárIo. 

A Agricultura está invlabili­
~ada pela Incoerência dos ín­
d1ces aplicados no crédIto sem 
a contrapartIda nos preços dos 
produtos. 

Esta emenda vIsa a dar trata­
mento semelhante com os mutuá­
rIos do SFH - Deputado Jonas 
Pinheir-o. 

EMENDA NR. :2 

Emenda Modificativa 

Art. 1R. as prestações mensais 
pactuadas nos contratos de fi­
nanciamento firmados no âmbIto 
do Sistema Financeiro de Habi­
tação (SFH), vInculados ao 
Plano de EqUIvalênCIa Salarial 
por Categoria ProfiSSIonal 
(PES/CP)~ serão reajustados em 
função da data-base para a 
respect1va revisão salarIal, 
mediante a aplIcação do per­
centual que resultar: 

I - da variaçãq: até feverei­
ro de 1990, do Indice de Pre­
ços ao ConsumIdor - IPC e, a 
partir de março de 1990, do 
valor nominal do Bônus do Te­
souro NaCIonal - BTN; 

Justificação 

O Plano Color está ocasionan­
do enormes prejuízos à agri­
cultura brasIleIra por não to­
mar provIdências na correção 
das conseqüênCIas preJUdici­
aIS, em função das várias Me­
didas ProvisórIas. 

O prIncipal, origIna-se da 
dIferença entre a correção dos 

empréstImos com recursos 
orIgInárIOS de depÓSIto em Ca­
derneta Rural e IPC com a cor­
reção dos preços mín1mos. 

Enquanto os referidos emprés­
t1mos tIveram os seus saldos 
devedores corrIgIdos em 
14.04.90, pela varIação do IPC 
do mês de março, de 84,32%, os 
preços mínImos foram corrigi­
dos pela varIação do BTN no 
mesmo período, de 41,28%, além 
do IPC de abrll acrescendo 
malS 44% . 

Por outro lado não houve au­
mento sUbstanCIal da cotação 
em mercados, princ1pais prodU­
tos agríco1as durante os meses 
de março, abril, maio e junho, 
princlpalmente porque houve 
forte depressão dos preços 
após a edIção do Plano, por 
falta de llquldez ou pela que­
da brusca do valor do dólar. 

Pelo preço atual dos produtos 
agrícolas. nenhuma produtIVI­
dade, consegue cobrIr o saldo 
devedor dos financiamentos 
contraídos, além da incidência 
de outras despesas não 
fInanciáveis ou além do Valor 
BáSICO do Custeio. 

Acrescentamos 
Justlflcativas: 

ainda como 

1. OS Contratos de CrédIto 
Rural em vIgor até 15.03.90, 
tinham seus débitos corrlg1dos 
com base no IPC, que embasava 
com a variação do BTN. 

2. O setor rural entende que 
o débito naquel~ data é aquele 
encontrado por Indlces contra­
tua1s e consolidados na mesma 
data que se ocorreu a mudança 
da economIa. 

3. Como a reforma monetária, 
deflnlU que os ativos bloquea­
dos aO Banco Central terão re­
muneração de 0,5% a. mês mais' 
varlaçao do BTN e, dos débitos 
em foco são também em cruzados 
novos. é de justiça que os 
contratos da mesma epoca te­
nham o mesmo tratamento. 

4. O setor rural não concorda 
com a cobrança, por conslderá­
la indevida, do acréscimo em 
seus contratos, de parcelas 
artiflcialme~e agregadas, a 
título de correção dos valores 
dos contratos existentes à é-

Emendas nºs 

10 
12 

8 
1, 2, 5, 6 

3. 13, 14, 15 
9 

4, 7, 11 

poca da implantação do "Brasil 
Novo· em 16.03.90. 

5. O governo reconheceu esta 
SItuação e por isso Já admItIU 
uma prorrogação paliatIva e 
que não faz sentIdo diante do 
débito Indevido, remetendo 
para a próxIma safra 30% do 
saldo devedor. 

6. Os pontos aquI justIfica­
dos requerem exame e soluções 
imediatas. sob pena de grave 
desordenação do setor rural 
produtIVO do país, como 
conseqüências imprevisíveis 
para a próx1ma safra e seus 
desdobramentos no 
abastecimento. 

7. contratos de custeio Já 
têm parcelas venCIdas sem so­
lução, e, outras com vencimen­
tos prÓXImos, Irão para a mes­
ma condIção de inadImplênCIa. 

É importante a aprovação des­
ta Emenda. através da Medlda 
PrOVIsória nR. 260 para o bem 
do agrIcultor braSIleiro, e 
sucesso do "Plano Brasil 
Novo". Deputado Jonas Pi­
nheir-o. 

Dê-se aos artigos 1R. e 2R. da 
Medida provisória nR. 260. de 
1 Q de novembro de 1990. a se­
guinte redação: 

Art. j-P- As prestações 
pactudas nos contratos de 
finanCIamento firmados no 
âmbIto do SIstema FInanceI­
ro de Habiação, SFH. vincu­
lados ao Plano de Equiva­
lênCIa Salarial por Catego­
rla ProflsSlonal (PES/CP). 
bem como aS Obrigações re­
lativas aos contratos de 
alIenação de Imóve1s resI­
denciaIS, fIrmados ante­
rlorm~nte e 15 de março de 
1990 e não abrangIdos pelas 
normas do SIstema FInancei­
ro de Habitação, serão rea­
justados mediante a aplIca­
ção do percentual que 
resultar. 

I - da variação. até fevereI­
ro de 1990. do índice de rea­
justamento pactuada no contra­
to; 

11 da variação, nos meses 
de março e abril de 1990. do 
valor nominal do Bônus do Te­
souro Nacional - BTN, ou seja, 
41,28% e 0%, respectivamente; 
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1990. 

a partir de maio de 

a) da variação do valor 
na1 do BTN, no caso dos 
tratos de financlamento 
tuados no âmbito do SFH, 
cu1ados ao PES/CP; 

nomi­
con­
pac­
vin-

b) da variação do ínidice de 
reajuste pactuado no contrato, 
na caso dos contratos de alie­
nação de imóvels residenClais 
não abrangldos pelas normas do 
SFH; 

IV - do acrésclmo de percen­
tual relatlvo ao ganho real de 
salário, no caso dos contratos 
de financiamento pactuados no 
âmbito do SFH, vinculados ao 
PES/CP. 

§ 1~ As prestações relativas 
aos contratos enquadrados no 
Plano de Equlvalêncla Salarlal 
por Categoria Profissional 
9PES/CPO serão reajustadas em 
função da data-base para a 
respectiva revisão salarial. 

§ 2~ No caso de contratos en­
quadrados na modalldade do 
PES/CP, far-se-á, a partir do 
mês de julho de 1990, o rea­
juste mensal das respectivas 
prestações, com base no per­
centual de varlação do valor 
nomlnal do BTN, garantida a 
dedução destas correções quan­
do do reajuste na data-base, 
de que trata parágrafo 
anterl0r. 

§ 3~ Para os contratos de a­
lienação de lmóveis residenci­
alS de que trata o "caput" 
deste artigo, o valor das o­
brigações será f1xado, a par­
tlr de setembro de 1990, com 
base nos critérios de reajuste 
deflnidos nos incisos I, 11 e 
III.b. 

§ 4~ Nos contratos de a-
11enação de imóvels resi­
dencials não abrangldos pe­
las normas do SFH, os valo­
res referentes a obrigações 
vencidos anterlormente a 
setembro de 1990, e pagos a 
maior relatlvamente aos 
critérios de reajuste pre­
vistos no parágrafo ante­
rlor, corrigldos monetarla­
mente, serão deduzidos das 
parcelas a pagar ou do sal­
do devedor, a critério do 
comprador ou promitente 
comprador. 

§ 5~ Nos casos em que as 
parcelas a pagar e o saldo 
devedor de que trata o 
parágrafo anterior tenham 
sido quitados, os valores 
pagos a maior, corrigidos 
monetarlamente, serão res­
tltuídos aos compradores ou 
promitentes compradores no 
prazo máximo de 6 (seis) 
meses a contar da data de 
publicação desta. 

§ 6~ É facultado ao agen­
te financeiro apllcar, em 
substituição aos percentu­
ais previstos no caput e 
parágrafos 1~ e 2~ deste 
artlgo, o índice de aumento 
salarial d~ categoria pro­
fissional que for antecipa­
damente conhecldo. 

§ 7~ Para os efeitos des­
ta lei, entende-se por a­
lienação de lmóvel residen­
clal a compra e venda, a 
promessa de compra e venda, 
o termo de'~onfissão de dí­
vlda ou qualquer outro con­
trato que objetive a aqui­
s1ção de imóvel destlnado a 
flns residenciais em que 
uma das partes seja pessoa 
física. 

Art. 2~ Ao mutuário, cujo 
aumento salarial for infe­
rlor à variação dos percen­
tuals referldos no caput e 
parágrafos 1Q e 2 Q do arti­
go anterlor, fica assegura­
do o reajuste das presta­
ções mensalS em percentual 
ldêntico ao do respectlvo 
aumento salarlal. desde que 
efetuem a devida comprova­
ção perante o agente 
financeiro," 

uusti f i cação 

Todos os trabalhadores assa­
larlados que adqulrlram a casa 
próprla, antes do Plano Col­
lor, estão atravessando sérias 
diflculdades para cumprir as 
obrigações financeiras con­
traídas para aqulsição da 
moradia. 

Estas dificuldades resultam, 
prlncipalmente, da manutenção 
dos índlces de correção da dí­
vida assumlda e da revogaçã~ 
da polítlca salarial até então 
vigente, gerando um enorme 
descompasso entre as Obriga­
ções (mensals, trlmestrals, 
semestrals) e os salárlos, que 
na prática s~gnifica uma bru­
tal transferêncla de renda dos 
assalariados. Já tão sacrlfl­
cados, para o setor prlvado .. 

Muitos destes compradores as­
salariados estão perdendo to­
dos os valores já pagos na a­
qUlsição da casa própria uma 
vez que a dívida foi corrlgida 
não só pelos índices de 
março/90 (IPC = 84 32%, IGP = 
81,32%, VRF = 84.32) como tam­
bém por todos os índices 
SUbseqüentes; tornando impos­
sível o pagamento, gerando a 
inadimplênCla e, por flm. a 
resclsão dos contratos de a­
lienação de imóveis residenci­
ais sem restituição alguma. 

A MP 260 corrlgiu esta dis­
torção para os' mutuários com 
contrato do SFH pela EqUiva­
lência Salarial, não contem­
plando, porém, milhares de 
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promitentes compradores, alnda 
não mutuários .por estarem na 
fase dos pagamentos da poupan-
ça pr~ià~ cons:rutoras. 

P~ ameniZar este problema é 
quése propõe a aplicação da 
variação do BTN de 41,28% e 
0%, em substituição aos índl­
ces referentes aos meses de 
ma:rç;o e abr i 1 de 1990, dando 
condições ao comprador assala­
rjado de contlnuar a honrar 
seus compromlssos para aquisi­
ção da casa própria. -
Deputado uosé Genoíno. 

EMENDA N~ 4 

Dê-se ao inciso a segulnte 
redação: 

"11 do acréscimo de 
percentual relatlvo ao ga­
nho real de salárlo, dedu­
zldas as perdas salarials 
ocorridas no ano de 1989." 

..Justificação 

A emenda tem por finalidade 
tornar mais justo o mecanismo 
de reajuste 1~troduzldo pela 
medida, que, como se acha _re­
dl gi çlá, ' ... não 1 eva em conta as 
perdas~ sal~rlais verificadas 
no .-passado. - Deputado Nel ton 
Friedrich. 

EMENDA N~ 5 

Emenda Aditiva 

Acrescenta ao artigo 1~ o se­
gUinte parágrafo: 

"O ônus decorrente da di­
ferença apurada durante o 
ano de 1990 entre o Índlce 
de Preços ao Consumidor 
(IPC), e o Bônus do Tesouro 
Nac10nal (BTN). no caso das 
aplicações de crédito ru­
ral, será indenizado aos 
agentes flnanceiros com re­
cursos orlundos da abertura 
do Crédlto Especial ao Or­
çamento da União até o li­
mite dessa obrigação ~m fa­
vor de Encargos Financel­
ros, utillzando-se dos re­
cursos da arrecadação do 
Imposto sobre Operações Fi­
nanceiras (IOF)." 

..Justificação 

Os' produtores rurais sofreram 
grande prejuízo com a emlssão 
da Plano Collor. A produção 
teve seus preços congelados, 
após queda de até 50%, enquan­
to as obrlgações bancárias su­
blram além dos parâmetros dos 
preços mínimos, queda sequer 
foram praticados. 

A cobrança do dlferencial dos 
índices põe em risco a viabl­
lidade do setor que está com 
os preços dos produtos no pa­
tamar mais balxo da década. -
Deputado uonas Pinheiro. 
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EMENDA N~ 6 

Emenda Aditiva 

Art. 1~ (acrescenta § 4~) 

§ 4~ O ônus decorrente da dí-

~~re~~~6,aP~~~~: d~ra~~~igea~~ 
Preços ao Consumidor (IPC). e 
o Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), no caso das apllcações 
de crédito rural, será lndenl­
zado aos agentes flnanceiros 
com os recursos em poder do 
Banco Central do Brasil, gera­
dos pela Clrcular Bacen n Q 

1661, de 11 de abril de 1990. 

uustificação 

O Plano "Brasil Novo", muito 
mais do que outros planos de 
ajuste econômlco, introduziu 
profunda mudança no setor 
agro-industrial e agropecu­
árlo. 

A agrlcultura está inviablli­
zada pela lncoerência dos ín­
dices aplicados no crédlto sem 
a contrapartlda nos preços dos 
produtos. 

Esta emenda Vlsa a dar trata-o 
mento semelhante com os 
mutuários do SFH. - Deputa­
do ..lonas Pinheiro. 

EMENDA NQ 7 

Emenda Aditiva 

InClua-se no art. 
260/90, os segulntes 
fos: 

2Q da MP 
parágra-

"§ 1Q Decorridos 30 
(trlnta) dlas da data da 
entrada do pedido de revi­
são do reajuste na presta­
ção, na forma deste artigo, 
caso o agente flnancelro 
não tlver notificado o 
mutuárlo conclusivamente 
sobre o pedido, fica este 
autorizado a recolher as 
prestações pelo valor que 
considera devido, até que 
seu pedldo seja conclusiva­
mente apreciado pelo agente 
financeiro. 

§ 2 Q Indeferido o pedido, 
o mutuário deverá ser notl­
flcado por escrlto para que 
recolha até a data de ven­
cimento da prestação do mês 
seguinte à notiflcação da 
diferença que tlver deixado 
de recolher, sem qualquer 
penalidade e sem juros de 
mora. " 

uustificação 

Atualmente, quando o agente 
financeiro cobre reajuste aci­
ma do que o mutuárlo considera 
devido, este é obrigado a re­
colher a prestação pelo valor 
reajustado, até que o agente 
se pronuncie sobre o pedido;. o 
~ue demo~~ menos, chegand~. a 
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remontar com dlversos aumentos 
segulntes. E quandO o reajuste 
é conslderado lndevido, os va­
lores pagos a mais são apenas 
deduzldos das prestações 
seguintes. 

Com lSS0, o ônus do erro do 
agente, às vezes até 
insuportável para as finanças 
do mutuário, é arcado inte­
gralmente por este, inclusive 
com relação à demora, pelo a­
gente, em apreciar o seu 
pedido. Esse constrangimento 
flnanceiro fere os prlncípl0s 
éticos de justlça. O prazo de 
30 (trinta) dlas é razoável 
para que seu pedidO seja apre­
clado, caso não o seja, deverá 
estar desobrigado de pagar o 
aumento que considera indevl­
do, até que o agente se 
pronuncie. Vedada a revisão, 
pelo agente, se o mutuário não 
se conformar, restar-lhe-á re­
correr ao Judiciário, pedlndo 
l1minar contra o aumento, até 
que seja julgado, naquela ins­
tância, a petlção de revisão 
do reajuste. - Deputado Nelton 
Friedrlch. 

EMENDA NQ 8 

Acrescente-se à Medlda Provi­
sórla n~ 260, de 1990, o se­
guinte artigo 3Q

, com a 
conseqüente renumeração dos 
demais artlgos. 

"Art. 3 Q OS recursos re­
passados ao Banco' Nacional 
de Desenvolvimento Econômi­
co e Social BNDES, na 
forma prevlsta no parágrafo 
1~ do artlgo 239 da Constl­
tuição Federal, e aos sal­
dos devedores dos financia­
mentos a que destinam serão 
corrigidos, mensalmente 
pelo Indice de Preços ao 
Consumldor - IPC, à exceção 
dos meses de abrll e malO 
de 1990, em que a correção 
será efetuada com base na 
varlação, em relação ao mês 
anterlor, do valor nominal 
do Bônus do Tesouro Nacio­
nal - BTN. 

Parágrafo único. No caso 
de empréstimos llquidados 
ou amortizados após 10-4-90 
o agente flnancelro deverá 
recalcular o saldo devedor 
obedecendo o crltério esta­
belecido por este artlgo, 
ressarcindo o mutuário no 
caso de eventual diferen­
ça. " 

Llust if j cação 

A medida provisórla objeto da 
presente emenda reveste-se de 
signlficatlvo alcance social, 
tendo em vista que Vlsa prote­
ger o adquirente de moradia 
próprla, financiado pelo Sis­
tema Financeiro de Habitação, 
dos graves Onu§ d~correntes da 
eventual incidencla sobre seus 
débitos. das variações do Índi-

ce de Preços ao Consumidor, em 
especial as ocorrldas em abril 
e maio passados. 

A problemática de tal varia­
ção, nos citados meses pode. 
19ualmente, embora de maneira 
mediata e indlreta, afetar 
drasticamente os interesses da 
coletlvldade de assalariados 
do País, aos quais se destina, 
afinal, o amparo desejadO pela 
medlda provisórla. 

Trata-se do fato de que os 
recursos que ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômlco e 
Social - BNDES, são destlna­
dos, por força do parágrafO 1 Q 

do artigo 239 da Lel Magna, 
çorrigem-se pela variação do 
Indice de Preços ao Consumi­
dor, a luz do que estabelece o 
parágrafo 1 Q do artigo 2A da 
Lel n Q 8.019/90. 

Os referldos recursos finan­
ciam programas de desenvolvi­
mento econômico, como reza a 
Constituição Federal - e cujos 
contratos conseqüentemente 
prevêem correção, também pelo 
Indlce de Preços ao 
Consumidor. 

Ora, as gritantes variações 
do IPC, "V1S a V1S" as verifi­
cadas no valor nominal do Bô­
nus do Tesouro Nacional nos 
meses antes aludldos, lmPOrtam 
um gravame de tal lntensidade 
para as empresas tomadoras dos 
empréstlmos, no âmblto dos 
programas de desenvolvimento 
em tela, que correm o risco de 
inviabllizarem os correspon­
dentes projetos e até, even­
tualmente, as próprlas compa­
nhlas que os executam. 

Nesse sentido, a perspectiva 
que, a propóslto, ao descorti­
no é de lesão aos lnteresses 
da mãO-de-obra 11gada a tais 
empreendlmentos pois que seus 
empregadores tenderão a se ver 
compelldos, entre outras pro­
vidências, a efetivar cortes 
no quadro de pessoal na tenta­
tiva de não desequillbrar em 
definltivo sua vlda financei-' 
ra. 

O quadro se agrava na medida 
em que as contrlbuições devi­
das ao PIS-PASEP tem, de 
ordlnárlO, como base o fatura­
mento e, reduzldo este, fatal­
mente diminuiriam os aportes 
ao Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - FAT, e, um corolário, 
os montantes constitucional­
mente dirlgldos ao atendlmento 
do Seguro-Desemprego, ao paga­
mento do abono salarial e ao 
~róprio financiamento de pro­
gramas de desenvolvimento 
econômico. 

Em síntese, o cenário prová­
vel serla altamente perverso 
para o assalariado. que pela 
pOSsibilidade de aumento de 
desemprego, ~er pO~ dif1~1-
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dades orçamentárlas para fi­
nanciar o seguro atinente ao 
rompimento do vínculo traba­
lhista, o abonário salarial e 
os próprios programas de 
desenvolvimento 

Por tudo, e por entender que 
o destinatárlo da proteção da 
norma legal de que se trata é 
substancla1mente o'mesmo, jUl­
go pertinente e relevante a 
apresentação e supervenlente 
aprovação da presente Emenda. 

Deputado Francisco Dornel­
les. 

EMENDA N.2. 9 

Substltua-se o artigo 3.2. pelo 
seguinte, renumerando o atual 
3.2. e os demalS. 

"Artigo 3.2. A correção 
monetárla mensal dos recur­
sos repassados ao Banco Na­
cional de Desenvo1vlmento 
Econômico e Social - BNDESQ ao amparo do parágrafo 1 
do artlgo 239 da Constitul­
ção Federal será calculada 
a partir de março de 1990, 
com base na variação do va­
lor nomlna1 do Bônus do Te­
souro Naclonal - BTN." 

Justificação 

Os recursos destlnados ao 
Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômlco e Social, con­
forme dlspõe a Constltuição 
Feaera1, parágrafo 1.2. do artl­
go 239, são çorrlg1dos pela 
variação do Indlce de Preços 
ao Consumidor, por força do 
artigo 2.2. da Lei n.2. 8.019/90. 

Tais recursos são de grande 
importâncla, movlmentando a 
economla naclona1, já que fl­
nanciam programas de desenvol­
vimento econômico em todos os 
setores. Os contratos que su­
portam os financlamentos, tam­
bém são corrlg1dos pelo Indice 
de Preços ao Consumldor CIPC). 

Ocorre que o IPC, no decorrer 
deste ano, sofreu signiflcatl­
vas varl ações , alcançando ín­
dices elevadíssimos no período 
anterl0r ao Plano de Establli­
zação Econôm19a. Se se fiz~r 
uma comparaçao com a varlaçao 
do Bônus do Tesouro Nacional 
no mesmo período depara-se com 
uma grltante disparldade. 

Na realidade, o uso do IPC 
como indexador para a correção 
dos saldos devedores dos con­
tratos de Flname acarretou, 
somente no mês de março, um 
custo adlciona1 de 30,46% para 
as empresas (1,8432% : 1,4128 = 1.3046). No mês de abril, 
enquanto o BTN manteve-se con­
gelado, a ap11cação do IPC o­
nerou os contratantes em mais 
44,80%, 'em um período em que o 
próprio governo não admltlu a 
~xistência de nenhum lndexador 

nos seus contratos Junto a 
fornecedores. 

Estendendo-se os cálculos e 
estlmativas até o mês de jUlho 
do cor~ente ano, encontra-se 
um acrescimo acumulado de 
93,27% sobre os saldos devedo­
r~s! inviabi1izando, para 
varlas empresas, o prossegui­
mento no pagamento das parce­
las dos empréstimos. 

Desta forma, torna-se 
necessárlo que estes contratos 
passem a ter, a partir de mar­
ço de 1990, o BTN como indexa­
dor de seus saldos devedores, 
procedimento que o próprlO go­
verno acatou no caso dos con­
tratos do SFH (Slstema Finan­
ceiro de Habitação) vlncu1ados 
ao IPC. 

Esse critério dá ao BNDES 
condições de evitar a inviabi­
llzaçao dos lnvestimentos efe­
tuados com recursos do Flname 
pelas empresas mutuárias que, 
certamente, não podem aceltar 
a duplicação real do valor do 
saldo devedor do flnanciamen­
to, por slgnificar despesa im­
prevista e absolutamente 
insuportável. 

Os contratos de flnanciamen­
tos flrmados pelas empresas se 
ajustam à hipótese de imprevi­
sao, ocorrida após a asslnatu­
ra daqueles contratos: é que o 
critério para reajustar o BTN 
era o mesmo do IPC, 
slstemátlca esta alterada por 
medida provisórla e, poste­
rlormente, pela Lel n.2. 
8.030/90, desvinculando o BTN 
do IPC. Não é justo que se al­
terem as regras do contrato em 
sua plena vigêncla, benefl­
clando uma parte em detrlmento 
da outra. 

Como se vê, trata-se de um 
equívoco que deve ser urgente­
mente corrigido para desfazer 
o cllma de sobressalto que lm­
pera hoje nas empresas 
mutuárias do Flname e que co­
loca, sob grave ameaça, a pró­
prla saúde flnanceira dos to­
madores de flnanciamento 

Por outro lado, é preciso 
atentar-se também para o fato 
de que caso preva1ecam os crl­
térl0s atualmente vigentes, as 
consequênClas negativas não se 
l1mitarão ao campo econômlco, 
mas virão, 19ua1mente, agravar 
o quadro sbcla1, via malor re­
cessão e desemprego. 

Portanto, um problema aparen­
temente afeto unlcamente às 
empresas, traz em seu bojO 
forte conteúdo social, aspecto 
de peso nos objetivos do BNDES 
e, especla1mente, nos finan­
clamentos via Finame. 

Ainda nesse sentldo, é bom 
que se ressalte que as contrl­
buicões destinadas ao PIS-
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PASÉP, são calculadas com base 
no faturamento das empresas. 
Este dlminuindo, fatalmente 
afetará as destinações daque­
les programas; o seguro­
desemprego e outros de suporte 
ao desenvolvlmento econômico. e 
social. 

Ao se exigir níveis insupor­
táveis de reajustes, o BNDES 
equipara-se a uma lnstituição 
flnanceira comum e, 
conseqüentemente violará as 
finalidades para as quais foi 
criado. 

Por todas essas razões, jUlgo 
de suma relevância o apoio dos 
nobres pares para a lnc1usão e 
aprovação da presente emenda. 
- Deputado José Santana de 
Vasconcelos, 

EMENDA N.2. 10 

Incluir como art. 5~. 
renumerando-se os demais: 

"Art. 5.2. Os saldos deve­
dores e as prestações de 
empréstimos rurais pactua­
dos com base na çaderneta 
rural e no IPC (Indlce de 
Preços ao Consumldor) serão 
reajustados: 

I Até feverelro de 
1990, com uti11zação doS 
índices do IPC; 

11 - A partir de março de 
1990, de acordo com o valor 
nomlnal do BTN (Bônus do 
Tesouro Naclonal). 

ParágrafO unlCO: fica o 
Poder Executlvo autorizado 
a realizar a compensação 
dos agentes financelros, 
pelo dlferenclal entre o 
IPC e do BTN, com os recur­
sos retldos no Banco Cen­
tral do Brasll, em função 
da Circular n.2. 1.663, de 11 
de abril de 1990, ou por 
crédito orçamentárlo suple­
mentar a ser Sollcitado ao 
Congresso NaCl0na1." 

Just if i cação 

Com o advento do programa fi­
nancelro do Governo Collor, 
editado em 16 de março de 
1990, crl0u-se uma situação 
insustentável aos produtores 
ruralS que te~ham seus contra­
tos de crédlto pactuados com 
base nos rendimentos da cader­
neta rural e no IPC, como 
conseqüêncla da bifurcação do 
índice do IPC, que ficou pra­
tlcamente o dobro do índice do 
BTN. 

Os preços agrícolas 
panham a varlação do 
mo por que, estavam 
ou congelados em sua 

não acom­
IPC, mes­
tabelados 
maioria. 

Com isto, os produtores ru­
rais tiveram seus débitos, nas-
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agênclas flnancelras, elevados 
mUlto aClma da sua capàcldade 
de pagamento. 

Não é Justo que se lhes co­
brem, agora, esse dlferenclal, 
especlalmente porque os recur­
sos dos apllcadores flcaram 
retldos, em sua grande malO­
rla, no Banco Central do Bra­
s1l e só foram renumerados 
pelo BTN e não os do IPC. 

A Clrcular n 2 1.663, do Ba­
cen, de 11 de abrl1 de 1990, 
eXlg1u que os bancos pagassem 
na assistênCla f1nancelra, ín­
dIces méd10s de suas aplica­
ções, que foram superlores ao 
próprio IPC. 

Justo, portanto, que agências 
financelras sejam restltuídas 
do d1ferenclal a que ficaram 
obr1gadas a pagar no Bacen. 
Deputado Alysson Paulinelli. 

EMENDA N2 11 

Emenda Aditiva 

Inclua-se na MP n 2 260/90, o 
segu1nte d1SpOS1tlVO 

"Art. Em nenhuma hipóte­
se, o valor da prestação 
reaJustada em função da re­
V1sao salar1al na data-base 
da Categorla Prof1ss10nal a 
Que pertencer o mutuár10 
poderá ser superl0r ao me­
nor dos Segu1ntes valores. 

I - ao valor de prestação 
resultante de revlsão sala­
r1al na data-base anter10r, 
acresclda do percentual do 
aumento Que o novo salárlo 
do mutuárlo representar em 
relação ao salár10 reaJus­
tado na últlma data-base; 

II - ao valor da presta­
ção resultante da revlsão 
na data-base anter10r, a­
cresclda de percentual cor­
respondent~ à inflação me­
d1da pelo Ind1ce de Preços 
ao ConsumIdor - IPC - cal­
culado pela Fundação Getú-
110 Vargas." 

Justificação 

o prlmelro llmlte tem por ob­
JetIvo eVltar que, por qual­
quer artlfícl0 de lnterpreta­
ção, o agente flnanceiro venha 
a eX1g1r reajuste da prestação 
de montante superl0r ao rea­
Juste salarial do mutuário en­
tre uma data-base e outra 

o segundo llmlte nada malS é 
do que a repetlção atua11zada 
do llmlte que. com 19ual obje­
tlvo, f 01 lnstltuído pelo § 12 

do artlgo 9 2 do Decreto Lel nQ 

2.164, de 19-9-84 que lnsti­
tU1U o Plano de EqUivalência 
Salarlal. Seu objetivo ime~ 
dlato é eVltar que, com base 
no texto desta MP, o agente 
financeiro obtenha indevida-
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mente particlpação em eventual tos, com valores superl0res a 
progresso pessoal que o 2 500 UPC, estão garantldos 
mutuárlO venha a conqulstar contra o reflexo da defasagem 
por seus mér1tos própr10s, entre o reajuste da prestação 
tals como conclusão de cursos, e o reajuste do saldo devedor 
malor esforço de capacltação dq contrato, pelo flm do Fundo 
proflssl0nal, ma1S esforç~ dà Compensação Salarlal, para 
para aumentar sua produtiv1da- esses contratos. 
de etc 

Cumpre lembrar que desde o 
flm do Fundo de Compensação 
Salarlal nos contratos do S1S­
tema F1nance1ro de Habltação, 
lntroduzido logo após a insti­
tUlção do Plano de Equlvalên­
Cla Salarial, o saldo remanes­
cente no fIm dos contratos, 
que por qualquer razão não te­
nha SIdo ressarcldo ao agente 
f1nancelro através das presta­
ções pagas mês a mês, deverá 
ser paga pelo mutuário. sob a 
forma que Vler a ser acordada 
entre ele e o agente, no flnal 
do contrato. Dessa forma. 
qualquer aumento da prestação 
em montante superior aos índl­
ces que aumentam o saldo deve­
dor lmp11ca em redução do pra­
zo contratual, o que só será 
adm1ssível se negoclado pelo 
agente, c~so a caso. com o 
mutuár10. E só lembrar que é 
lSS0 o que ocorrerá no caso de 
o mutuár10 sofrer redução de 
salár10 por mudança de empre­
go, por negOCIação para redU­
ção de Jornada de trabalho, 
por acordo para não perder o 
emprego, ou até por perda to­
tal de salár10s, no caso de 
desemprego. Esses fatos só lhe 
permItem negoclar a redação da 
prestação caso a caso com o 
agente flnancelro. 

As alegações de rombos no SFH 
têm que ser examlnadas à luz 
dos preJuízos causados pelas 
lnadlmplencias de mutuárl0S ou 
do governo, ou qualsquer ou­
tras lrregularldades, e não 
pela defasagem dos valores das 
prestações dos contratos antl­
gos, que tlveram seus reaJus­
tes defasados para eVltar que 
fossem superl0res aos reaJus­
tes salarlais COnCedldos nos 
dIversos períOdOS de arrocho 
salarlal vlvidos pelos traba­
lhadores. Aflnal se não se 
pode cobrar a dlferença entre 
os 20% da correção monetárla 
paga por milhares de 
empresárlos em seus emprést1-
mos Junto ao Flname ao 
BNDES: e os 100% dessa corre­
ção monetárla que serla legí­
tlmo, não há ]ustiflcatlva mo­
ral para que os mutuários que 
sofreram o arrocho salarlal 
venham a ressarcir o SFH pela 
redução cUJa origem está na­
quele arrocho salarlal. E se 
não assalarlados se 
beneflciará dessa defasada, 
culpa é dos autores dos 
decretos-le1S que permltiram 
esse benefíclo, não dos 
assalariados. 

Finalmente, é preC1SO relte­
rar que todos os novos contra-

Na redação da medida provisó­
rIa, se não tiver como contra­
partlda a flxação do limlte 
ora proposto tera margem, sem 
qualquer dúvlda, a dlstorção 
de toda espécle. Deputa­
do Nelton Friedrich. 

EMENDA N2 12 

Acrescente-se o segulnte: 

"Art. Aos adquirentes de 
imóvels pelas Cooperativ?s 
Habitacl0nais sujeltos as 
normas origlnals do contra­
to, por não terem optado 
pelo critérlo proposto em 
1972, terão l na forma do § 
12 do art 9~ do Decreto­
Lel n 2 2.291/86, assegurada 
a compensação por lntermé­
dio dos agentes do Slstema 
Flnancelro de HabItação 
pelo Fundo de Compensação 
das Varlações Salarlals, em 
relação aos abatlmentos 
concedldos sobre o valor do 
déblto por ocaSIão da res­
pectlva liquldação." 

Justificação 

A presente emenda busca dar 
solução a problema surgldo em 
Camp1nas e em outras localida­
des, e reparar dano sofrldo 
por numerosos mutuárl0s do 
Slstema FInanceIro de Habita­
ção que obtlveram empréstlmos 
por lntermédlo de Cooperativas 
Habltaclonals. Deputa­
do Francisco Amaral. 

EMENDA NQ 13 

Adlcione-se à Medlda Provisó­
rla n 2 260, de 12 de novembro 
de 1990, o segulnte artlgo: 

"Art. ( ... ) Nos meses de 
março a abril de 1990, o 
saldo devedor dos contratos 
de flnanClamento flrmados 
no âmbito do Slstema Flnan­
celro de Habltação (SFH) 
será corrigldo pela varla­
ção do valor do Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN no 
mesmo período." 

Justificação 

A deflnlção de um índlce JUS­
to para a correção do saldo 
devedor dos contratos flrmados 
no âmbito do SFH é uma questão 
extremamente relevante. A fór­
mula adotada após o Plano Col­
lor, segundo a qual os saldos 
devedores • foram corrlgidos 
pelo IPC de março, tendeu a 
prejudlcar tanto os mutuários 
que deverão assumlr o saldo 
devedor ao f1nal de seus con-
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tratos como o governo que 
deverá cobrIr, através do FCVX 
os saldos devedores da quase 
totalidade dos contratos ante­
riores a 1986. Somente as ins­
tituições financeiras são be­
neficIadas pelas regras adota­
das após o Plano Collor, prIn­
cipalmente se levarmos em con-
ta que uma parcela importante 
dos depósitos em poupança I 

(aqueles com aniversário entre 
o dia 13 e o dia 31 do mês), 
retida em cruzados novos, não 
foi corrlgida pelo IPC de 
março. Deputado José Genoí­
no. 

EMENDA N-"- 14 

Adlcione-se à Medida Provlsó­
ria n Q 260, de 1.11. de novembro 
de 1990, o seguinte artlgo: 

"Art. ( ... ) Em caso com­
provado de doença, invali­
dez temporárla ou desempre­
go, o mutuário poderá optar 
pela transferência das 
prestações devidas ao Sis­
tema Flnancelro da Habita­
ção, no período, para o fi­
nal do prazo orlglnalmente 
estabelecldo no contrato.~ 

JUstificação 

A dlminuição da renda do 
mutuárlo nas sltuações de do­
ença, invalidez temporária e 
desemprego muitas vezes lnVla­
blliza o pagamento das presta­
ções por parte dos mutuárlOS. 
Os atrasos nos pagamentos ao 
SFH decorrentes destas situa­
ções podem tornar-se 
lrrecuperáveis, tornando lna­
dlmplentes mutuários que efe­
tivamente têem capacldade de 
pagamento. Para evitar estas 
situações de flagrante inJus­
tiça, apresentamos a presente 
emenda que prevê a transferên­
Cla das prestações devidas no 
período de doença, lnvalldez 
temporárla ou desemprego para 
o final do contrato. 
Deputado ~osé Genoíno. 

EMENDA NQ 15 

AdicIone-se à Medida Provlsó­
rIa n Q 260, de 1-"- de novembro 
de 1990, o seguinte artigo: 

"Art ( ... ) Nos contratos 
de fInanciamento habltaclo­
nal em que parte do valor é 
fInanciado com recursos do 
Sistema FInanceIro da Habi­
tação e parte com recursos 
das construtoras, incorpo­
radoras ou outras lnstltul­
ções, a parcela do finan­
Clamento reallzada com ou­
tros recursos que'não os do 
SIstema Financeiro da HabI­
tação, será corrigida se­
gundO o dIsposto nos inCl­
sos I e II do artIgo 1.11. e 
no artigo 3.11. desta leI. 

§ 1.11. Nos contratos de que 
trata o "caput" deste artl-

go o valor da parcela do 
financiamento realizada com 
recursos do Sistema Finan­
ceiro da HabItação será 
corriglda, até fevereiro de 
1990, pela varIação do va­
lor de referência de finan­
ciamento - VRF, e a partir 
de março de 1990 nos·termos 
dos inclsos I e II do artl­
go 1.11. e do artigo 2.11. desta 
leI. 

§ 2.11. É vedada a cobrança 
direta ou indiret~ de 
quaisquer valores a título 
de resíduos entre Os inde­
xadores originalmente pre­
vistos nos contratos e a 
forma de reajuste determI­
nada por esta lei." 

Justificação 

Os adqUIrentes de imóveIS re­
sidenCIais cujo fInanciamento 
é realizado em parte pela 
construtora (a chamada poupan­
ça) e parte pelo SFH foram ex­
tremamente prejUdicados com a 
edlção do Plano Collor, tanto 
do lado das construtoras, gue 
cobraram lntegralmente OS ln­
dlces de lnflação de março a 
abril, quanto do lado da cor­
reção da parcela do SFH pelo 
VRF (que incorporou o IPC de 
84% de março). 

Com lStO o deslocamento do 
valor do flnanciamento e o 
salário dos mutuárl0s f 01 bru­
tal, mUltas vezes lnviabill-
7ando a contlnuldade dos paga­
mentos e levando os mutuários 
a perderem todo o valor Já 
pago! Para corrigir esta Sl-

Construção e Pavimentação de Rodovias 

tuação de extrema lnJustlça é 
que apresentamos esta emenda. 
-,Deputado José Genoíno. 

PARECER NQ 86 
DE 1990 - CN 

Da comissão Mista de Or­
çamento sobre o Projeto de 
Lei nQ 18 de 1990 - CN que 
"autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União Crédito especial 
no valor de , Cr$. 
27.733.000,00 (vinte e sete 
milhões setecentos e trinta 
e três mil cruzeiros), em 
favor do Departamento Na­
cional de Estradas de Roda­
gens - ONER, para os fins 
que especifica. 

Relator: Deputado 
Vianna 

Renato 

O Senhor Presldente da Repú­
bllca, no uso de suas atribui­
ções que lhe confere o art. 61 
da Constituição Federal, SUb­
mete a apreciação do Congresso 
Naclonal, através da Mensa~em 
nQ 132 de 1990 - CN ~nQ 
605/90, na orlgem), o PrOjeto 
de Lel n~ 18 de 1990 - CN que, 
autoriza o Poder EXeCUtlVO a 
abrir ao Orçamento Fiscal da 
Unlão, em favor do Departamen­
to Naclonal de Estradas e Ro­
dagens, crédito especial no 
valor de Cr$ 27 733.000,00 
(vInte e sete mIlhões, sete­
centos e trinta e três mll 
cruzelros), para atender os 
seguintes SUb-projetos cons­
tantes do anexo I ao projeto 
de 181: 

Valor em Cr$ 1.000,00 

- BR 429/RO - pnnte sobre o Rio Machado 10.000 

1.150 
- OI! 1/'i/flM - M,I".~lJ-' - D1vlfiól flM/RR 

(Pav. de trechOS rodoviários - I Km) 

Restauração de Rodovias 

- BR 101/SC - Ponte sobre o Rio Três Barras. 
(Obra de arte - 80 m). 16.583 

27.733 

Os recursos necessárlos para 
atender esses sub-projet~ são 
decorrentes da lncorporação de 
saldos de exercícios anterio­
res de entidades da AdminlS­
tração Pública Federal Indire­
ta, no caso o próprio DNER, 
conforme dlscrlmlna o Anexo rr 
ao projeto de lei, em concor­
dânCla com os termos do dis-

Total 

posto no art. 43 § 1.11., inciso 
l, e § 2.11., da Lei 4.320/64, 
obedecemos as prescrições do 
art. 167, lnciso V, da Consti­
tuição Federal. 

Ao projeto de Le, em pauta 
foram apresentadas quatro e­
mendas a seguir dlscriminadas: 
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NQ Pa,.'"mentar Desc,.fçlo Valor C,.S 1.000 

18.00001-1 Dep. paulo I.lourão Implantação e rees-
truturação de rodo-
vias no Estado de 
Toc~ntlns. 10.000 

18.0000:1-1' Dep. RpS9 de Freitas Construcao de estrada 
de acesso ao Munlc1-
pio de Laranja da Ter-

20.000 ra-Es. 

18.00003-7 DeO. Rose de Fre 1t as Construção de estrada 
de acesso ao Munlc'o'o 
de PresIdente Kenedy-ES. 10.000 

111.00ó04-5 Deo: Lucia Vãnl'l Adequação da BROSO/' ó:l-
GO-Trecho Anápoj i S-C01â-
nla-OO. 6.000 

As três orlmelras emendas, 
apesar do aspecto meritórIo da 
lntenção dos nobres parlamen­
tares que as apresentaram, por 
Sollcitarem dotações para pro­
jetos tíP1COS das adminstra­
ções públlcas estaduals e mu­
niclpals, desreSp€ltam o artl­
go 6 Q da Lel de Diretrizes 
Orçamentárias para 1990. 

A quarta emenda. que soliclta 
dotação para lníclo da dupli­
cação de trecho de rodovia fe­
deral, também não f 01 acatada 
em vlrtude de lnformação obti­
da Junto ao DNER, de que os 
r,ecursos que ora se destinam a 
construção e pavlmentação de 
rodOVlas são resultantes dos 
saldos orçamentárlos das pró­
prias obras, constantes do a­
nexo I do Projeto de Lei n Q 18 
de 1990 CN, que constavam 
plano diretor e estavam em e­
xecução no exercíclo de 1989. 

Pelas razões acima expostas, 
somos pela aprovação, da ~ro­
posta do Projeto de Lei n Q 18 
de 1990-CN, nos termos em que 
formam apresentados orlginal­
mente ao Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, em 7 de 
novembro de 1990. Deputa-
do Renato Vianna, Relator. 

Conclusão 

A Comissão Mlsta de Orçamento 
em reunião extraordinárla rea­
lizada em 7 de novembro de 
1990, aprovou o parecer do re­
lator, DeputadO Renato Vianna, 
Favorável ao Projeto de Lei n~ 
18j90-CN, nos termos propostos 
pela Mensagem nQ 132/90-CN, 
contra o voto da Deputada Irma 
Passoni. As emendas apresenta­
das foram rejeitadas. 

Compareceram os Senhores 
Deputados: Cid Carvalho, Pre­
s1dente; Ziza Valadares, se­
gundo Vice-Presidente; José 
Luiz Maia, terceiro Vlce­
Presidente; Nilson Gibson, Lu­
cia Vânia, José Carlos Vascon­
cellos, César Maia, Miro Tel­
xeira, Lúcio Alcântara, Ublra­
tan Aguair, Genebaldo Correia, 
João Alves, José Dutra, Gidel 
Dantas, Felipe Mendes, José 
Serra, Marla de Lourdes Aba­
dia, José Jorge, 'Saulo QUei-

roz, Salatlel Carvalho, EZ10 
Ferreira, Anna Maria Rattes, 
Darcy Deltos, Roberto Bales­
tra, Victor Fontana, João Pau­
lo. Renato Vlanna, Miraldo Go­
mes, Santlnho Furtado, José 
LU1Z de Sá, Marcos Llma, E­
raldo Tlnoco, Marcos Queiroz, 
Osvaldo Coêlho, FáblO Rau­
nhelttl, Ablgail Feltosa. 51-
mão Sessim, Franclsco Küster, 
José Maranhão e Israel Plnhei­
ro; e os Senhores Senadores 
Chagas Rodrigues, João Calmon, 
Nabor Júnior, Louremberg Nunes 
Rocha, Mansueto de Lavor. Ro­
naldo Aragão, Jorge Bornhau­
sen. MarClO Lacerda, Pompeu de 
Sousa, Ruy Bacelar, Severo Go­
mes e MarClO Berezoskl. 

Sala de Reunião, em 7 de no­
vembro de 1990. - Deputado Cid 
Carvalho, Presldente - Deputa­
do Renato Vianna, Relator. 

PARECER NQ 87 
DE 1990 - CN 

Da comissão mista perma­
nente de orçamento, sobre o 
de -lei n Q 27, de 1990-
CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da união cré­
dito suplementar no valor 
de Cr$ 165.770.000,00 para 
os fins que específica". 

Relator: Senador 
Aragão 

Ronaldo 

O Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, nos ter­
mos da a 1 í nea b, 1 tem II. § 1 Q 

do artigo 61, comblnado com os 
preceltos estabeleCldos no ar­
tigo 167, da Constituição Fe­
deral, encamirhõ à apreclação 
do con~resso Nacional a Merysa­
gem n 187, de 1990 - CN, na 
qual o Poder Executlvo solicl­
ta autorlzação para a abertu­
ra, de crédlto suplementar ao 
Orçamento Fiscal da União (Lel 
nQ 7.999 de 31 de Janeiro de 
1990), n~ valor de Cr$ 
165.770.000 (cento e sessenta 
e cinco mllhóes, setecentos 
setenta mil cruzelros), em 
favor do - Mlnistérlo da 
Aeronáutlca para atender pro­
gramação constante do subpro­
Jeto "construção de próprios 
nacionais residsnciais". 

Ora os recursos necessários à 
execução da programação do re­
ferido sUbprojeto decorrerão 
da incorporação de operações 
de crédlto interno, firmada 
entre a União e a Caixa Econô­
mica Federal 

Cabe esclarecer que tal pedi­
do de autorlzação le~lslativa 
objetiva a lncorporaçao de re­
cursos provenlentes de opera­
ções de crédito interno, fir­
manda entre o Minlstérlo da 
Aeronáutica e a Caixa EconOmi­
ca Federal, recursos estes que 
se destlnarão a construção de 
lmóvels destinados ao atendi­
mento de mllltares transferi­
dos para áreas em que os alu­
guéiS locais são incompativéis 
com os seus venClmentos. 

Ao presente projeto não foram 
apresentados emendas. 

Voto 

Diante do exposto e não tendo 
objeção deste Plenário, 
manlfesto-me favoravelmente ao 
projeto nos termos propostos 
pelo Poder executlvo. 

Sala das Sessões, em 7 de no-
vembro de 1990. Sena-
dor Ronaldo Aragão, Relator. 

Conclusão 

A Comlssão Mlsta de Orçamento 
em reunlão reallzada em 7 de 
novembro de 1990, aprovou o 
parecer do relator, Deputado 
Rona1do Aragão, Favorável ao 
Projete de Lei nQ 27/90-CN, 
nos termos propostos pela Men­
sagem n~ 187/90-CN, contra o 
voto da Deputada Irma Passoni. 
Aos projetos não foram apre­
sentadas emendas. 

Compareceram os Senhores 
Deputados: Cld Carvalho. Pre­
sldente; Zlza Valadares, Se­
gundO Vice-Presidente; José 
Luiz Mala, Terceiro Vlce­
Presldente; Nllson Gibson, Lu­
cia Vânia, José Geraldo, Jorge 

. Arbage, Irma Passoni; Mauro 
Mlranda, José Carlos Vascon­
cellos, César Maia, Mlro Tei­
xelra, Lúcio Alcântara, Ubira­
tan Aguair. Genebaldo Correia, 
João Alves, José Dutra, Gidel 
Dantas, Felipe Mendes. José 
Serra, Marla de Lourdes Aba­
dla, José Jorge, Saulo QVei­
roz, Salatiel Carvalho, Ezio 
Ferreira, Anna Marla Rattes, 
Darcy Beltos. Roberto Bales­
tra, Vlctor Fontana, João Pau­
lo, Renato Vianna, Miraldo Go­
mes, Santinho Furtado, José 
LU1Z de Sá, Marcos Llma, E­
raldo Tlnoco, Marcos Quelroz. 
Osvaldo Coelho, FáblO Rau­
nheitti, Abigail Feitosa, Si­
mão Sesslm, Francisco Küster, 
José Maranhão e Israel Pinhei-
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ro õ e os Senhores Senadores 
Chagas Rodrlgues, João Calmon, 
Nebor Júnior, Louremberg Nunes 
Rocha, Mansueto de Lavor, Ro-

1 - ATA DA Bsa SESSÃO CON­
~UNTA, EM 14 DE NOVEMBRO DE 
1990 

1 .1 ABERTURA 

1.2 EXPEDIENTE 

1 .2.1 
Expediente 

Discursos do 

DEPUTADO ENOC VIEIRA 
Planos do Sr Edison Lobão, 
candidato ao Governo do Ma­
ranhão, no concernente à 
reforma agrár1a. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
Apoio à rejeição do veto 
pres1denc1al aposto ao pro­
Jeto de 1el que d1spõe so­
bre o Plano de Benefícios 
da Previdência Soclal 

DEPUTADO PAULO RAMOS 
Corrupção no atual Governo. 
Reje1çao do veto presiden­
cial ao plano de benefíclos 
e custe10 da Prevldência 
Social. 

DEPUTADO FRANCISCO KÜSTER 
- Cr1se de 1ngovernabillda­
de por que passa o País. 

DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS 
MENDES THAME - Necessldade 
da reJelção, pelo Senado 
Federal, do veto preslden­
cial ao projeto de benefí­
cios e custeio da Previdên­
cia Soclal. 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 
- Escolha do jornal1sta Mi­
guel Jor~e como "Homem de 
Comunicaçao Empresarlal 
90" . 

DEPUTADO VILSON SOUZA 
Importância da participação 
do Congresso Nacional na 
questão da dívida externa. 

DEPUTADO KOYU IHA - Escân­
dalos na Previdência 
Soclal Defesa da recompo­
sição dos proventos e pen­
sões previdenclárlas. 

DEPUTADO CARLOS CA~DINAL -
Apelo em favor do enVlO ur­
gente ao Congresso NaClonal 
de projeto de le1 dispondo 
sobre salário e jornada de 
trabalho do médlco 
resldente 

DEPUTADO ROBERTO D/ÁVILA -
ReJelção, pela Câmara dos 
Deputados, do veto preSl­
denClal ao Projeto de Lel 
n~ 47/90, que dlspõe sobre 

na1do Aragão, Jorge Bornhau­
sen, Marcio Lacerda, Pompeu de 
Sousa, Ruy Bacelar, Severo Go­
mes e Marcio B~rezoski, 

SUMÁRIO 
os planos e benefíclos da 

.f>revidêncla Soclal. 

DEPUTADA MYRIAM PORTELLA -
Aprovação, pelo Congresso 
Naclonal, do reglme Jurídl­
co único para os servldores 
públicos. Conclamação aos 
Srs. Senadores no sentldo 
da reJelção do veto presi­
denclal ao projeto de lei 
do plano de benefícios 
previdenciários. 

SENADOR RONAN TITO - Es­
tratégia parlamentar para 
garantlr a rejeição, pelo 
Senado, do veto presiden­
clal ao plano de custelo e 
benefíclos da Prevldêncla 
Social. 

1.2.2 Comunicação da 
Presidência 

Designação da Comissão 
Mlsta lncumblda de emitir 
parecer sobre a Medlda Pro­
V1SÓrla n~ 261/90, que dá 
nova redação ao art. 11 da 
Lei n~ 8.029, de 11-4-90, 
editada em 8-11-90 pelo Se­
nhor Presldente da Repúbll­
ca e fixação de calendárlo 
para sua tramitação. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Medlda Provisória n~ 246, 
de 13 de outubro de 1990, 
que lnstltul normas para a 
defesa da concorrêncla e dá 
outras providências. Reti­
rada da pauta. 

Medida Provlsórla n~ 248, 
de 19 de outubro de 1990, 
que dispõe sobre a comer­
ciallzação do trlgo € dá 
outras provldências. Apro­
vada nos termos do Projeto 
de Lel de Conversão n~ 
48/90. À sanção. 

Medida P~ovisória n~ 249, 
de 19rde outubro de 1990, 
que dlspõe sobre Custeio da 
Seguridade Social e sobre 
Bene~ícios da Previdêncla 
~ial. Aprovada nos termos 
do Projeto de L~i de Con­
versão n~ 50/90. A sanção. 

Medida Provisória n~ 256, 
de 26 de outubro de 1990, 
que dlspõe sobre a garantia 
de salário efetivo e dá ou­
tras providências. Discus­
são encerrada, ficando a 
votação adiada por falta 
de quorum tendo usado da 
palavra os Srs. Humberto 
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Sala de Reunião, em 7 de no­
vembro de 1990. - Deputado Ctd 
Carvalho, Presldente - Deputa­
do Ronaldo Aragão, Relator. 

Souto, Antônlo Carlos Men­
des Thame, Amaral Netto, 
Tldel ~.Llma, José Genoí­
no, Ibsen Pinhelro e Mlro 
Telx#.r·a . 

Vetd total aposto ao Pro­
Jeto de Lel da Câmara n~ 
47,. "de 1!éJ90 (n~ 2.570/89, 
na orlgem), que dlspõe so­
br~ os planos de benefícios 
da ~revidêncla Soclal e dá 
~t~as providênclas. Vota­
ção. adiada ho Senado por 
faltp. de quorum. 

Vãto parcial aposto ao 
Pro~eto de Lel de Conversão 
n~ 20, de 1990, que altera 
a legislação do Imposto de 

,Renda das pessoas jurídicas 
e dá outras providên~ 
Clas. Votação adiada por 
-falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lel de Conversão 
n~ 28, de 1990, que lnsti­
tu·i nova sistemática para 
~rêa~uste de preços e 
salarios em geral e dá ou­
tr.as providências. Votação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Vetô' parcial aposto ao 
~roJeto de Lei de Conversão 
n~ 23, de 1990, que dlspõe 
sobre a organização da Pre­
sidência da Repúbllca e dos 
Minlstérios e dá outras 
provldênclas. Apreciação a­
diada por falta de quorum. 

,Veto parcial aposto ao 
~rojeto de Lei de Conversão 
n~. 21, de 1990, que dlspõe 
sobre a extinção e dlssolu­
ção de entidades da Admi­
nistração Pública Federal e 
dá outras provldên­
Clas. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
n~ 16. de 1990, que dlspõe 
sobre a isenção ou redução 
de Impostos de Importação e 
dá outras providên­
cias. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parclal aposto ao 
'Projeto de Lei de Conversão 
n~ 30"de 1990. que altera, 
medlante conversão em lei 
das Medldas Provisórias n~s 
160, de 15 de março de 
1990, e 171, de 17 de março 
de 1990, a leglslação do 
Imposto sobre Operações Fl­
nanceiras, institulndo in-



4732 Novembro de 1990 

cldénClas de caráter tran­
Sltórlo sobre os atos que 
menCl0na. e dá outras pro­
vldénClas Apreciação a­
diada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel da Câmara n Q 

70. de 1989 (nQ 6.094/85. 
na orl~em). que altera o 
art. 3 da Lel nQ 6.849. de 
12 de novembro de 1980. que 
flxa os valores de retri­
buição da categorla funclo­
nalde agente de vlgllância 
e dá outras provldên­
Clas. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel do Senado n Q 

75. de 1982 (nQ 1.611/89. 
na Câmara dos Deputados). 
que acrescenta parágrafo ao 
art. 552 da Lel nQ 5.869, 
de 11 de janelro de 1973 -
CÓdlgo de Processo 
C1Vll. Apreciação adiada 

por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel do Senado n Q 

46, de 1985 (n Q 7.941/86, 
na Câmara dos Deputados), 
que lntroduz modificações 
no Código Penal. Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel do Senado n Q 

297. de 1985 (n Q 8.604/86, 
na Câmara dos Deputados). 
que acrescenta dlSpOSltlVO 
à Lei n Q 5 108, de 21 de 
setembro de 1966 - Código 
Nacional de Trânslto. Apre­
ciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel do Senado nQ 

104, de 1982 (n Q 7/87, na 
Câmara dos Deputados), que 
faculta aos depositantes de 
estabelecimentos bancários 
terem consignados em seus 
talões de cheques as refe­
rênclas que especlflca e dá 
outras provldênclas. 

Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n Q 

33, de 1987 (n Q 1.417/88. 
na Câmara dos Deputados), 
que crla os Conselhos Fede­
ral e Reglonals de Econo­
mista Doméstlco, regula seu 
funClonamento e dá outras 
provldênclas. Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n Q 

64, de 1983 (nQ 1.003/79, 
na orlgem), que dlspõe so-
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bre a desaproprlação de i­
móvel no Munlc;pio de Jabo­
atão. Estado de Pernambuco, 
para atender deslocamento 
das famíllas que atualmente 
resldem em áreas do Parque 
Hlstórlco Naclonal dos 
Guararapes. Apreciação a­
diada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lei do Senado nQ 

289. de 1979 (nQ 7.938/80. 
na Câmara dos Deputados). 
que dispõe sobre o instltu­
to da retrocessão e dá ou­
tras provldênclas. Apreci­
ação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lei do Senado nQ 

17, de 1988 (nQ 3.589/80, 
na Câmara dos Deputados). 
que autorlza o Poder Execu­
tlVO a conceder pensão es­
pecial à Senhora Marla Re­
ginalda Vleira Raduan. A­
preciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel do Senado n Q 

36, de 1~82 (n Q 8.045/86. 
na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a apresen­
tação de relatório ao Con­
gresso Maclonal após a rea­
lização de vlsita a país 
estrangeiro pelo Mlnlstro 
de Estado . das Relações 
Exterlores. Aprecição adia­
da por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei da Câmara nQ 

36, de 1982 (nQ 3.158/89. 
na orlgem), que dispõe so­
bre a aplicacão do § 2" do 
art. 17 do Ato das Disposi­
ções Constltucionais Tran­
sltórlas aos proflssl0nais 
da Saúde. Apreciação adia­
da por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n" 
32. de 1988 (n" 1.419/88, 
na Câmara dos Deputados). 
que dlspõe sobre a emlssão 
de selo comemoratlvo a Se­
mana do Deflciente Físico. 
a cargo da Empresa Brasi­
leira de Correios e Telé­
grafos - ECT. e dá outras 
provldênclas. Apreciação 
adiada . por falta de 

quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n" 
50, de 1990 (n" 5.405/90, 
na. Câmara dos Deputados), 
que dlspõe sobre os crimes 
hediondos. nos termos do 
art. 5" i nci so XLI I I. da 
Constltuição Federal. e de­
termina outras provldên-

Clas. Apreciação. adiada 
por falta de quorum. 

Veto parclal agosto ao 
Projeto de Lel n" 5, de 
1990-CN. que dlspõe sobre 
dlretrlzes orçamentárlas 
para o ano de 1991 e dá ou­
tras providências. 
Apreciação adiada por 

falta de quorum. 

Medida Provlsória n Q 244, 
de 12 de outubro de 1990, 
que estabelece regras para 
a livre negociação de rea­
Juste das mensalidades es­
colares e dá outras 
providênclas. Votação a­
diada por falta de quo­
rum. 

1 . 3 . 1 - Parecer 

Proferido pelo Sr. Ralph 
Biasi pela constituclonall­
dade e mérito da Medlda 
Provisória n Q 250/90, que 
modiflca a Lei n Q 6.649/79, 
que regula a lotação pre­
dlal urbana, e dá outras 
prOVidências, nos termos do 
Projeto de Lei de Conversão 
n" 51, de 1990. que 
apresenta. 

1.3.2 - Comunicação da Li­
derança do PFL na Câmara 
dos Deputados 

Substituição de membro em 
comissão mlsta. 

1.3:3 Ordem do 
dia (continuação) 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lei da Câmara nQ 

49. de 1990 (n.o. 3.101/90, 
na origem), que dlspõe so­
bre a organlzação da Segu­
ridade Social, lnstitul o 
Plano de Custeio e dá ou-
tras providências. 
Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada 

por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o. 
48, de 1990 (n Q 3.099/89. 
na origem) que dispõe sobre 
a Lei Orgânica da Assistên­
cia Soclal. suas defini­
ções, princípios e dlretri­
zes. determina competências 
gerais em cada esfera de 
governo. benefíclos e ser­
viços, fontes de flnancla-
mento e dá outras 
providências. D;scussão 
encerrada, ficando a vota­
ção adlada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei ~a Câmara n Q 

21, de 1990 (n.o. 3.656/89, 
na orlgem), que dlspõe so­
bre a extlnção de 
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recursos ex officio. Dis­
cussão encerrada. ficando a 
votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n~ 
50, de 1990 (nQ 3.110/89, 
na origem). que dispõe so­
bre as condições para a 
promoção, proteção e recu­
peraçao da saúde, a organl­
zação e funclonamento dos 
serviços correspondentes e 
dá outras providências. 
Discussão encerrada. 
ficando a votação adlada 

por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lei da Câmara n Q 

25, de 1990 (n Q 2 036/89. 
na origem). que determina a 
1 ndl cação ao pr'azo de pres­
crição nos títulos de cré­
dltOS (cambiais). Discus­
são encerrada. ficando a 
votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parclal aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n~ 

97, de 1989 (n~ 3.683/89. 
na Câmara dos Deputados) 
que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras 
providências. DIscussão 
encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 
89, de 1983 (n~ 7.677/86. 
na Câmara dos Deputados). 
que dispõe sobre a proibi­
ção da caça ao Jacaré e dá 
outras prov~dências. 

Discussão 
encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel da Câmara n Q 

78. de 1986 (nQ 1.945/83, 
na origem) que inclui o fo­
tógrafo no Quadro de Ativi­
dades e Profissões a que se 
refere o art 577, da Con­
solidação das Leis do Tra­
balho. aprovada pelo 
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DecreTo-Lei n~ 5.452, de 1~ 
de maio de 1943. Discussão 
encerrada, flcando a vota­
ção adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel da Câmara n Q 

68. de 1990 (nQ 3.607/90, 
na orlgem), que dlspõe so­
bre a criação da Carrelra 
de Delegado de Polícla do 
01strlto Federal. sobre a 
remuneração dos cargos da 
Carreira Pollclal C1Vll do 
01strlto Federal, e dá ou­
tras 
providências. Discussão 
encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta 
de quorum. 

1.3.4 Comunicação da 
Presidência 

Convocação de sessão con­
junta a reallzar-se no pró­
Xlmo dla 20. às 18 horas e 
30 minutos. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 86ª Sessão Conjunta, em 14 de novembro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ªLegislatura 

Presidência do Sr. IramSaraiva 

As ~5 HORAS. ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Carlos De'Carli - Aureo Mello 
- Odacir Soares - Ronaldo Ara­
gão - Amlr Lando - João Mene­
zes - Almlr Gabriel Oziel 
Carneiro - Moisés Abrão - Car­
los Patrocínlo - Antonio LU1Z 
Maya - Alexandre Costa - Cha­
gas Rodr1gues - Afonso Sancho 
- Cld Sabóia de Carvalho­
Mauro Benevldes - José Agrlpi­
no - LavOlsler Mala - Humberto 
Lucena - Raimundo L1ra - Marco 
Maciel Ney Maranhão - Man­
sue to de Lavor - Carlos Lyra -
João Nascimento FranC1SCO 
Rollemberg - Lour1val Baptista 
- Jutahy Magalhães - Ruy Bace­
lar - Gerson Camata - João 
Calmon - Hydekel Freitas - Ja­
mil Haddad - Alfredo Campos 
Ronan Tito - Maurício Corrêa -
Severo Gomes - Fernando Henrl­
que Cardoso - 'Mário Covas -
Mauro Borges - Iram Saralva 
Antõn10 Alves - Pompeu de Sou­
sa - Meira Filho - Louremberg 
Nunes Rocha - Marclo Lacerda -
Menaes Canale - Rachld Salda­
nha Derzl - Wilson Mart1ns -
Le1te Chaves - Affonso Camargo 

MárClo Berezosk1 - Nelson 
Wedekln - José Paulo B1sol 
José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Maria Lúcia - PMOB; NarC1so 
Mendes - PFL; Nosser Almelda 
PDS; Rubem Branqu1nho - PL. 

Amazonas 

Bernardo Cabral S/P; Beth 
Azize - PDT; Carrel Benevldes 

PTB; Eunlce M1chlles - PDC; 
Ézio Ferrelra - PFL; José Du­
tra PMOB; José Fernandes,­
PST. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB; José 
Guedes PSDB; Raquel Cândido 
- POT; Rlta Furtado - PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; Arnaldo 
Moraes - PMOB; Asdrubal Bentes 

PMDB; Benedicto Monteiro -
PTB; Eliel Rodrigues PMD~; 
Fernando Velasco - PMDB; Jorge 
Arbage - PDS. 

Tocantins 

Ary Valadão PDS; Edmundo 
Galdino - PSOB; Eduardo 51-

quelra 
Júnior 
PDC. 

Campos PDC; Freire 
PRN; Paulo Mourão 

Maranhão 

AntonlO Gaspar PSDB; Cid 
Carvalho - PMDB; Costa Ferrel­
ra PFL; Eliézer Morelra -
PFL; Enoc Vlelra - PFL; EurlCO 
Ribelro - PRN; Francisco Coe-

lho - PDC; Haroldo Sabóia 
POT; Jayme Santana - PSOB; Jo­
aqulm Halckel - PTB; José Car­
los Sabó18 - PSB; Onofre Cor­
rea - PMDB; Vielra da Sllva 
POS; Wagner Lago - POT. 

Piauí 

Átila Llra -pFL; Fellpe Men­
des - POS; Jesualdo Cavalcanti 
- PFL; Jesus Ta]ra - PFL; José 
Luiz Mala - PDS; Manuel Domln­
gos PC do 8; Mussa Demes -
PFL; Myriam Portella P5DB; 
Paes Landlm - PFL; Paulo Sllva 
- PSDB. 

Ceará 

AéCio de Borba - PDS; Bezerra 
de Meio - PMDB; Carlos Benevi­
des - PMDB; César Cals Neto -
PSD; Expedlto Machado PST; 
Firmo de Castro - PSDB; Flavio 
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Marcillo POS; Gldel Dantas -
POC; Haroldo Sanfora - PMDB; 
José Llns - PFL. LÚC10 Alcân­
tara - POT; Moema São Thlago -
PSOB; Moysés Plmentel POT; 
Osmundo Rebouças - PMOB; Paes 
de Andrade PMOB; Raimundo 
Bezerra - PMOB; Ublratan AgUl­
ar - PMOB 

Rio Grande do Norte 

Antônlo Câmara - PRN: FlávlO 
Rocha PRN; Henrlque Edua-do 
Alves PMOB; Marcos Formiga -
PST 

Paraíba 

Adauto Perelra - POS; Agasslz 
Almelda - PMOB; A1UíZl0 Campos 

PMDB; AntonlO MarlZ - PM08; 
Edlvaldo Motta PMOB; Edme 
Tavares - PFL; Evaldo Gonçal­
ves - PFL; FranC1SCO Rollm 
PSC; João Agrlplno - PRN; João 
da Mata - PFL; José Maranhão -
PMDB. 

PernaniJuco 

Artur Lima Cavalcantl - S/p; 
Egídl0 Ferrelra Llma PSOB: 
Fernando Bezerra Coelho 
PMOB; Fernando Lyra POT; 
Gl1son Machado - PFL; Gonzaga 
Patrlota - POT; Harlan Gadelha 

PMOB; Horáclo Ferraz - PFL; 
InocênClo Ollvelra - PFL; José 
Carlos Vasconcelos - PRN; José 
Jorge - PFL: José Mendonça Be­
zerra - PFL; José Moura - PFL; 
Mauríllo Ferreira Llma 
PMOB; Nllson Gibson - PMDB: 
Osvaldo Coelho - PFL; Rlcardo 
Fluza - PFL; Roberto Frelre -
PCB; Salatlel Carvalho PFL; 
Wilson Campos - PMOB. 

Alagoas 

Albérlco Cordelro - PFL; An­
tonlO Ferrelra - PFL; Eduardo 
Bonflm - PC do B; José Costa -
PSDB; José Thomaz Nonõ - PFL; 
Roberto Torres - PTS; Viniclus 
Cansanção - PFL 

Sergipe 

AClval Gomes - PSOB; Djenal 
Gonçalves - PMDB; João Machado 
Rollemberg PFL; Leopoldo 
Souza PMOB; Messlas GÓ1S -
PFL. 

Bahia 
Abigail Feltosa - PSB; Ângelo 

Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Anna - PMOB; 
Celso Dourado - PSDB; Oomlngos 
Leonelll - PS1; Eraldo Tlnoco 
- PFL; Fernando Santana - PCS; 
Franclsco Benjamim PFL; 
Franclsco Pinto - PMOB; Gene­
baldo Correia - PMOB; Haroldo 
Lima - PC do B; Jalro Azi 
PDC; Jalro Carneiro - PFL; Jo­
aci Góes - PSDB; João Alves 
PFL; João Carlos Bacelar·­
PMOB; Jonlval Lucas POC; 
Jorge Hage - PDT; Jorge Medau-
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ar PMDB; Jorge Vlanna 
PMDB; José Lourenço - POS; Ju­
tahy Júnlor - PSDB; Leur Lo­
manto - PFL; Lídlce da Mata -
PC do B; LU1Z Eduardo PFL; 
Manoel Castro PFL; Márlo 
Llma - PMDB; Ml1ton Barbosa 
PFL; Mlraldo Gomes - POC; Mu­
rl10 Lelte - PMDB; Prlsco Vla­
na - PMOB; Raul Ferraz - PMOB; 
Sérgio Brlto - POC; UldurlCO 
Plnto PSO; Vlrgl1dáSl0 de 
Senna - PSDB; Waldeck Ornélas 
- PFL. 

Espírito Santo 

Héll0 Manhães POT: Lezlo 
Sathler - PSOB; Lurdlnha Sa­
vlgnon PT; Nelson Agular -
POT; Nyder Barbosa - PMD8; Pe­
dro Ceolln - PFL; Rlta Camata 

PMDB; Rose de Freltas 
PSOB; StéllO 0las - PFL. 

Rio de .Janeiro 

Adolfo Ollvelra - PFL; Álvaro 
Valle - PL; Amaral Netto 
PDS; Anna Marla Rattes - PSDB; 
Arolde de Ollvelra - PFL; Ar­
tur da Távola - PSOS; Benedlta 
da Sl1va - PT; Brandão Montel­
ro POT; Candldo Mendes­
PSDB; Carlos Alberto Caó 
POT; Doutel de Andrade - PDT; 
Edmilson Valentlm - PC do B; 
Flavlo Palmler da Velga - PRN; 
Franclsco Dornelles PFL; 
Jorge Cury - POT; José LU1Z de 
Sá - PL; José MauríclO - POT; 
LU1Z Salomão - POT; Lysâneas 
Maclel - POT; Messias Soares -
PFL; Mlro Telxelra - POT; Nel­
son Sabrá - PRN; Osmar Leltão 

PFL; Oswaldo Almelda - PL; 
Paulo Ramos PDT; Roberto 
D'Avl1a - POT; Roberto Jeffer­
son - PTB; Rubem Medlna - PRN; 
Sandra Cavalcantl - PFL; Slmão 
SeSSlm - PFL; Sotero Cunha 
PDC; Vlvaldo Barbosa - POT; 
Vladlmlr Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

AéclO Neves - PSOe; AloíSl0 
Vasconcelos - PMDB; Alvaro An­
tónlo - PRS; BonifáClo de An­
drada - POS; Carlos Mosconi 
PSOB; CéllO de Castro - PSB; 
ChlCO Humberto - PST; Chrlstó­
vam Chlaradla PFL; Dálton 
Canabrava - PMOB; Elias Murad 

PSOS; Genésio Bernardlno -
PMOB; Gil Cesar - PMOB; Hum­
berto Souto PFL; Ibrahlm 
Abl-Ackel - PDS; Israel Pi­
nhelro - PRS; João Paulo - PT; 
José da Concelçâo - PRS; José 
Geraldo - PL; José Santana de 
Vasconcellos - PFL; José Ulis­
ses de Ollvelra - PRS; Leopol­
do Bessone - PMDB; LU1Z Alber­
to Rodrlgues - PMDB; LU1Z Leal 
- PMOB; Marcos Llma PMDS; 
Mário Assad - PFL; Mello Rels 
- PRS; Melo Frelre PMFB; 
Milton Llma PMOB; Ml1ton 
Rels - PTB; Octávio ElíSl0 
PSDB; Raimundo Rezende - PMOB; 
Roberto Brant PRS: SérglO 
Naya - PMOB; Sérglo Werneck -
PL; Vi rgí 110 Càu,l marães PT; 
Zlza Valadares PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Fllho 
P~P; Aflf Oomlngos - PL; Agrl­
plno de Ollvelra Llma - PFL; 
Antonlo Carlos Mendes Thame 
PSOB: Antênlo Perosa - PSOB; 
Arlstldes Cunha - PDC; Arnaldo 
Farla de Sá - PRN; Arnold F10-
ravante - POS; CalO Pompeu de 
Toledo - PSOB: Cardoso Alves -
PTB; Cunha Bueno POS; Oel 
Bosco Amaral PMDB; Doreto 
Campanarl - PSOB; Eduardo Jor-
ge PT; FáblO Feldmann 
PSOB; Fausto Rocha - PRN; Fer­
nando Gasparlan - PMOB: Flo­
restan Fernandes - PT; Fran­
C1SCO Amaral - PMDB; Gastone 
Rlghl - PTB: Geraldo Alckmln 
Fllho PSDB; Gumerclndo Ml-
1 homem - PT; HéllO Rosas 
PMDB; Irma Passonl - PT; João 
Herrmann Neto - PSB; José Ca­
margo - PFL; José Carlos Grec­
co - PSOB; José Genoíno - PT; 
José Serra - PSDB; Koyu Iha -
PSOB; Leonel Júll0 - PT do B; 
LU1Z Eduardo Greenhalgh - PT; 
LU1Z Gushlken PT; LU1S 
Ináclo Lula da Silva - PT; Ma­
luly Neto - PFL; Manoel Morel­
ra PMDB; Nelson Selxas­
PSOB; Ralph Blasl - PMOB; Rl­
cardo Izar - PL; Roberto Rol­
lemberg - PMDB: Robson Marlnho 

PSOB; Samlr Achôa - PMDB; 
Sólon Borges dos Rels PTB: 
Theodoro Mendes - PMDB; Tldel 
de Llma - PMDB: Ulysses GUlma­
rães - PMOB 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Anto­
nlO de Jesus PMDB; Déll0 
Braz - PMDB; Fernando Cunha -
PMDB; Iturlval Nasclmento 
PMDB; João Natal - PMOB; José 
Frelre - PMOB; José Gomes 
PRN; LÚCla Vánla - PMOB; LU1Z 
Soyer - PMDB; Maguito Vllela -
PMOB; Mauro Mlranda - PMDB; 
Naphtall Alves de Souza 
PMD8; Pedro Canedo - PRN; Ro­
berto Balestra - PDC; Tarzan 
de Castro - POT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Fran­
C1SCO Carnelro - PTR; Geraldo 
Campos - PSOB; Jofran Frejat 
PFL; Marla de Lourdes Abadia 
PSOB; Slgmarlnga Seixas 
PSOB; Valmlr Campelo - PTB. 

Mato Grosso 
Antero de Barros - PT; Joa­

quim Sucena - PTS; Jonas Pi­
nhelro - .PFL; Osvaldo Sobrinho 
- PTB; PerClval MunlZ - PMDB; 
Rodrigues Palma - PTB; Ubira­
Lan Splnelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Ivo Cersóslmo PMDB; José 
PST; 

Rosário 
Ellas - PTB; Levy Dias 
Plínlo Martins - PSDB; 
Congro Neto - PSDB; 
OUelnoz -~; Valter 

PMOB. 

Saulo 
Pereira 



Quinta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Paraná 

AlarlCO Ablb - PMDB; Bas,l,o 
Vlllanl - PRN; Darcy Deitos 
PSDB; Euclldes Scalco - PSDB; 
Gilberto Carvalho - PFL; Helio 
Duque - PDT; Jacy Scanagatta -
PFL; José Tavares - PMDB; Jo­
vanni Masini - PMOB; Matheus 
Iensen - PTB; Maurício Fruet -
PMDB; Max Rosenmann PRN; 
Nelton Friedrich - PDT; Nilso 
Sguarezl - PMDB; Paulo Plmen­
tel - PFL; Renato Bernardl 
PMOB; Renato Johnsson - PRN; 
Santinho Furtado - PMOB; Sér­
gio Spada - PMDB; Waldyr Pu­
g 1 1 es i - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; An­
tõnlo Carlos Konder RelS 
PDS; Cláudl0 ÁVlla - PFL; E­
duardo Moreira - PMOB; Fran­
cisco Küster - PSOB; Henrlque 
Córdova - PDS; Ivo Vanderllnde 

PMOB; Luiz Henrlque - PMDB; 
Orlando Pacheco - PFL; Paulo 
Macarlni - PMOB; Renato Vianna 

PMDB; Ruberval Pilotto 
PDS; Victor Fontana PFL; 
Vilson Souza - PSDB; Walmor de 
Luca - PMOB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSOB; Adyl­
son Motta - POS; Amaury Müller 
- PDT; Antônio Brltto - PMDB; 

o SR. ENOC VIEIRA (PFL - MA. 
Pronuncla o seguinte discurso) 

Sr. Pres1dente, Srs. Con­
gressitas, a temátlca da re­
forma agrária, em nosso País, 
tem sido até agora, nesses 
tantos anos de dlscussões, um 
instrumento de farta 
demagOgla. De um lado, a es­
querda radlcal, marxista, que 
estlmula a invasão de terras 
produtivas; de outro, a dlrel­
ta também radicalizada, mino­
ria retrógrada, que pleltela 
manter lntocados latlfúndios 
que se perdem de vlsta na sua 
lmprodutivldade. 

Os políticos oportunistas fO­
gem ao debate de tão grave 
problema. Vêem e flngem que 
não vêem como os radlcals 
transformam pobres camponeses 
em buchas de canhão. Não le­
vantam a voz, quando têm opor­
tunldade para lSS0, para o 
protesto ou para a 
conciliação Não se esforçam 
para encontrar soluções que 
serlam as mais adequadas para 
um País das dimensões do 
BraSll. 

As tentatlvas de reforma 
agrária, até aqul empreendidas 
em todo o País, não lograram 
êxito. Fracassaram por não 
lhes ter sido dada a adequada 
contlnuldade. 

Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Na campanha eleltoral que ora 
Cardlnal - POT; Darcy Pozza - se trava para o 2 Q turno, a 
POS; Erlco Pegoraro PFL; oplnlão públlca do Maranhão 
Florlceno Palxão - PDT; Hermes tem sldo gratlflcada com as 
Zanetl - PSDB; Hilárlo Braun - opinlóes que, sobre o assunto, 
PMOB; Ibsen Plnhelro - PMOB; ·tem expendido o Senador Edlson 
Irajá Rodrlgues PMDB; Ivo Lobão. A começar pelo fato es­
Lech PMDB; Ivo Mainardi - tatístico de que o Maranhão 
PMDB; João de Deus Antunes possui 30% das suas terras le­
PDS; Jorge Uequed - PSOB; Jú- galmente devolutas, sem con­
lio Costamilan - PMDB; LéllO trovérslas nem lltíglOS. Sim­
Souza PMOB; Luís Roberto plesmente doá-las aos sem­
Ponte - PMOB; Mendes Rlbeiro - terras, como dlZ o Senador Lo­
PMDB; Nelson Jobim - PMDB; bão, ser18 um inútll ato de 
O~valdo Bender PDS; Paulo demagOgla. O lavrador que as 
Mlncarone - PTB; Paulo Paim - receba, por maior que seja sua 
PT; Rosplde Netto - PMDB; Ruy capacldade de trabalhQ 
Nedel PSDB; Tarso Genro - afundar-se-á no fracasso se 
PT; Telmo K1rst - PDS; Vlcente não contar com plena 
Bogo - PSDB; Vlctor Faccioni - asslstência. Não lhe basta a 
POSo terra. Precisará da semente, 

Amapá 
dos lnstrumentos para lrrlga­
ção, das estradas vlclnais que 
escoem sua produção; precisará 

Eraldo Trindade - PFL; Geova- da escola e do posto de saúde 
nl Borges - PRN. nas proximidades do seu roça­

do, a fim de asslstir os fi­
lhos, e tantas outras prov1-
9ênclas que lhe ~ssegurem o 

Roraima 

Chagas Duarte - POT; Morazl1- eXlto na lavoura. 
do Cavalcanti - PL. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 55 
Srs. Senadores e .383 Srs. 
Deputados. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a 
sessão. 
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ças, abrlw~das nos corações 
maranhenses, poderão se tr~ns­
formar em realidade a 25 de 
novembro próxlmo, quando o e­
leitorado do meu estado sufra­
gar nas urnas Edison Lobão 
como o governador maranhense 
do próxlmo quatrlênlo. (MUltO 
bem! ) 

O SR. PRESIDENTE (rram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congresslsta Humberto 
Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Pronuncia o segU1nte. 
discurso.) Sr. Presldente, 
Srs. Congressltas, fui daque­
les que, na Assembléla Naclo­
nal Constituinte, votaram, de­
clcldamente, a favor de todas 
as novas conqUlstas SOClalS 
dos trabalhadores e, entre e­
las, destaco os dlspositlVOS 
referentes à Segurldade 
SOCl al. 

Agora, no momento em que o 
Congresso NaClonal trata da 
elaboração das leis complemen­
tares e ordinárias pertinentes 
ao Plano de Benefícios da Pre­
vldência, ao Slstema de Segu­
ridade Soclal e ao Plano de 
Saúde, através de proposições 
que foram votadas pela unani­
mldade das llderanças 
partldárlas que estão na linha 
do Governo ou da Oposição, é 
natural que venha a esta tri­
buna, para reaflrmar o meu a­
pOlO e a mlnha solldarledade 
aOs projetos que foram, afi­
nal, acolhidos pela Câmara e, 
posterlormente, pelo Senado. 

Daí por que, Sr Presidente 
$rs. Congressitas a nós todos 
que lntegramos as duas Casas 
do Congresso Nacl0nal ter cau­
sado espécle, para não dizer 
estranheza, que o Senador Pre-
51dente da RepÚblica, do alto 
das suas atribuições constitu­
cionais, haja vetado, inte­
gralmente, essas proposlçóes, 
contrarlando velhas reivlndl-
cações da grande grande massa 
trabalhadora. 

Justamente, no lnstante em 
que o Congresso Nacional apre­
cia um desses vetos, o que f 01 
aposto ao proJeLo de lei que 
estabeleceu o Plano de Benefí­
cios da Prevldêncla Soclal e, 
como já disse, recebeu o res­
plado de um acordo de Lideran­
ças, tanto na Câmara como no 
Senado, venho a esta trlbuna 
para conclamar todos os meus 
pares do Senado Federal, no 
sentido da rejeição do veto 
presidenclal, porque ele con­
traria um direito elementar 
que foi ,nscr,to na Constitui­
ção Federal e que precisa, ur­
gentemente, ser regUlamentado, 
através da lei. 

Passando-se ao período de 
breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Congresslta 
Enoc Vlelra. 

Soluções dlfíceis, como se 
vê, porém é alvi~sarelro que 
um homem público como Ed1son 
Lobão para elas esteja atento 
e sensível. Como governador, 
estaria em condições de ofere­
cer importante contribuição no 
encontro das soluções do inte­
resse maranhense. 

Tenho para mlm que está pre­
Não tenho dOvidas, Sr Presi- sente, no espírito de cada um 

dente, de que essas esperan- dos Srs. Senadores, lndepen-
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dentemente de cor partldária 
ou de cor ldeológlca, a alta 
responsabi 1 idaae que pesa so­
bre os ombros do Senado, neste 
momento que atravessa o Con­
gresso Nac10nal . 

Ainda há pouco tempo, apenas 
por dois votos do Senado, del­
xamos de rejeltar o veto pre­
sldenclal aposto ao projeto de 
lei salarial, também aprovado 
nas duas Casas do Congresso, 
por acordo de Llderanças. Não 
é possível que agora venha a 
se repetir o mesmo episódlO. 

Daí por que, Sr. Presidente, 
Srs. Congress1tas, trago não 
só o meu aooio reiterado à re­
jeição do veto presldencial ao 
projeto de le1 que dispõe so­
bre o Plano de Benefíc10s da 
Previdência Soclal, como con­
clamo todos do PMOB e dos de­
mais partidos que integram o 
Senado a darem o seu voto 
contrário, para que nós possa­
mos assegurar aos trabalhado­
res notadamente ao grande nú­
mero de aposentados e pensio­
nistas que dependem desta eli, 
a sua promulgação pelo Con­
gresso Naclonal, a fim de que 
a Constituição de outubro de 
1S88 não seja uma letramorta, 
mas transforme-se em norma 
viva na nossa leglslação. 

Era o que tinha a dlzer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Pal­
mas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congressista Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (POT - RJ. 
Pronuncia o seguinte dlscurso. 
Sem rev1são do orador.) - Sr. 
Presidente, Srâs e Srs Con­
gressistas, tenho medltado, ao 
longo dos últlmos dlas, a res­
peito do que seria necessário 
para que um mínlno dos valores 
morais que devem orlentar um 
povo Gomd o brasilelro fosse 
restabelecldo. Estou convenci­
do de que a ninguém, nem 
àqueles que apóiam nem àqueles 
que são oposlção a um governo, 
interessa que um governo, es­
pecialmente em 1níc10 de man­
dato, em face do processo his­
tórico do nosso País, esteja 
desmoralizado. Estou convenCl­
do também de que ao próprio 
Governo construir e preservar 
a sua credibilidade e a sua 
respeitabilidade, para que o 
conjunto da sociedade possa 
ter nos governantes a lmagem 
da preservação desse mínlmo de 
valores morais. 

Desgraçadamente, p'ara o povo 
~as1le1ro, não e o que 
verificamos. O Sr. Collor de 
Mello, com o d1scursO da mora­
l1zação admlnistrativa, conse­
guiu, com o apoio dos meios de 
comunicação de massa - apOlO 
incluslve vergonhoso - chegar 
~ Presidêncla da RepÚblica. 
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Aliás· com mUltas outras 
promessas. Verlflcamos, nestes 
prlmelros meses de Governo, 
que no seio do próprlo Gover: 
no, além de representantes do 
que houve de plor na dltadura, 
temos também representantes dQ 
que há de plor 'na vida 
braSllelra. . 

E o Governo alnda cU1da, Sr. 
Presldente. de não tomar pro­
vldências_ ~ de proteger aque­
les que vao pratlcando atos de 
corrupção. Temos aí o caso do 
assessor da Mlnlstra que alu­
gava uma mansão. FOl demlt1do, 
mas a Mlnlstra flCOU lncólume. 
Temos o caso do Lloyd Brasl­
lelro, um caso clamoroso, na 
medlda em que essa empresa 
constltul-se num grande patrl­
mônio do povo brasllelro, que 
deve ser preservado. Um presl­
dente f 01 demltido, mas f 01 
colocado em seu lugar alguém 
que pertence ao mesmo partldo 
polítlCO a que pertencem aque­
les que lndicaram o presldente 
anterior. 

A verdade é que o Lloyd Bra­
slleiro tem sldo salvo da co­
blça daqueles que compreende~ 
a lmportânc1a da nossa Marinha 
Mercante e querem Jogar por 
terra todo o esforço do povo 
brasilelro e de uma parcela 
grande de funcionárlos que lá 
está lutando para dar ao Lloyd 
sua verdadelra destinação. 

Há também o caso clamoroso da 
PetrObrás, um lndlcador do que 
pretende este Governo. Um pre­
sldente lndicado pelo Presl­
dente da República resolveu 
obstaculizar uma manobra, um 
verdadeiro crlme de lesa­
pátria, porque quem comprou a 
Vasp pretend1a comprá-la e 
pagá-la com o dlnheiro da 
Petrobrás, lStO é, fazer a 
privat1zação com o próprio di­
nheiro das empresas estatais. 
O presidente f 01 SUbstltuído e 
colocado em seu lugar outro 
áUlico do Governo, o qual, no 
dlscurso de posse, afrontou a 
Constltuição e foi contra o 
monopóllo. Agora o Sr. Ozires 
Sllva, que era apresentado 
como homem de estatal, porque 
construlu a Embraer, vem de 
públlCO dizer que vai defender 
o restabelec1mento dos contra­
tos de r1 sco . 

Sr. Presldente, o patrlmõnio 
do povo brasileiro vai ser en­
tregue como pagamento da dívi­
da externa. se não houver a 
deV1da resistência. 

Concluo, Sr. Presidente, 
prestando uma homenagem ao 
charg1sta ChlCO Caruso, do 
Jornal O Globo, porque fez uma 
charge do Presidente da Repú­
bl1ca se lnclinando para o en­
tronizado Imperador do Japão. 
não como reveréncla, mas para 
indagar o que serla preci~o 
fazer para ser lmperador. Nao 

o será, porque o povo braSl­
leiro não val permltir. Fez 
também o Sr. ChlCO Caruso ou­
tra charge: a do Pres1dente da 
Repúbllca levando ao narlZ uma 
flor colhlda à frente do 
Paláclo Guanabara, e a Mlnis­
tra Zélia Cardoso de Mello, 
com um pregador no narlZ, pe­
d1ndo o lírlo emprestado. Por 
quê? Porque há de chegar o 
d1a, e Já está chegando, em 
que a podrldão neste País vai 
entrar por todas as consciên­
Clas, e nem todas as flores 
eXlstentes vão ser capazes de 
1mpedir que o chelro dessa po­
dridão ~eJa suflciente para 
levantar o povo brasileiro 
contra um Governo autoritário 
e que Já se delineia como 
corrupto. 

Espero, Sr. Presidente, que 
aqueles que representam o povo 
braslle1ro façam do Congresso 
Nacional um lnstrumento de de­
fesa do patrlmônlo naclonal, 
de aflrmação da soberanla na­
clonal, e espero que o Senado 
da Republlca comece hOJe a dar 
uma demonstração de soberania, 
uma demonstração de lndepen­
dênCla, derrotando o veto a­
posto à política do Pres1dente 
da RepÚblica, consagrando um 
dlrelto de aposentados e 
pensionistas. 

Urge que 1SS0 seja feito, 
porque o Congresso Nacional 
ainda é um lnstrumento que há 
de ter Junto à socledade bra­
silelra a verdade1ra represen­
tat1vidade, mas por atos con­
cretos, não por farsa. 

O Senado da 
hoje este passo 
esperança, Sr. 
contra o veto. 
Palmas.) 

RepÚblica dará 
é a nossa 

Presidente 
(Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congressista Francisco 
Kuster, , 

O SR. FRANCISCO KÜSTER (PSOB 
SC. Pronuncia o segUinte 

dlscurso. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presldente, 
Srâs e Srs. Congressistas, 
nesta oportunidade, queremos 
levantar um problema cuj~ pro­
xlmidade Já sentimos. E uma 
situação que não desejamos. 
mas estamos correndo o risco. 
de ter de enfrentar uma crise 
de ingovernabi 1 idade neste 
País. 

Temos, nestes poucos meses de 
Governo, assistido a um festi­
val de exiblcionismo, com o 
Presidente da RepÚblica dando 
demonstração de comportamento 
atlético, fazendo corrldas, 
viagens e muitas peripéclas. E 
não é só isso. No prlmelro mo­
mento, deu um choque em toda a 
Nação. Foi ao bolso de todo 
mundo e confiscou arbltraria­
mente o dinhelro de muita 
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gente. Mas haV1 a a esperança mesmo dar'/ con'ta do. recad". 
de que tivéssemos um Preslden- (Muito bem!) 
te com autoridade, um Governo 
com autoridade e, aC1ma de tu- O SR. PRESIDENTE :(iràm Saral­
do. com competênc1a E o que v~) - Concedo a palavra ao no­
se constata hoje, cedo, mUlto bre congressistá AntonlO Car­
cedo, Sr. Presidente? Que te-.10, Mendes Thame. 
mos um Presidente da República 
com o cacoete de governaníes 
anterlores em flna1 de 
Governo. 

o que faz1am os governantes 
anterlores em flna1 de 
governo? Ficavam empurrando 
com a barr1ga, d.ndo tempo ao 
tempo, para qu~ passasse o 
tempo e findasse o seu manda­
to, fazendo viagens para todo 
canto 

Não sabemos se o Presidente 

O SR.... ANTONIO CARLOS MENDES 
THAME ('PSDB - SP. Pronuncia o 
segu~ote dlscurso. Sem rev1são 
do orador.) - $r Presldente, 
Srâs e Srs. Congresslstas, 
ho}e temos uma votação das 
mais relevantes nesta Casa, 
quando o Senado aprec1ará o 
veto do Senhor Pres1dente da 
Repúb11ca ao projeto de lei 
que dlspõe SObre os planos de 
benefícios da Prevldêncla 
Social. 

Fernando Collor quer emplacar Na nOlte de ontem. a Câmara 
o recorde, viajando malS do dos Deputados derrubou o veto 
que o Papa. O f~ é que cons- e, paradoxalmente, pOderíamos 
tatamos que a crlse se apro- até lmaginar que este P1enárlo 
funda, a inflação é uma trlste da Câmara é que pudesse ter 
e trágica rea11dade, o arrocho algumas restrlções ao projeto, 
sa1arlal é outra realidade. Já que a materla não houvera 
Sua Excelêncla, que dizia V1r anteriormente sldo aqui 
para proteger os descamlsados d1scutida .. Só f 01 discutlda 
e os pés-descalços, parece que nas comissões, e cQmo eslas 
se encantou com a eXlstência têm, pelo novo Regl mento , po­
de ml1hões e mllhões de desca- der term1natlvo, 'foi direta­
misados e péS-descalços e quer mente ao Senado Federal. No 
fazer aumentar esse número, o entanto, a Câmar'a dos Deputa­
que está conseguindo. . dos, que não d1scutiu a maté­

ria no P1enár10, derrubou o 
veto e, hoje, teremos a opor­
tunidade de ver o resultado da 
votação dos Srs. Senadores. 

Dias atrás, uma autoridade 
estrangeira que veio ao Brasil 
para proferir palestra, denun­
ciava a existêncla de 
cinqüenta e tantos milhões de 
braSl1elros que passam fome 
Em se~ulda, o Ministério da 
Educaçao confirmava o número 
de mais ou menos trlnta m11-
hões de analfabetos. E hoje a 
1mprensa divulga dados do IB­
GE. que nos últimos anos au­
mentou cons1deravelmente a a­
cumulação da rlqueza nas mãos 
de um número pequeno de pesso­
as. em detr1mento do empobre­
C1mento da ma10rla da 
população. 

A crise. Sr. Pres1dente e 
Srs. Congressistas, é uma 
triste e trágica realidade. e 
nos defrontamos com uma equ1pe 
fraca. tímida, parece-me que 
estressada ou amedrontada, com 
medo do patrão, talvez. mas 
que para nós é uma equipe 
incompetente. Do je1to que 
está. não há condições de en­
frentar e derrotar o monstro 
da 1nflação; está penalizando 
e massacrando a população, 
principalmente os 
trabalhadores. 

Vamos ter dias difíceis pela 
frente. A crise de governabl­
l1dade me parece se fazer pre­
sente antes ~esmo do que 
imaginávamos. E hora de o Con­
gresso Nacional reagir - sena­
dores, deputadOS e líderes 
polítlCOS. Pensar no parlamen­
tarismo numa crlse desta. é 
perigoso. Talvez seja a saída, 
porque me parece gue eSêe Pr~­
sidente e sua equlpe nao vao 

No Senado Federal, esse pro­
Jeto foi votado e aprovado por 
unam mi da de . 

Por esta razão, lma~inamos 
que. no Senado da Repub11ca, 
este veto não pOde nem deve 
ser mantido, por uma razão de 
coerênc1a, já que nessa Casa 
esse projeto f 01 aprovado por 
unanimldade. 

Além disso, estamos vivendo 
hOJe uma sltuação extremamente 
difíCll para toda a popUlação 
brasileira. para todos os as­
salariados, para todos os apo­
sentados e pensionlstas, e é 
esse projeto de custeio e be­
nefícios da Previdêncla que 
lhes acena com uma posslbi11-
da de de melhora. principalmen­
te para todo esse contingente 
de pessoas humildes. como é o 
caso de todos os trabalhadores 
rura1S. de todos os trabalha­
dores que recebem menos que o 
salário mínimo, como é o caso 
de todos aqueles que se apo­
sentaram depois de 5 de outu­
bro de 1988, como é o caso de 
toda mulher trabalhadora que. 
aos 25 anos, poderá requerer 
sua aposentadoriq proporc10-
nal, enflm, toda uma gama de 
benefíc10s que visam crlar no 
Brasil. pela prime1ra vez. uma 
Prevldêncla prevldente e en­
cerrar esse ciclo de uma Pre­
vidência imprevidente. incapaz 
de prevenlr. incapaz de dar as 
mínimas condlções de dignidade 
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ao trabalhador que, durante 
25, 30 e 35 anos. dedicou to­
dos os seus esforços na cons­
trução, mUltas vezes. de um 
patrlmõnio alhelO 

Por esta razão. nesta oportu­
n1dade, externamos nossa con­
flança e nossa fé na votaç~o 
de nossos colegas e dos Srs. 
Senadores que aqu1 virão para 
deCldlr uma questão de funda­
mental 1mportância para 13 mi­
l hões. de aposentados e 
penslonlstas. 

Era o que tínhamos a dizer, 
Sr. Presldente. (MUlto bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congress1sta Francisco 
Amaral. 

o SR. FRANCISCO AMARAL (PMDB 
SP. Pronuncla o seguinte 

discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, esta Casa. 
seara de 1e1s porque celeiro 
de grandes homens que rep~e­
sentam toda a Nação, não pOde­
r18 cumprir plenamente sua 
função se não estivéssemos em 
um País em que não apenas há 
liberdade ~ara a lmprensa, 
como as comun1cações se desta­
cam pela sua eflciência, pela 
modernidade, pela pujança, 
pela seriedade, pelo brilho. 

E creio que boa parte dessas 
características dos meios de 
comunicação brasileiros não 
eX1stiriam se não fosse a a­
tuação de um Jornalista bri­
lhante. chamado Mlgue1 Jorge, 
que alnda rapaz. deixou minha 
Campinas para logo tornar-se 
uma das ma1S lmportantes figu­
ras da lmprensa bras11eira. 

Sem ele. dificilmente a revo­
lução havida na imprensa bra­
sileira com o surgimento 
do ~ornal da Tarde, ter1a-tido 
tanto impacto. Foi ele o exe­
cutivo na redação que soube 
implementar as enormes mudan­
ças gráficas, de estilo, de 
abordagem de texto, que im­
pregnaram a 1mprenaa 
brasileira. 

Homem sem medo do novo, jor­
n~lista cr1ativo, dirigente 
ser10 que sempre soube eqUili­
brar a ousadia imprescindível 
a evolução com a moderação 
necessarla, em se~uida 
destacou-se na modernizaçao do 
secular O Estado de S. Paulo. 

Afinal, uma montadora de veí­
culos da expressão da Auto La­
tina. cUjas raízes encontram­
se em d01S continentes e que 
se destaca como uma das mais 
importantes mu1tinaciona1s do 
mundo, conseguiu convencê-lo a 
assumir a diretorla de assun­
tos institucionais. 
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Não permaneceu muito tempo no 
cargo. Seu trabalho, os resul­
tados de sua ação, 
encarregaram-se de gUlndá-lo a 
uma das vice-presidências, a 
de assuntos corporativos, da 
empresa. 

Agora, Mlguel Jorge foi esco­
lhldo como "Homem de Comunica­
ção Empresarlal 90", prêmio 
concedldo há 01tO anos pelo 
Contexto Comunicação e Pesqui­
sa, após consulta a profiSS10-
nalS da área de comunlcação de 
empresas. 

Não posso, como camplneiro, 
como velho Jornalista, e prln­
cipalmente como homem pÚblico 
consciente de que a saúde das 
lnstltuições repousa sobre co­
munlcadores sérlos e competen­
tes, delxar de aplaudir a 
escolha. 

Era o que tlnha a dlzer, Sr. 
Presldente. (MUl to bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Iram 
va) - Concedo a palavra 
bre Congresslsta 
Souza. 

Sarai­
ao no­
Vilson 

o SR. VILSON SOUZA (PSDB -
SC. Pronuncla o seguinte 
discurso.) Sr. Pres1dente, 
Srs. Congressistas, reaflrmo a 
m1nha atitude de repúd10 ao 
fato de se manter, continuada­
mente, o Poder Leg1slatlvo à 
margem do processo de negoc1a­
ção da dív1da externa. 

graves repercussões no ãmbito 
1nterno. 

A rlgor, nem mesmo chegou a 
haver processos autênticos de 
negociação da dívida até o mo­
mento, mas sim meros contratos 
de adesão, nos qua1s o Bras1l 
vem desempenhando um papel 
passivo, se submetendo às 1m­
poslções dos cr~dores, na ex­
pectat1va de, honrando o paga­
mento dos serviços da dívida, 
perceber novos empréstimos e 
resolver seus problemas mais 
urgentes 

Ao contrárlo, prlncipalmente 
desde 1985, o ba1xo volume de 
emprést1m~ e a defic1ênc1a 
das negociações contribuíram 
para acentuar a situação ad­
versa do País. Obrigado a 
transfe~l~"quantidades cres­
centes de recursos para o ex­
terior, o Brasll consumiu su­
ceSS1VOS superávits comerCl­
ais, sem ao menos conse~ulr 
amort1zar o principal da dlVi­
da e, o 'que é pior, 1mpondo 
severos sacrifícios à 
população. 

Pro~rediu, sem dúvida, a per­
cepçao sobre a grav1dade dos 
reflexos internos e externos 
do endiv1damento. Não obstan­
te, permanece ao País sob a 
ameaça de uma inestancável 
sangrla dos -recursos. Contl­
nuamos pagando e devendo cada 
vez ma1S. 

Vale recordar que, com a pri-
Não faltou quem, com certo meira grande alta de preços do 

grau de credulldade e entu- petróleo em 1973 e a se~unda 
slasmo, anunClasse que o Go- em 1979, se verificou o rapido 
verno buscou o apoio do Con- cresc1mento do débito brasi­
gresso à recente proposta bra- le1ro até este atingir um pon­
slleira de renegoC1ação da dí- to crítico em 1982. Agora, de 
vida, que a Min1stra Zélla novo, os países devedores que 
Cardoso de Mello compareceu à importam petrÓleo tornam a 0-
Comissão de Assuntos Econômi- cupar uma posição mais 
cos para expllcar prazos e vUlnerá~~l diante de outra 
condi ções de pagamento etc. dl sparada dos preços do 

Nada disso, no entanto, res- produto. 
peita a posição que, efetiva­
mente, se deseja para o 
Congresso. Trata-se não apenas 
de forjar uma sustentação po­
lítica figurat1va, mas sim 
criar rea1S oportunidades para. 
que os lnteresses nacionais 
possam ser defendidos e pre­
servados contra prejuízos 
1minentes. 

A ausência desse compromisso 
nos conduziu à situação atual. 
Condições sempre deSfavoráveis 
foram, seguida, cumulativa e 
unilateralmente, lmpostas ao 
País, sem consulta ao povo, ou 
seJa, ao maior prejudicado, o 
devedor de fato, o pagador fi­
nal da conta. 

Sem dúvida, o ainda hoje per­
sistente allJamento do Poder 
Leg1slatlvo em relação ao pro­
cesso decisório respectivo' 
responde em grande parte pela 
experlência negativa do Brasil 
nas negoc1ações da dívlda, com 

O Brasll, por seu turno, Já 
com sér1as difiCUldades para o 
pagamento da dívida, mormente 
ao se prever para 1990 uma a­
centuada queda do saldo da Ba­
lança Comercial, passa também 
a necessltar de malS 
empréstimos. 

Importa, no entanto, tentar 
reduZlr as transferências para 
o. exterior. a uma percentagem 
menor do PIS e, sobretudo, não 
repetir a "década perdida" dos 
anos SO, quando a prát'lca oe 
uma série de equívocos condu­
ZlU o País a um processo de 
h1perinflação. 

Tudo 1SSO aconteceu com o 
Congresso afastado do centro 
das declsões pol ticas, e as 
medidas adotadas mpuseram o 
País um custo soc al excessi­
vamente elevado. 

Contra os resultados negati­
vos desse quadro, de regra 
malS severos com os menos fa­
vorecidos, defendo a observãn­
Cla dos dlSPOS1tivos constitu­
ciona1s que reforçam a pos1ção 
do Congresso NaC10nal no trato 
das questões relativaS ao en­
dlv1damento externo do Bras1l. 

Cumpre reconhecer 1ncluslve a 
necessldade de se proceder, 
com urgênc1a, a uma m1nUC1osa 
audltorla da dívlda externa 
brasl1eira. 

Inúmeras razões ]Ustlflcam, 
P01S. a impossibi1 1dade de se 
aceltar as negoc1ações dessa 
dívida, sem a particlpação do 
Congresso. 

Para conclulr, resta-me'so­
mente reiterar a 1mportância 
fundamental do Poder Leg1sla­
tlVO e do seu pleno exercício 
nas declsões referentes à dí­
vida externa, lembrando, en­
flm, que a própria Constltui­
ção lhe atr1bui, no caso, com­
petência exclusiva para, em 
nome da legít1ma defesa dos 
interesses naC1ona1S, se pro­
nunciar em caráter def1n1tlvo. 
(Mui to bem I) 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congress1sta Koyu Iha. 

O SR. KOYU IHA (PSDB - SP. 
PronunCla o segu1nte 
discurso.) Sr. Presldente, 
Srs. Congressistas, no inlclo 
da atual legiSlatura e algum 
tempo depo1s, f1zemos d01S 
pronunc1amentos nesta Casa en­
focando os problemas da Previ­
dência Social. Nas duas oca­
s1ões, voltamos nossas críti­
cas para a sltuação da Previ­
dêncla, tanto internamente -
com os repetidos escândalos e 
a descoberta de sua vocação de 
autêntica imobiliárla - quanto 
no que se referia aos aposen­
tados e pensionistas, que en­
grossavam de forma dramática 
as fileiras dos brasileiros 
desassistidos pelo Governo. 

Quase três anos e uma nova 
Constituição mais tarde, cons­
tatamos que a situação ainda é 
triste e o atual Instituto Na­
cional do Seguro Social - INSS 
nada mais é o que um doente 
que mudou de nome. 

Nos últlmos dlas, assistimos 
pe~a tevê e lemos pelos Jor­
nalS o surgimento de novos es­
cândalos, envolvendo desde o 
pagamento de pensões e aposen­
tadorlas a pessoas já faleci­
das quanto à concessão de be­
nefícios a quem deles não po­
dia usufruir, seja porque não 
foi completado o tempo de tra­
balho, seja porque a ldade li­
mite estava muito longe de ser 
atingida. Desta feita, fala-se 
em um rombo envolvendo cifras 
astronômicas e pessoas ln-



Quinta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

fluentes e, da mesma forma, pela méd1a ar1tmética das 36 
garante-se que o escândalo últimas contribuições, corri~ 
será apurado e seus gldas mês a mês. 
responsávels punldos. De nossa 
parte, queremos acredltar, mas 
os antecedentes desse tipo de 
lnvesLlgação levam-nos malS ao 
cetlcismo do que à esperança. 

Esse novo escândalo, Sr Pre­
sidente, Srs. Congresslstas, 
mostra com clareza o grau de 
lncompetêncla e negllgência 
com que o órgão trata o dl­
nhelro pÚblico e, aClma de tu­
do, malS uma vez, que a culpa 
maior pelas repetldas situa­
ções de lnsolvéncia do INSS é 
mesmo de sua estrutura viclada 
e nunca, como Já se tentou fa­
zer crer, dos avanços que so­
bretudo esta Casa procurou lm­
primir à PrevldênCla brasilel­
ra, através da Constltuição. 
Não é possível a nenhum órgão 
Qovernamental - aSSlm como não 
e possível a nenhuma empresa 
privada sobrevlver ou 
expandlr-se tratando seus re­
cursos com desprezo ou 
negligência É de elementar 
bom senso que quando não se 
cuida da receita não se pode 
admlnistrar a despesa. 

E, nesse caso, a gravidade 
desse comportamento atinge 
contornos muito ma1S sérlOS 
porque essa despesa representa 
um dos mais Justos investlmen­
tos que um país e um governo 
podem fazer, ou seja, o de re­
compensar aqueles que passaram 
uma vida intelra trabalhando 
em favor do progresso da 
Nação. Um governo e um país 
que abandonam ou tratam com 
pouco caso seus velhos e suas 
crlanças não merecem essa de­
nominação, por malS boa vonta­
de que tenhamos para com pla­
nos e projetos. 

No entanto, nlnguém até agora 
fez qualquer comentárlo sobre 
a recompos1ção dos proventos e 
pensões daqueles que se apo­
sentaram após a Constituição e 
que receberam somente os rea­
Justes da polftlca salar1al, 
em flagrante contraste com a­
queles que, aposentando-se até 
4 de outubro de 1988, contaram 
com os aumentos realS do 
salárlo mínimo. 

Como bem sabem V. ExAs as a­
posentadorlas t1veram trata­
mento dlferenciado antes e de­
p01S da Constitu1Ção, coinc1-
dindo, apenas, na recompos1ção 
veriflcada entre outubro de 88 
de março de 89, mot1vada pela 
revisão const1tuclonal. Daí, 
até Junho deste ano, quem se 
aposentou antes da Constltu1-
ção e quem se aposentou depo1s 
da ConstitulÇão teve os rea­
justes de seus proventos cal­
culados de forma d1versa: os 
primelros, receberam os aumen­
tos reais do salárlo mínlmo; 
os dema1s, apenas os reajustes 
da polítlca salarlal. Uma de­
fasagem que, conforme aSS1na­
lamos, chega hoje aos 15.000 
por cento 

No último dla 28 de outubro, 
em análise no Jornal Folha de 
S. Paulo, o editor Gabr1el J. 
de Carvalho expõe com rara fe­
lic1dade essa d1ferença, par­
tind~ de um cálculo f1Ctício 
de duas aposentadorias de Cr$ 
150,00, uma obt1da antes da 
Constltu1Ção, no dia 4 de ou­
tubro de 1988 e, outra, conse­
gUlda dois dlas depols. Em ou­
tubro últlmo, aplicados os 
percentuais de reajuste de 
le1, a primeira aposentadorla 

Mas não é apenas em escânda- estaria em Cr$ 40.671,13 e, a 
los cue se envolve o ant1go. segunda, em Cr$ 18.716,02. No 
INPS. Envolve-se também no co- período, a primeira aposenta­
metimento de injustlças que daria teve um reajuste acumu­
não podemos e não devemos lado de 27.014 por cento e a 
aceitar. segunda de apenas 12.377,33 

Referimo-nos, Sr. Presldente, 
Srs. congressistas, ao veto ao 
Plano de Custeio e Benefícl0s, 
à Medida Provisória n Q 249 e à 
brutal defasagem eXlstente en­
tre os que se aposentaram an­
tes e depois da ConstitulÇão. 
hOJe em torno de 15.000 por 
cento. O Senhor Presldente da 
Repúbllca vetou o Plano de 
Custelos e Benef.ícios aprovado 
por esta Casa e editou uma me­
dida provlsória que trouxe 
malS prejuízos do que 
benefícios. 

É bem verdade que a partir 
deste mês os reajustes serão 
blmestrais, de acordo com o 
índice da Cesta Básica - ICB, 
e que a partir de janeiro do 
ano que vem as novas aposenta­
dorlas já serão calculadas 

por cento. 

A defasagem lnaceltável tem 
explicação. De outubro de 1988 
a março de 1989, as duas apo­
sentadorias mantiveram valores 
19uals. Em abrll de 1989, foi 
apllcada a revlsão determinada 
pela ConstitulÇão e a primeira 
aposentadorla passou, de Cr$ 
305,23 pa~a Cr$ 404,49. A apo­
sentadorla concedlda após a 
Constituição, porém, passou de 
Cr$ 305,23 para 312,64, pois 
recebeu apenas o reajuste da 
polítlca salarial. 

A partlr de abril de ~989. 
essa dlferença só fez aumen­
tar, na medlda em que o 
salárlo mínimo. que corrigla a 
primelra aposentadorla, tlnha 
aumentos reais, acima da ln­
flação, de 3 por cento ao mês. 
Somente a partlr de Junho des-
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te ano é que todas as aposen­
tadorlas passaram a contar com 
indexador únlco, ldêntlco ao 
mínlmo. As perdas passadas, 
po~ém, foram convenientemente 
esquecidas, alnda que contem­
pladas parClalmente no Plano 
de Custelos e Benefíclos. Por 
esse plano. a Prevldência de­
verla recalcular essas aposen­
tadoriasdefasadas, corriglndo­
as monetarlamente com base nas 
36 últlmas contribuições. E 
como também sabem V Ex~s. o 
Plano f 01 vetado pelo Senhor 
Presidente da Repúbllca, que, 
mais uma vez, preferlu recor­
rer a uma medlda provlsórla. o 
que suspendeu esse pequeno be­
nefíClo que se pretendla 

Permita-nos, Sr. Presldente e 
Srs. Congressistas: reproduzir 
aqui trecho do jornal Folha de 
S. Paulo. Diz o edltor Gabrlel 
J. Carvalho' 

"Os aposentados depols da 
Constitulcão não têm solu­
ção à vlsta para suas per­
das acumuladas de abril de 
89 a malO de 90 E para to­
dos lnlcia-se um novo pro­
cesso de achatamento. Como 
o salárlo mínlmo tem aumen­
to realS de 6,09 por cento 
ao bimestre. todas as apo­
sentadorlas e pensões ten­
derão a se aproximar do 
salárlo m'Ínimo". 

"O achatamento - prosse­
gue o artlculista - é mate­
matlcamente prevlsível. Au­
mentos reais de 6,09 por 
cento ao blmestre corres­
pondem a 42,58 por cento ao 
ano. Uma aposentadorla que 
equlvale hoje a 4 salários 
mínlmos passará a 3,8 
salárlOS no iníclo de 91. 
Em um ano caíra para 2,8 
salários e em quatro anos 
estará em apenas um salário 
mínJmo." 

O artlcullsta finaliza obser­
vando ~ue nenhum sistema de 
seguro social do mundo funcio­
na com aumentos reais. pois o 
benefício da aposentadoria não 
eXlstirla para enrlquecer ou 
empobrecer nlnguém. No entan­
to, no BraSll é eVldente que 
as fórmulas e contrafórmulas 
de cálculo dos proventos da 
Prevldência têm empobrecldo os 
brasllelros e, mais do que is­
so. tem l~cutido em seus 
beneficiários um sentido de 
segmento soc1al marginal, sem 
acesso à saúde - já que o lA­
PAS é outro descalabro - e a 
qualquer outro benefício da 
vlda moderna. 

Além da aludlda análise do 
J orna 1 Fol ha de 5'. Paulo, 

também a reportagem publlcada 
no últlmo dla 11 pelO jornal A 
Tribuna, de Santos, Estado de 
São Paulo, que tem, como títu­
lo, "Aposentados, as eternas 
vítimas das lnjustiças", e, 
como subtítulo malS do que a-



4740 Novembro de 1990 

prop' 'cuJo, "Para a malorla, 
aposentadorla é duro castlgo" 
Nessa reportagem, felta em 
várlos depolmentos de aposen~ 
tados da Balxada Santlsta e 
mostrada a dlficuldade de so­
brevlvêncla de um aposentado 
e, prlnclpalmente, sua revolta 
para com o País, o Governo e 
os polítlCOS que deverlam ze­
lar pelo seu merecldo descanso 
após uma vlda de trabalho. 

Faço, aesta trlbuna, um vee­
mente apelo no sentldo de que 
se reformule a concepção da 
aposentadorla·dos braslleJ~os 
e que se permlta Que eles se 
retlrem da vlda atlva com dlg­
nldade e sem o medo da velhlce 
desamparada. Apelo também,para 
que seja encontrada uma formu­
la de sanar essa lnconcebível 
defasagem entre os proventos. 
dos que se aposentaram antes e 
depols da ConstltulÇão e para 
que, flnelmente, alguma provl­
dêncla seja tomada - mas em 
deflnltlvo. com energla. sem 
hesltação - contra os desman­
dos que lmperam na burocracla 
da estatal. responsávels pelo 
sangramento sem flm de su~s 
flnanças Se esses apelos nao 
fore~ ouvldos, conclamo os 
Srs. Congressistas a enfocarem 
esse momentoso tema na revisão 
Constltuclonal de 1993 e, por 
uma questão de Justiça, em 
nome da dianldade e lntegrlda­
de dos 13 mllhões de aposenta­
dos deste País. restabelecer­
mos o prlncípio da recomposl­
ção que em tão boa hora ln­
cluímos em nossa ConstltulÇão. 
e que, em nossa oplnião, deve 
ser estendldo a todos, sem 
exceção 

Era o que tinha a dlzer, Sr. 
Presldente (MUlto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no-o 

bre Congresslsta Carlos 
Cardlna1 

o SR. CARLOS CARDINAL (POr -
RS. PronunCla o segulnte 
dlscurso.) Sr. Presldente, 
Srs. Congresslstas, queremos 
neste momento Sollcltar às li­
deranças que apóiam o Governo 
aqul no Congresso Nacional, 
flzessem todo o empenho, para 
que o projeto de lel, acertado 
com a ASSOClação Nacl0na1 dos 
Médicos Resldentes, seja en­
viado com a máxima urgêncla 
para esta Casa. 

Nlnguém ignora aqul o quanto 
e va110sa a partlclpação dos 
médlcos resldentes no atendl­
mento à saúde em nosso P~ís. 
Em greve há malS de 54 dlas, 
os resldentes aguardam com 
mUlta expectatlva uma solução 
que pode estar sendo encaml­
nhada nesces dlas. Recebemos a 
lnformação de que os Ministé­
rlOS da Educação e da Justlça, 
Juntamente com o Consultor Ju­
rídlco do Governo acertaram 
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com o Presldente da Repúb11ca 
em exerC1ClO. uma proposta 
que, em prlncíplo, está sendo 
acelta pela Assoclação Nacl0-
na1 dos MédlCOS Reslaentes. 
Esta proposta prevê o aumento 
de 32 para 78 ml1 e 210 cru­
zelros o salárlo do médlco re­
s1dente. além da Jornada de 40 
horas semanalS e a manutenção 
de 900 vagas que serlam 
extlntas. 

Esta proposta poderá fazer 
cessar a areve e restabelecer 
o atendlmento ao púb11CG, Já 
tão precarlamente servldo de 
atendlmento à saúde neste 
País. Mas é preC1SO, é funda­
mental que o governo agl11ze a 
elaboração deste projeto de 
1el e o enVle para o Congresso 
Nacl0na1, para que possamos 
apreclá-10 em reglme de 
urgência/urgentísslma, Já que 
conslderamos este um assunto 
prl0r ltárlo Em nome dos médl­
cos resldentes, mas prlnclpa1-
mente da população carente de 
nosso País, formulo este 
apelo. 

Era o que tinha a dlzer. Sr 
PreSIdente. (MUlto bem') 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congresslsta Roberto 
O'ávila. 

O SR. ROBERTO D/ÁVILA (PDT -
RJ. PronunCla o segUlnte 
discurso.) Sr. Presldente, 
Srs. Congresslstas, a Câmara 
dos Deputados re]eltou, ontem, 
o veto total do Presldente 
Collor ao Projeto de Lel n~ 
47, de 1990, que dlspõe entre 
os planos de benefíclo da Pre­
vldêncla Socla1. 

A regulamentação dos benefí­
Cl0S da PrevldênCla Socla1 de­
yerla ser felta pelO Congresso 
Naclonal, no prazo de 6 (sels) 
meseS após a promulgação da 
ConstltulÇão de 8 de oULubro 
de 1988. 

A complexidade da matérla e 
adversldade dos interesses en­
volvidos na questão, causaram 
atraso na votação da Lel de 
Benefíclos, aflnal aprovada em 
acordo de todos os partidos 

O veto total ao projeto de 
lei coloca a Llderança do Go­
verno, nesta Casa e os partl­
dos que apóiam o Preslden!e 
Fernando Collor, em s1tuaçao 
delicada, pois comorova a fal­
ta de sintonla dos líderes com 
o Executlvo. 

Além de vetar o plano de be­
nefícl0s, o Presldente Collor 
edltou a Medlda Provlsórla n~ 
249, eliminando a vinculação 
dos benefíclos ao sal~rlo mí­
nlmo em frontal desrespeito ao 
que dlspõe o Ato das Disposi­
cões Constltucionals Transltó­
Flas, causando enorme prejuízo 

aos aposentados e 
penslonlstas. 

O PDT já lngressou no Supremo 
Trlbuna1 Federal com ação dl­
reta de lnconstltuclona11dade, 
vlsando a declaração de ln­
constltuclona11dade do art. 6 Q 

da medlda provlsórla, de modo 
a restabelecer a vlncu1ação 
constltuclona1 dos benefíCl0s 
ao sa1árlo mínlmo. até que 
seja aprovada a Lel dos 
Benefíclos. 

A derrubada do veto pelo Se­
~ado Federal fará Justlça aos 
12 ml1hões de aposentados do 
País, hOJe ameaçados de lnJus­
to conflsco de seus rendlmen­
tos, pela lnsenslbl11dade do 
Governo do Presldente Collor. 

O POT manlfesta sua so11da­
rledade aos aposentados e es­
pera que o Senado Federal não 
falte às justas esperanças 
desta parcela de trabalhado­
res, Já tão lnJustlçada, neste 
País de lnJustlças. (MUlto 
bem' ) 

O SR. PRESIDENTE (Iram 
va) - Concedo a palavra 
bre Congresslsta 
Portella. 

Saral­
à no­
Myrlam 

A SRA. MYRIAM PORTELLA (PSDB 
PIo Pronuncla o segulnte 

dlscurso. ) Sr. Presldente, 
SrAs e Srs. Congresslstas. 
tram~tam na Câmara e no Con­
gressó Nacl0na1 materlas da 
malor lmportâncla para os tra­
balhadores, para os servldores 
púb11COS e para os segurados 
da Prevldêncla Socla1, enflm, 
para toda a socledade 
brasilelra 

Além da relevânCla, há o as­
pecto da urgêncla no exame 
dessas questões. 
A Câmara e o Senado, cada um 

de per se, após longas dlSCUS­
sões, ouvindo as partes lnte­
ressadas, as assoclações que 
as representam, aprovou e en­
camlnhou à sanção presidencial 
projetos de 1el dlspondo sobre 
a organlzação da segurldade 
soclal e que instltul plano de 
custelo, dlspondo sobre os 
planos de benefício da Prevl­
dêncla Social e aue lnstltul 
nova sistemátlca para reajuste 
de preços e salárl0s. 

DeseJO, por oportuno, mani­
festar mlnha satisfação pela 
apr.ovação, na, manhã,de hOJe, 
dO~e§1~e JurldlCo UnlCO no 
serviço pÚblico federal. Cum­
primos a nossa parte e, com 
l~SO ml1hares de servldores 
que, ao longo de sua eXlstên­
Cla, dedlcaram todo seu esfor­
ço ao servlço públlCO, agora, 
encontram algum benefíclo em 
troca do ~e mUlto flzeram. 

Ontem, a Câmara dos Deputados 
reüéltou por mal0ria expressi­
va o veto ao projeto de lei 
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dlspondo sobre os planos de acontecldo outra COlsa. FOl 
benefíclos da Previdência So- derrubado o veto, porque, se 
clal que, deverá ser apreCla- não o fosse, seria o caso de a 
do, nesta tarde, pelo Senado. própria Câmara rever sua 

poslção HOJe temos, no Senado 
Federal, quorum lnsuficlente 
para apreciar a matéria. 

Com os vetos, o Senhor Presi­
dente tenta obstacular o aces­
so aos direitos constitucio­
nalmente assegurados a aposen­
tados e pensionlstas e seQura­
dos em geral da Prevldencia 
Social. E, ainda para os tra­
balhadores, tenta que o arro­
cho salarial contlnue prejudi­
cando a todos, d'flcultando 
sempre malS a vlda do traba­
lhador e o sustento de sua 
família 

Conclamo aos companhelros se­
nadores que, coerentes com o 
seu poslclonamento quando a­
provaram a matérla ora vetada, 
no Senado, também rejeitam, 
como a Câmara rejeltou, o veto 
presldencial 

É preC1SO retlrar o trabalha­
dor do lnsuportável arrochQ 
salarlal em que se encontra. E 
preclso levar de imediato aos 
beneficiárlos da Previdêncla 
Social os avanços que a Cons­
tltU1Ção concedeu. 

Certamente a polítlca do Pre­
sidente, que prejudica traba­
lhadores na atlvidade, aposen­
tados e pensionlstas, enquanto 
os preços sobem e a lnflação 
com eles, ~á se demonstrou 
ineflcaz 50 o Governo olha e 
não vê. 

Há que se dar um basta a essa 
s1tuação, rejeitando os veto~ 
do Executivo. (MUlto bem') 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Ronan Tito, como 
Líder. 
O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. 

Gostarla de deter-me por al­
guns lnstantes para expllcar 
aos aposentados que se encon­
tram nas galerias esta nossa 
atltude: não votaremos, hoje, 
o veto, não apreciaremos o ve­
to, justamente para resguardar 
a posslbilldade da sua 
derrubada. 

Se votarmos o veto hoje, não 
tenho dúvida de que não conse­
guiremos derrubá-lo. Por lSS0 
mesmo, nós, os Líderes dos 
Partidos que estão empenhados 
na derrubada do veto, nos reu­
nimos na parte da manhã e che­
gamos à conclusão de que deve­
ríamos, neste momento, nos de­
clarar em obstrução, para que 
a Mesa tenha clêncla da obs­
trução e para que todos enten­
dam que o Senado não deverá 
apreClar o veto, justamente 
para preservar a oportunldade 
da sua derrubada. 

O Sr. Fernando Henrique 
Cardoso - Permlta-me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. RONAN TITO - Ouço o no­
bre Líder do PSDB, com muito 
prazer. 

O Sr. Fernando Henrique 
Cardoso - Nobre Senador Ronan 
TltO, faço este aparte para 
reafirmar a mesma poslção de 
V. Ex" O PSDB também entende 
que nesta matéria. matéria na 
qual nos esforçamos tanto, em 
conjunto, para que houvesse 
uma solução favorável, devemos 
ter a prudêncla de não levá-la 
à votação hOje, de tal maneira 
que possamos, numa oportunida­
de melhor, chegar a vltória. 
(Manifestação das galerias.) 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presl­
dente, Srs. Congressitas, eu 
não posso admltlr que existam 
na galerla pessoas lnfiltra­
das, que não estão querendo 
defender os interesses dos 
aposentados. 

O Sr. Fernando Henrique 
Cardoso Perfeitamente, nobre 
Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO - Devem ser 
algumas pessoas menos 
aVlsadas. O aparte do Senador 
Fernando Henrique Cardoso teve 
flnalidade de proteger os ln­
teresses dos aposentados. Gos­
tarla que ficasse bem claro. 
(Palmas.) 

Como Líder, pronuncla o se­
gUlnte dlscurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congresslstas, todos sa­
bemos como foi dura a tentatl­
va e, depois, o entendlmento, 
na questão do Projeto de Lel 
de Custeio e Benefícios da 
Prevldência Social. Todos os 
Congressitas também sabem 
também sei - que, em nome de 
um acordo e com o compromlSso 
do Governo de que se 
chagássemos a determinado mo­
mento da ne@oclação, não have­
ria veto. Por isso, abrimos 
mão de algumas coisas que 
jUlgávamos fundamentais e ela­
boramos um acordo com o Gover­
no, a flm de que os aposenta­
dos não fossem prejudlcados. 
Quando aprovamos aquele proje­
to, sabíamos que ele era insu­
flciente, que não era 
satisfatórlo. Agora, ~ecebe­
mos, com enorme surpresa, o 
veto do Senhor Presidente da 
Repúbllca Não posso nem quero admltlr 

eXlsta, no melO dos aposenta­
veto dos, cabo Anselmo, mUlto menos 
ter .cabos Anselmos. 

Ontem foi apreciado o 
pela Câmara, e não podla 
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O Sr. Jamil Haddad Permita­
me V. Ex~ um aparte? 

O SR. RONAN TITO - Ouço, com 
mUlto prazer, o nobre Senador 
Jamil Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad Nobre 
Senador Ronan TltO, V Ex", 
hOje, f 01 procurado pela Sena­
dor Nelson Wedekln e por mlm, 
e flzemos um levantamento, o 
malS deta1hado possíve1, com a 
lista dos Senadores na mão, e 
verlflcamos que, se houver nú' 
mero hOje, o veTO ser~ 
mantido Para proteger os apo­
sentados qUe se encontram nes­
ta galeria, que tlveram ontem 
o veto rejeltado pela Câmara, 
não votaremos hOje. usaremos o 
lnstrumento da obstrução e não 
votaremos hoje, para tentarmos 
consegulr trazer, na próxima 
semana, o número necessárlo de 
Senadores para a derrubada do 
veto. (Manlfestação das 
galerlas ) Que fique bem claro 
o poslcionamento da Oposlção 
nesta Casa: hoje daríamos nú­
mero, houvesse quorum, se o 
veto seria mantido, razão pela 
qual sal remos, usando a nossa 
atrlbulção de obstrução, e não 
votaremos o veto relacionado 
com a Prevldêncla Social. 
(Manifestação das galerlas.) 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a 
V. Ex" pelo aparte, Senador 
Jamil Haddad Tenho absoluta 
certeza de que os aposentados, 
Júcidos e esclarecidos, são 
agradecidos pela atltude que 
V Ex" toma neste instante. 

O Sr. Mauricio Corrêa­
Permlte-me V Ex~ um aparte, 
nobre Senador Ronan TltO? 

O SR. RONAN TITO - Ouço, com 
prazer, o Senador Mauríclo 
Corrêa. 

O Sr. Mauricio Corrêa - Sena­
dor Ronan Tito. V. Ex~ coloca 
a matéria com grande 
proprledade. Neste lnstante, 
não teremos condlções de votar 
essa matéria, porque, do 
contrárlo, seria colocar em 
risco toda uma luta que temos 
desenvolvldo em favor exata­
mente desses penslonlStas e 
aposentados. Portanto, a Ban­
cada do PDT no Senado Federal 
está solidária com a solução 
encontrada por V. Ex~, ou se­
ja, não votaremos hoje, porque 
não queremos ser cúmpllces do 
Presldente da República na de­
gola do mlserável do 
funcionário públlCO e do 
aposentado. (Manlfestação de 
apoio das galerlas.) 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a 
V. Ex" 

O Sr. Fernando Henrique 
Cardoso - Permlte-me V. Ex" 
outro aparte? 
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o SR. RONAN TITO - Ouco. com 
prazer. o Senador Férnando 
Henrlque Cardoso. Líder do 
PSDB. 

O Sr. Fernando Henrique 
Cardoso - Sr. Presldente. te­
nho a lmpressão de que não sel 
falar português. porque dlsse 
exatamente a mesma COlsa que é 
a oplnião de todos: não vamos 
votar para ~arantir a vltórla. 
(Manifestaçao da galerla.) 

Parece que agora estão 
entendendo. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presl­
dente. Srs. Congressitas. que­
ro também declarar à Mesa e ao 
Plenárlo que. enquanto a Lide­
rança do PDMB malS as Llderan­
ças dos Partldos entenderem 
que é lmportante a derrubada 
do veto e não sentlrmos segu­
rança para este lntento. esta­
remos em obstrução' não 
forneceremos quorum para a vo­
tação no Congresso Naclonal. 
Espero que todos os Parlamen­
tares. mesmo aqueles que neste 
momento não concordam conosco 
- e compreendemos -. entendam 
e. malS do que lStO. reconhe­
çam o dlrelto do veto. prlncl­
palmente o nosso direlto de 
derrubá-lo e de estar em obs­
trução quando sentlrmos que 
não temos quorum. 

Assim sendo. Sr. Presldente. 
fica este reglstro. para que 
não se inscreva a ausêncla da­
queles que se encontram em 
obstrução. 

Era o que tinha a dlzer. Sr. 
Presidente. (Manlfestação das 
çalerias. Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - O Senhor Presidente da 
Republlca edltou a Medlda Pro­
visória n Q 261. de 8 de novem­
bro .de·1990. que "dá nova re­
dação ao art. 11 da Lei nQ 

8.029. de 12 de abril de 
1990". 

De acordo com as indicações 
das Lideranças. flca assim 
constltuída a Comissão Mlsta 
incumbida de emltir parecer 
sobre a matérla. 

Senadores 

ntulares 

1 . Ronaldo Aragão 

2. Cld Sabóia de Carvalho 

3. José Fogaça 

4. Hydeckel de Freitas 

5. Márlo Covas 

6. Mário Maia 

7. João Menezes 
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Suplentes 

Mauro Benevldes 

João Calmon 

M?nsueto de Lavor 

Carlos Lyra 

Jutahy Magalhães 

Albano Franco 

João Lyra 

Deputadas 

Titulares 

Rita Camata 

2. Ralmundo Rezende 

3. Ralmundo Bezerra 

4. Jofran Frejat 

5. José l1ns 

6. Geraldo Alckmin 

7. Leomar QUlntanllha 

Suplentes 

Jorge Vlanna 

Walmor de Luca 

DJenal Gonçalves 

Osvaldo Coelho 

Osmar Leltão 

Carlos Mosconl 

Francisco Coelho 

De acordo com a Resolução n Q 

1. de 1989-CN, flca estabele­
cido o segulnte calendário 
para a tramitação da matéria: 

Dia 14/11 - Deslgnação da Co­
mlssão Mista 

Dia 16/11 - Instalação da CO­
mlssão Mlsta 

Até 16/11 - Prazo para rece­
blmento de Emendas. Prazo para 
a Comlssão Mista emltlr o Pa­
recer sobre a admissibilldade. 

Dia 24/11 Prazo flnal da 
Comissão Mista 

Dia 09/12 - Prazo no Congres­
so Naclonal. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Passa-se à 

Ordem do Dla 

Sobre a mesa. requerlmento 
que val ser lido pelo Sr. 1 Q 

Secretárlo. 

É l1do o segulnte 

REQUERIMENTO 
NQ 1.788, DE 1990-CN 

Senhor Presldente. 

Requeremos. nos termos regi­
mentals. Inversão da Pauta 
para que os ltens 28. 31 e 33 
sejam apreciados. nessa ordem. 
logo após o ltem 6. e o item 1 
seja apreclado no fim da 
pauta. 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. -
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o SR. F~ESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Em votação, na Câmara 
dos Deputados, o requerlmento 
que acaba de ser lldo. 

Os Srs. Deputados aue o apro-
vam quelram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

estamos apreciando as medldas 
provisórlas; o segundo bloco, 
os vetoS. Aí, Slm, entrará o 
veto que est~mos ana1isa ndo, 
Já tendo a decisão da Câ~ara 
dos Deputados, restando a do 
Senado. 

o SR. RONAN TITO - Agradeço a 
V. Ex.s 

Em votação no Senado Federal. O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Há um requerlmento à Me-

Os Srs. Senadores que o apro- dida Provlsórla n
Q 

248. 
vam quelram permanecer 
sentados. (Pausa 

Aprovado. 

Val-se processar à inversão 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presldêncla retlra da 
pauta o item 2, nos termos do 
art. 175, alínea "e", do Regi­
mente Interno do Senado 
Federal. 

É o segulnte o ltem retlrado 
da pauta: 

Sobre a meSa, 
que será lldo 
Secretárlo. 

requer.l mento 
pelo Sr. 1 Q 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO NQ 1.789, 
DE 199D-CN 

Senh~r Presiden~e; 

Nos termos reglmentais re­
quelro a preferência de vota­
ção para a Medlda Provlsórla 

Discussão, em turno úni- n~ 248, ao invés de se votar 
co, da Medlda Provisórla nQ prlmelramente o seu proJeto de 
246, de 13 de outubro d€ conversão. Esta medlda provi-
1990, que institui normas 
para a defesa da concorrên-:;:· -són a está no i tem 3 da pauta 
ci a e dá outras prov1 dên"- 1 de hoje. 
claS, 

Dependendo de parecer a 
ser proferlao em Plenárlo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Item 3: 

Discussão, em turno úni­
co, da Medida Provisórla n g 

248, de 19 de outubro de 
1990, que "dispõe sobre a 
comerclalizaçáo e a indus­
triallzação do trigo, e dá 
outras providências". 

À medida foram apresentadas 
16 emendas. 

O re~ator, em seu parecer, 
COnC1U1U pela apresentação do 
ProJeto de Lei de Conversão n Q 

48, de 1990. 

o Sr. Ronan Tito - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela 
ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Ronan Tito. 

o SR. RONAN TITO (PMDS - MG. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, 
V. Exg não val colocar em vo­
tação o veto aposto pelo Se­
nhor Presldente da Repúbllca? 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. - GumercindO 
Mi 1 homem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Esta medlda provlsória 
está no item 111 da pauta de 
hoje. 

Votação do requerimento do 
nobre Deputado Gumercindo 
Milhomem. 

Em votação na Câmara dos 
Depu'tados. . 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O S~. ~OSÉ GENOÍNO - Aprova­
do. Nao pode haver voto de li­
derança, Sr. Presidente. Não 
eXlste voto de liderança, Sr. 
Presidente. V. Ex~ não 
indagou. 

O SR. IBSEN PINHEIRO A Pre­
sidêncla proclamou o resulta­
do, Sr. Presidente? 
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o SR. ~OSÉ GENOÍNO - Sr. Pre­
sldente, V. Ex g colocou em vo­
tação o requerlmento. Apenas o 
Deputado Ibse~ Plnheiro levan­
tou a mão contra. Os demais 
concordaram. Então, a prefe­
rência está aprovada, e V. Ex A 

coloca em votação a medlda 
provlsória contra o voto do 
PMDS. Foi isso, Sr Presiden­
te 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Sr. 
Presldente, o nosso Regimento 
Comum estabelece que o líder 
vota pelos llderados presentes 
no Plenárlo. Este dlSpoSltlVO 
e~tá expr~sso no Regl~ento, o 
numero nao me acode a memórla 
agora. V. Ex A olhou o Plenário 
e proclamou o resultado. Vamos 
acatá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tanto que a Presidência 
nem está dialogando com o 
Plenário, porque é matérla 
venclda. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Sobre a mesa, requeri­
mentos" de destaque que serão 
lidos pelo 1Q Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO NQ 1.790 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

NoS termos reglmentals, r~­
queiro destaque para votaçao 
em separado da Emenda nQ 

1, 
apresentada à Medlda Provlsó­
rla n Q 248, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 48. 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. - Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.791, 
DE 1990 - CN 

Senhor Presldente: 

Nos termos regimentais, r~­
queiro.destaque para votaçao 
em separado da Emenda n~ 2, 
apresentada à Medlda Provi só­
rla n~ 248, e ao PrOjeto de 
Lei de Conversão n Q 48. 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. - Gumerc;ndo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.792 
DE 1990 - CN ' 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência esclarece 
que, regimen~almente, a pauta 
está dividida em blocos de 
votações. No primeiro bloco, 

O SR. PRESIDENTE 
va) - Antes de a 
proclamar, V. Ex~ 

(Iram Sarai- Senhor Presidente: 
Presidência 

sen Pinheiro, 
palavra? 

Deputado Ib- Nos termos regimentals, re-
pediu a queiro destaque para votação 

em separado da Emenda nQ 11, 
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apresentanda à Medida Prov1só­
ria n Q 248, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 48 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. - Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.793, 
DE 1990 - CN 

Senhor Pres1dente: 

Nos termos reg1menta1s, re­
queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 16, 
apresentada à Med1da Provlsó­
ria n Q 248, e ao Projeto de 
Lei da Conversão n Q 48. 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990 - Gumercindo 
Milhomem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - A Presldénc1a esclarece 
que os requer1mentos 11dos se­
rão votados oportunamente. 

Em votação o projeto de le1 
de conversão, que tem prefe­
rência reglmental. 

o SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Para encamlnhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Pres1dente, a Liderança do Go­
verno procurou tomar conheC1-
mento do projeto de le1 con­
versãoe so seusefe1tos para a 
economla naclonal. A lnforma­
ção que temos, e que cransml­
t1mos ao Congresso, é que este 
projeto de 1e1 de conversão 
modlf1ca completamente a polí­
t1ca do tr1go do País, monta 
um cartel e favorltlsmo para 
grupos econôm1cos, com graves 
prejuízos para o produtor ru­
ral bras1lelro. 

A med1da prov1sória proposta 
pelo Governo é equlllbrada. 
traz obJet1vos concernentes, 
certos. claros pelos qua1s o 
Governo terá cond1ções de or­
ga~lzar o polít1co do trigo no 
Pa1s. 

Sendo assim. Sr. Presidente. 
Srs. Congress1stas. pede a L1-
derança . do Governo aos Srs 
Par1amentes votem contra o 
projeto de lei de conversão. 
para que possamos aprovar, as­
sim. a medida prov1sória pro­
posta pelo Governo, que é o 
melhor e que ma1S atende aos 
objetivos dos 1nteresses 
naC1ona1S. 

O Sr. Amaral Netto - Sr. 9 Sr. Luiz Salomão - Sr. Pre­
Presidente, peço a palavra sldente, peço a palavra para 
pela ordem. encam1nhar contra. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai- O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Tem a palavra V. Ex~. va) - Concedo a palavra ao no­

bre Congress1sta. 
O SR. AMARAL NETTO (POS - RJ. 

Pela ordem 1 - Sr. Pres1dente, 
pOde V. Ex especlficar o ob­
jetivo do proJeto? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - A Presidénc1a esclarece 
ao nobre Deputado Amaral Netto 
que se trata da votação da Me-
dlda Provisória n Q 248, sobre 
a comercialização do trigo. 

O SR. AMARAL NETTO - É o 
projeto de lei de conversão? 

Voto "sim", Sr. Presidente. 

o Sr. Eduardo 
Presidente, peço 
pela ordem. 

Jorge - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai-
va) Tem a palavra o 
nobreCongressista. 

o SR. EDUARDO ~ORGE (PT - SP. 
Pela ordem.) - Registramos o 
voto do Partido dos Trabalha­
dores contra o projeto de 1e1 
de conversão. 

o Sr. Humberto Souto SR. 
Pres1dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra o nobre 
Congressista. 

O SR. LUIZ SALOMÃO (POT - RJ. 
Para ~ncam1nhar a votação. Sem 
r~v1sao do orador.) - Sr. Pre­
sldente, Srs. CongresSlstas, a 
Bancada do PDT considera a Me­
dida Provisória n Q 248 1ncon­
veniente, porque pretende fa­
zer desaparecer um sistema de 
1ntervenção do estado na ques-
tão do trlgo que vem funcio­
nando há mais de 20 anos, que 
vem equilibrando os preços dos 
derivados do trigo em todo o 
País, que vem permit1ndo que 
não haja desperdíC10s na 1m­
portação, que vem permitlndo o 
cresc1mento da triticu1tura 
nacional, que em 10 anos pas­
sou de 600.000 para 6.000.000 
de toneladas sua capacidade de 
produção. 

A Bancada do PDT \e~onhec~ 
que a sua pos1çao e 
m1noritár1a no ConQresso, que 
os part1dos maJor1tarios pre­
tendem, realmente, destroçar o 
slstema de lntervenção 
estatal. No entanto, a Bancada 
do PDT não pode concordar com 
uma med1da provisória fruto da 
irresponsa~i1idade, do desco· 
nhecimento do setor e que vai 
caUSar um verdadeiro tumulto, 
inclus1ve introduzindo no pro· 

cesso especu1 adores , gente que 
hOJe não tem nenhuma interve­
nlenC18 no setor, corretores 
de mercadoria, enf1m, toda 
essa c1randa que ~lra no mer­
cado de commoditles e no mer­
cado f1nance1ro brasile1ro. 

De modo que a Bancada do POT 
apó1a o projeto de 1e1 de con­
versão do 11ustre Relator, De­
putado Ivo Vander11nde, como o 
menos p10r, como aquela med1da 
que va1 causar menos estragos, 
em vista de uma mudança 1rres­
ponsave1mente 1ntroduzlda sem 
d1scussão, com base apenas em 
pressupostos deletérlos e que 
podem tumultuar consideravel­
mente o mercado do trlgo, da 
far1nha e dos seus der1vados. 

Por consegu1nte, Sr. Presi­
dente. que o POT votará contra 
a med1da provisór1a do Governo 
e, a favor do projeto de lei 
de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Nesta votação, a Presi­
dênc1a pede aos Líderes se ma­
n1festem. porque, na votação 
que se está processando, se o 
Líder do PMOB vota "Slm", o do 
POT vota "slm", o do PT 
"não", será necessár10 que o~ 
dema1s líderes também se manl­
festem a f1m de que 'possamos 
computar os votos de todos. 

A Presidência esclarece que, 
a pedldo do autor são ret1ra­
dos ds reauer1mentos de desta­
que 1 idos. 

Como vota o Líder do PFL? 

o SR. HUMBERTO SOUTO (PFL 
MG') - "Sim", Sr. Presidente. 

~ 

O Sr. Cardoso Alves (PTB 
SP) - Vota "Sim" no quê, Sr. 
Presldente? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Pres1dência, em home­
nagem a V. Ex~, vai repetir 
ma1S uma vez: estamos votando 
a Med1da Provisór1a n Q 248. 
que trata da comerc1a1ização 
de trlgo. 

O Sr. Cardoso Alves - Mas não 
há nem avulso; n1nguém leu 
essa medida; ninguém está sa­
bendo o que contém a medida, 
Sr. Pres1dente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - É o item 3. Está na mão 
de V. Ex~ É só ler. 
(Manifestação das ga1er1as.) 

O SR .. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência solicita o 
voto do PFL. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL 
MG) - "Sim", Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do 
PSDB? 

Como vota 
(Pausa. ) 

Como vota 
(Pausa. ) 

Como vota 
(Pausa. ) 

o Líder 

o Líder 

o 'Líder 

do PSD7 

do PRP? 

do PMN? 
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mos a Le, Salarial. É funda­
mental votar a Lei Salarial, 
Sr. Presldente. 

Sr. Presldente, peço a V. ExA 

acione a campalnha, para que 
os Srs. Senadores venham votar 
a Lei Salarial. 

O SR. VIRGILDÁSIO DE SEN­
NA (PSDB - BA) - Sr. Pres1den­
te, o PSDB vota favoravelmente 
ao prOjeto de lei de conver­
são, porque quer ver extintos 
esses cartór10s que, ao longo 
dos anos, se criaram no País. 

O Sr. Fernando Henrique 
Como vota o Líder do PT do B? Cardoso - Sr. Pres1dente, peço 

(Pausa.) ~ palavra pela ordem. 

"Slm" ao projeto de lei de 
conversão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Como vota o Líder do 
PDS? 

O SR. AMARAL NETTO (PDS - RJ) 
- "S,m", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do 
PTS? 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB -
SP) - "sim", a favor do proJe­
to de le1 de conversão, Sr. 
PreS1dente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do 
PT? 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
SP) "Não", ~r. 

Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Como vota o Líder do 
PDC? (Pausa ) 

Como vota o Líder do PL? 
(Pausa. ) 

Comb vota o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB 
MA) "Slm", Sr. 

Pres1dente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Como vota o Líder do 
PRS? 

o SR. MELLO REIS (PRS - MG) -
"Slm", Sr. Pres1dente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do PC 
do B? 

O SR. EDMILSON VALENTIM (PC 
do B RJ) IISim " , Sr. 
Presldente. 

Por ampla ma10ria está 
vado o projeto de lei de 
versão na Câmara 
Deputados. 

Em votação no Senado. 

apro­
con­

dos 

Os Srs Senadores que o apro-
vam quelram permanecer 
sentados (Pausa 

Aprovado. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. 
Presidente, peço ver1ficação 
de quorum no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - O PFL pede verif1cação 
de quorum no Senado. 

Vai-se proceder à verificação 
So11citada. (Pausa) 

A Pres1dência Sollcita a to­
dos os Srs. Senadores tomem os 
seus lugares, a f1m de ter 1-
níc10 a ver1f1cação de votação 
pelO processo eletrônico. 
(Pausa. ) 

Os Srs. Senadores que se en­
contram nas bancadas queiram 
reg1strar os seus códigos de 
votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que,ram se­
lecionar os seus votos. 

Os Srs Senadores que se en­
contram nas bancadas queiram 
aC1onar, simultaneamente, o 
botão preto no pa1ne1 e a cha­
ve sob a bancada, até que as 
luzes se apaguem (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sar~i­
va) - Os Srs. Senadores que 
não reg1straram os seus votos 
que1ram fazê-lo nos postos a-
vulsos, afastando-se após o 
registro. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Pre­
O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai- sidente, peço a palavra pela 

va) - Como vota o L í der do ordem. 
PST? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PTR? 
(Pausa. ) 

Como vota o Líder do PCB? 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB 
DF) - "Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do 
PSC? (Pausa.) 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congressista Jo~é 
Genoíno. 

O SR. uOSÉ GENOíNO (PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, é 
fundamental a manutenção 
de quorum. No Senado, sob pena 
de a sessão cair e não. votar-

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara,­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congress1sta Fernando Hen­
r 1 que Car.doso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO (PSDB - SP. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, como ~íder 
do PSDB faço um apelo aos com­
panheiros do Senádo para que 
votem esta matér1a, a flm de 
nos ser possível continuar a 
votação de outros itens da 
pauta 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara,­
va Fazendo soar a 
campainha) - A Presidência 
Sollc1ta às ~a1erias permane­
çam em si1enclo, para poder 
esclarecer sobre a matéria em 
votação no Senado. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pele 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra o nobre 
Senador Ronan T1tO. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Pres1dente, não 
há cl1ma neste momento nem o 
silêncio devido para que pos~ 
samos esclarecer o Plenário. 

Peço a V. Ex$ suspenda a ses­
são, ou mande evacuar as ga1e­
r1as, para que possamos contl­
nuar ó debate de manelra 
Clv1lizada. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Pres1dência va1 sus­
pender a sessão por 5 minutos. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 
10 ml nutos·, a sessão é rea-
berta às 16 horas e 18 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Está reaberta a sessão. 

A Presidêncla comunica que 
mandará evacuar as galer1as se 
persistlrem as man1festaçOes 
que estão ocorrendo. 

A votação terá prossegUimen­
to, devendo ser observado si­
lêncio pelas galerlas. Inclu­
Slve o assunto em pauta não 
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dlZ ~espelto as manlfestações 
observadas. Os Srs. Senadores 
lrão votar outro ltem da 
pauta. 

A Presldêncla espera o mesmo 
respelto que tem observado 
para com as galerlas. Do 
contrárlo, determlnará a retl­
rada do públlCO 

O Sr. Ronan Tito - Sr. PreSl­
dente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congresslsta. 

O SR. RONAN TITO - ~Ol pedlda 
a verlflcação. Então, quero 
orlentar a mlnha bancada, que 
está obstrUlndo a votação da 
questão da aposentador18, que 
neste momento compareça e vote 
IIsim ll . 

vez seja polítlca. todavia não 
tem amparo reglmental. Temos 
de começar a votação hOJe pela 
votação de ontem. que começou 
e nada a lnterromperá. Estou 
há 12 anos nesta Casa e nunca 
Vl votação ser lnterromplda. A 
parte do Senaoo Federal flca 
para depols Novas votações 
estão sendo fel tas e a votação 
anterlor. que depende do Sena­
do. flca para depolS, quando, 
em momento determlnado polltl­
camente. resolve se vai ser 
fel ta. Isto não eXlste no pro­
cedlmento reglmental desta 
Casa Temos um assunto que 
está em votação e apreclação 
Enquanto este assunto não for 
decldldo. enquanto não for ma­
térla vencida. enquanto não 
for votado na Câmara e no Se­
nado. não podemos dellberar 
sobre nenhuma outra matérla. 

Esta é a questão de ordem que 
faço a V. Ex~. esperando que 
V. Ex· a acolha .. 

Sr. Presldente, por esta ra­
zão estamos votando neste mo­
mento matérla relatlva à co­
merclallzação do trlgo Nesta 
matérla nos interessa haja 

quorum, para que, a segulr, 
votemos a Polítlca Salarlal, a 
Prevldêncla Soclal e, logo de­
p01S, os vetos. Lá, nos vetos, 
é que vamos aval lar. polltlca­
mente, se queremos ou não a 
presença de quorum. Mas lSto é 
malS tarde. Agora, precisamos 
do quorum. Faltam d01S senado­
res e estamos esperando por 
eles. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral-
va) A Presldêncla vai 
esclarecer. 

Nobre Deputado Carlos 
Sant'Anna, o art 163 do Reg1-
mento Interno do Senado. o 
prlmelro a SUbsldlar o Regi­
mento Comum ... 

o Sr. Odaclr Soares Sr. Peço à bancada do PMDB que, 
por favor, compareça e vote 
"slm" nos postos que flcam a­
qui, à frente 

Presldente, peço a palavra 
(O Sr. Presldente faz soar a pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presldéncia esclarece 
que o Reglmento Interno lmpede 
que as galerlas se manlfestem. 
A Presldêncla teve a compla­
cêncla em OUVlr as llderanças 
e os Srs. Deputados e Senado­
res, que pedlram a permanêncla 
de todos os senhores nas 
galerlas. Por gentileza .. não 
se manlfestem. Do contrarlo. 
nem a Presidêncla nem os Srs. 
Congresslstas terão condlções 
de encaminhar bem as votações. 

O Sr. Carlos Sant'Anna - Sr. 
Presidente. peço a palavra 
para uma questão de ordem 

campalnha Manlfestações nas 
galer1as. ) 

e COloque em votação o 
que está sobrestado, que é a 
votação da Lel PrevldenClárla 
e dos vetos que o Presldente 
após a esta le1. 

o Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
para contestar a questão de 
ordem formulada pelo nobre De­
putado Carlos Sant'Anna. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Com a palavra o nobre 
Deputado Ibsen Plnhe1ro. 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saral- RS. Para con'testar. Sem reVl­

vai - Concedo a palavra ao no- sao do orador.) - Sr Presl­
bre Congresslsta dente, malS de uma vez 

O SR. CARLOS SANT'ANNA (PMDB 
- BA. Para questão de ordem. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presldente, na sessão ante­
rl0r, de ontem à nOlte, foi 
suspensa a vocação, quando no 
Senado não se obteve número 
para o exame do veto da Lei da 
PrevidênCla, que fora re]elta­
do pela Câmara dos Deputados 

Ora, Sr. Presldente, a sessão 
do Congresso Nacional é uma 
sessão conjunta de Câmara e 
Senado, e ela avança item por 
1tem matér1a por matéria. Este 
Congresso NaCl0nal não pode 
votar nada antes de que o item 
anterior à matérla, que está 
sob exame, tenha sido deCldldo 
por sua apreclação no Senado 
Federa 1. 

Creio que pOde haver dec1s5es 
polítlcas dlferentes. Essa de­
cisão que V. Ex~ tomará quanto 
à minha questão de ordem tal-

sustentou-se a lnterpretação 
de que a votação numa Casa, 
enquanto não ocorre na outra. 
mantém a sessão em andamento. 
No entanto. preponderou-se ou­
tra lnterpretação: que a vota­
ção na se~unda Casa ocorre em 
outra' sessao com prlor1dade. E 
lsto tem ocorrldo mUltas e 
mUltas vezes. 

Se tem sldo um equívoco, no­
bre Deputado Carlos Sant'Anna, 
nao é um equívoco novo, mas 
relterado, eu dlrla até mesmo 
uma Jurlsprudência f1xada pela 
Mesa. Penso que, se tlvermos 
sempre essa conduta, ela será 

tão boa quanto qualquer outra, 
porque será pelo \meno~ 
razoável. E sendo outra ses­
são, aplica-se a regra geral 
de preferência. E pela regra 
geral de preferêncla em pri­
meiro lugar estão as medidas 
provlsórlas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presldénc1a está deCl­
dlndo a questão de ordem. Tão 
logo a declda, concedere; a 
palavra a V. Ex~. 

O Sr. Odacir Soares Sr. 
Presldente, desisto da verlfl­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presldêncla agradece, 
mas val esclarecer a questão 
de ordem. 

Esta Presidêncla faz questão 
de esclarecer que realmente 
ontem encerramos a votação e 
estávamos lniclando o veto. O 
Deputado Ibsen Plnhelro con­
testou. e agora a Presldêncla 
esclarece que o art. 163 do 
Regimento Interno do Senado, 
prenuncla: 

"As matérias serão ln­
cluídas em Ordem do Dla, a 
juízo do Presldente, segun­
do sua antlguldade e lmpor­
tâncla. observada a seguln­
te seqüêncla: 

"§ 1A Nos grupos constan­
tes dos inclsos anterlores, 
terão precedência: 

a) as matérlas de votação 
em curso sobre as de vota­
ção não lnlciada;" 

Como separamos em grupos, 
prlmelro .. 

o Sr. ~Odacir Soares - Sr. 
Presidente, pediria a V. Ex~ 
conslgnasse 
do pedldo 
de quorum. 

mlnha deslsténcia 
de verlficação 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldência já acolheu 
o pedido de V. Ex~. 

O Sr. Odacir Soares - Obriga­
do. Fico-lhe grato. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Então, nobre Deputado 
Carlos Sant'Anna, a Presldên­
cia pode montar as matér~as em 
blocos e colocou no prlmelro 
bloco as medidas provisórias 
A primelra matéria a ser apre­
clada nos vetos é exatamente 
aquela em que paramos. 

Esta é a declsão 

Inclusive ontem o nobre depu­
tado havia recorrido e a Pre­
sidência já tem outros prece­
dentes que, no decorrer desta 
sessão, vai mostrar com 
o Diário e as publicações. Es­
tamos apreciando as medidas 
provlsórias. A segulr, estare­
mos apreclando o prlmelro ve­
to, aquele que ontem paramos 

O Sr. Carlos Sant'Anna - ?r 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Pela ordem, concedo a 
palavra ao nobre Congressista 
Carlos Sant'Anna. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA (PMDS 
- BA. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - S~. Presidenteã . 
recorro da dec1sao de V. Ex 
para a Comlssão de Constltui­
ção, Justiça e Cldadania do 
Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Não há recurso, porque 
se trata de questão 
reglmental. V. Ex~ poderla re­
correr se se tratasse de medi­
da constitucional. A Presidên­
Cla não pOde d1alogar com V. 
Ex~. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA - Sr. 
Pres1dente, quero que V. Ex~ 
dialogue comigo, porque deselo 
recorrer da declsão de V Ex, 
que está reglmentalmente 
errada A lnterpretação de V. 
Ex~ está regimentalmente erra­
da, porque não há nada que in­
terrompa . 'o processo de 
votação. O processo de votação 

estou velho na Casa, Sr. 
Presidente - não é interrompi­
do por norma nenhuma. Se V. 
Ex~ interromoe esse processo, 
e V. Ex~ é soberano, tenho que 
ter um recurso para 1550. Se 
hoje, politlcamente, isso é 
interessante, amanhã, quando 
pol1ticamente não o for, que 
tenhamos uma norma malor que 
nos ampare. 

É por isso que estou recor­
rendo da decisão de V. Ex~, 
porque nunca vi nesta Casa uma 

votação ser interromplda, 
começarem-se outras votações 
e, mais adlante, quando se 
quer o a1vedrlo do Presidente 
ou das vantagens políticas das 
diversas lideranças, nas quals 
a mlnha se lnclui, vota-se a­
qu 110 que está sobrest·ado. Não 
eXlste lStO regimentalmente 
nesta Casa! Isto é uma 
invenção E Já gue é uma ln­
venção e V. Ex~ declde assim, 
sou obrigado a pedlr que se 
recorra ao órgão competente. 
que deve ser a Com1ssão de 
ConstitulÇão e Justlça, seja a 
do Senado, seja a da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldêncla apenas co­
munlca à Casa que lnvoca o 
art. 132 do Reglmento Comum: 

"É lrrecorrível a decisão 
da Presidência em questão 
de ordem, salvo se estlver 
re1aclonada com dispOSltlVO 
constitucional." 

O SR. CARLOS CARDINAL (POT -
RS) - Sr. Pres1dente, peço a 
V. Ex~ anuncie o resultado da 
últlma votação 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Quando em votação no Se­
nado, houve ped1do de 
verificação. Retlrado o pedl­
do, a matérla vai à sanção da 
Pres1dênc'8 da Repúbl1ca. ~ 
medlda provlsória fica preju­
d1cada. 

É a seguinte a matéria 
aprovada: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NJ). 48. DE 1990 

Dis~õe sobre a Comercial i­
zaçao e Industriallzação do 
Trlgo, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i!>. São lIvres, em todo o 
territórlo naclona1, a comer­
cialização e a industr1aliza­
ção do trigo de qualquer 
procedêncla. 

§ ia As 1 mportações , lncluSI­
ve as decorrentes de acordos 
internaclona1s, serão realIza­
das exclusivamente por ag~ntes 
econômicos de d1reito prIvado, 
que operem na lndustr1a1ização 
de trlgo. 

~ 2 Q o Mlnlstério da Econo­
mIa, Fazenda e Planejamento 
estabelecerá as salvaguardas 
necessárias à competlvídade da 
trltlcultura e indústrla 
nacionais 
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Art. 2Q No planejamento e e­
xecução da polítIca agrícola, 
de que trata o artlgo 187 da 
ConstItuição, os preços asse­
gurados ao trigo naclonal para 
a sua comerclalização, levarão 
em conta os custos Internos e 
os níveis dos preços dos mer­
cados externos 

Art 3 Q É mant1da a garantIa 
de compra pela Unlão do trigo 
nac10nal da safra de 1990 aos 
nívels de preços para éla eê~ 
tabe1ec1da, assegurada sua 
dlstribuição às indústrias mo­
ag~iras nas proporções de suas 
cotas atuais, normais e adi­
cl0nais, permitIndo-se a estas 
lnciarem o s1stema de compras 
diretas até 25% aClma das res­
pectlvas cotas. 

Parágrafo únlco. Na safra de 
1991, a Unlão adotará o mesmo 
crltério reduzlndo-o pela me­
tade, autorizando o sIstema de 
compras. pela 1ndústria moage­
rla. de até 50% das cotas a­
tualmente atr1buídas aos moi­
nhos registrados no País. 

Art 4 a Os estoques de trl~o 
de propr1edade da UnIão serao 
comerCllizaaos no interesse do 
pleno abastecimento naclonal e 
reglonal, pelo Banco do Bra­
s11, segundo normas estabele­
cidas pelo Mlnlstério da Eco­
nomla, Fazenda e Planejamento. 

ParágrafO únIco. Nas opera­
ções de venda do produto 
lncldirá contrlbulção de 1% 
(um por cento) sobre o valor 
f1nal a ser dest1nada ao cus­
teio de pesqu1sa trltícola por 
ent1dades públicas ou privadas 
naciona1s. 

Art. SQ É extlndo o Departa­
mento de Trigo - DTRIG da 
Superlndendência Nacional de 
Abastec1mento - SUNAB , fi­
cando transferldos o acervo 
técnico e as respectlvas atrl­
bUlções ao Ministério da Eco­
nomla, Fazenda e PlaneJamento. 

Art. 6 a Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publ1cação. 

Art. 7 Q Regovam-se o Decreto­
Le1 na 210, de 27 de fevereiro 
de 1967, e as demaIS dIsposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Item 4: 

Dl scussão , em turno úni­
co, da Medlda Provlsória nJ). 
249, de 19 de outubro de 
1990, que d1spõe sobre cus­
tela da segurIdade soc1al e 
sobre benefíclos da Prevl­
dêncla Soclal. 

À medida foram apresentadas 
54 emendas. 
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o Relator, em seu parecer, 
conclU1U pela apresentação do 
Projeto de Lel de conversão. 

Em dlSCussão a medida, o Pro­
jeto e as Emendas. (Pausa) 

Não havendo quem peça a pala­
vra. encerro a dlscussão. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Sobre a mesa, requeri­
mentos que serão lldos pelo 
Sr. 1 Q -Secretárlo. 

São lidos os segulntes 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
NQ 1.794, DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

Nos termos reg~mentals. re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q i-A, 
apresentada à Medlda Provlsó­
rla n~ 249. e ao PrOjeto de 
Le; de Conversão n 2 ?O. 

Sala das Sessões, 14-11-90 
Gumercindo Milhomem. 

REQUERIMENTO 
NQ 1.795, DE 1990-CN 

Requerimento de preferência 

Requeiro. nos termos reglmen­
tals. preferência para votação 
da Emenda i-A. em substltU1Ção 
ao Projeto de Lel de Conversão 
n Q 50/90 oferecido a Medlda 
Provlsórla n Q 249/90 

N. termos. 

P Deferlmento. 

Sala das Sessões. 14 de outu-
bro de 1990. 
Deputado Eduardo ~orge. Vlce­
Líder do PT. 

REQUERIMENTO NQ 1.796; 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

Nos termos reglmentals, re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda nQ 4, 
apresentada à Medida Provlsó­
rla nQ 249, e ao PrOjeto de 
Le1 de Conversão n 2 50 

Sala das Sessões. 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Mi lhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.797, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentals, re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 6, 
apresentada à Medida Provisó­
ria nQ 249. e ao Projeto de 
Lel de Conversão nQ 50. 
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REQUERIMENTO NQ 1.798, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO NQ 1.803, 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente. 

Nos termos regimentals. re­
quelro destaque para votação 

em separado da Emenda n Q 28. 
apresentada à Medida Provi só­
rla n 2 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. 

Nos termos regimentais. re­
queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n 2 13. 
apresentada à Medlda Provi só­
rla n Q 249. e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. Sala das 

vembro de 
Sessões. 14 de no- Milhomem. 

1990. - Gumercindo 
Sala das 

vembro de 
Milhomem. 

Sessões, 14 de no-
1990. Gumercindo 

REQUERIMENTO NQ 1.799 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

REQUERIMENTO NQ 1.804, 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

Nos termos regimentals, re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 37, 
apresentada à Medida Provisó­
ria n~ 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n~ 50. 

Nos termos regimentals, re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n 2 14. 
apresentada à Medlda Provlsó­
ria n Q 249. e ao Projeto de 
Lel de Conversão n Q 50. Sala das 

vembro de 
Sessões. 14 de no- Milhomem 

1990. - Gumercindo 
Sala das 

vembro de 
Mi lhomem. 

Sessões. 14 de no-
1990. Gumercindo 

REQUERIMENTO NQ 1.800, 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

Nos termos reglmentals. re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n 2 15, 
apresentada à Medida Prov1SÓ­
rla n 2 249, e ao Projeto de 
Lel de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões. 14 de no­
vembro de 1990. - Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.801, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos reglmentals. re­
quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n 2 16. 
apresentada à Medlda PrOV1SÓ­
rla n Q 249, e ao Projeto de 
Lel de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. - Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1802, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO NQ 1.805, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, re­

quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 38. 
apresentada à Medlda Provlsó­
ria n~ 249. e ao Projeto de 
Lei de Conversão n~ 50. 

Sala das Sessões. 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.806, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, re­

queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 39. 
apresentada à Medlda Provi só­
rla n 2 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n 2 50. 

Sala das 
vembro de 
Mi 1 homem. 

Sessões, 14 de no-
1990. Gumercindo 

REQUERIMENTO NQ 1.807, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos reglmentais. re­

Queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 40, 
apresentada o à Medida Provlsó­
rla n Q 249. e ao Projeto de 
Lel de Conversão n~ 50. 

Sala das Sessões. 14 de no-
Nos termos regimentals, re- vembro de 1990. Gumercindo 

quelro destaque para votação Milhomem. 
em separado da Emenda n~ 21. 
apresentada ~ Medlda Provlsó- REQUERIMENTO NQ 1.808, 
ria n2 249, e ao Projeto de DE 1990-CN 
Lel de Conversão n~ 50. 

Senhor Presidente: 
Sala das 

vembro de 
Mi lhomem. 

Sessões, 14 de no- Sala das 
1990. - Gumercindo vembro' de 

_ Mí 1 homem. 

Sessões. 14 de no-
1990. - Gumercindo Nos termos reglmentais, re­

queiro destaque para votacão 
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em separado da Emenda n~ 41, 
apresentada à Medida Provisó­
r1a n Q 249, e ao Projeto de 
Lei de conversã9 n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Mi 1 homem. 

REQUERIMENTO NQ 1.809, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, re­
que1ro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 42, 
apresentada à Medida Provi só­
r1a n Q 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Mi 1 homem. 

R.EQUERIMENTO NQ 1.810, 
DE 1990-CN 

Senhor Pres1dente: 

Nos termos reg1mentais, re­
que1ro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 43, 
apresentada à Medida Prov1Só­
r1a n Q 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Mi 1 homem. 

REQUERIMENTO NQ 1.811, 
DE 1990-CN 

Senhor Pres1dente: 

Nos termos reglmenta1s, re­
que1ro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 44, 
apresentada à Med1da Provi só­
r18 n Q 249. e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Mi 1 homem. 

REQUERIMENTO NQ 1.812, 
DE 1990-CN 

Senhor Presldente: 

Nos termos reglmentais, re­
queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 45, 
apresentada à Medida Provisó­
ria n~ 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Mi 1 homem. 

REQUERIMENTO NQ 1.813, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente 

Nos termos reglmenta1s, re­
queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 46, 
apresentada à Med1da Provisó­
ria' n~ 249, e ao Projeto de 
Lel de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no­
vembro de 1990. - GumercIndo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.814, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentalS, re­
que1ro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 47, 
apresentada à Medlda Provisó­
ria nQ 249, e ao Projeto de 
Le1 de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.815, 
DE 1990-CN 

Senhor Pre~iden~e: 

REQUERIMENTO NQ 1.819, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentals, re­

quelro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 53, 
apresentada à Medida ProviSó­
r1a n Q 249. e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. 

Sala das Sessões, 14 de no-
vembro de 1990. Gumercindo 
Milhomem. 

REQUERIMENTO NQ 1.820, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos reg1mentais, re­
queiro destaque para votação 
em separado da Emenda n~ 54, 
apresentada à Medlda Provi só­
rla n Q 249, e ao Projeto de 
Lel de Conversão nQ 50. 

Sala das 
vembro de 
Mi 1 homem. 

Sessões, 14 de no-
1990. - Gumercindo 

Nos termos regimenta1s, re­
que1ro.destaque para votação 
~m s~parado da Emenda nQ 48. 
apresentada à Medidà ProV1Só­
ri~ nA 249, e ao Projeto de 
Le1 de Conversão n Q 50. o Sr. Eduardo 

Presidente, peço 
Sessões, 14 de no- pela ordem. Sala das 

vembro de 
Mi 1 homem.· 

.Jorge - Sr. 
a palavra 

1990. Gumercindo 

REQUERIMENTO NQ 1.816, 
-, DE 1990-CN 

Senhor P~esldente: 

Nos termos regimentais, re­
que1ro destaque para votação 
em separado da Emenda n Q 50. 
apresentada à Medida Provisó­
ria n Q 249. e ao Projeto de 
Le1 de Conversão n Q 50. 

Sala das 
vembro de 
Milhomem. 

Sessões, 14 de no-
1990. - Gumercindo 

REQUERIMENTO NQ 1817, 
DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimen~ais. re­
quelro destaque para votação 
em separado da' Emenda n Q 51. 
apresentada à Medida Provi só­
r18 n Q 249, e ao Projeto de 
Le1 de Conversão n Q 50. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
vai - Concedo a palavra a V. 
Ex 

O SR. EDUARDO JORGE (PT SP. 
Pela ordem.) - Sr. presldente~ 
sou autor do Requer1mento n 
1.795/90 e quero retirá-lo, 
porque dele desistl. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sárai­
va) - A Presldência agradece. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Em votação c proje~o de 
lei de conversão, que tem pre­
ferência reglmental, na Câmara 
dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o 

de conversão 
Federa 1. 

projeto de le1 
no Senado 

Os Srs. Senadores que o apro-

Sala das 
vembro de 
Milhomem. 

vam quelram permanecer 
Sessões, 14 de no- sentados. (Pausa.) 

1990, - Gumercindo 

REQUERIMENTO NQ 1818, 
DE 1990-CN 

Senhor Pres1dente: 

Nos termos regimentais, re­
quelro destaque. para votação 
em separado 'da Emenda n Q 52, 
apresentada à Medida Provisó­
ria n Q 249, e ao Projeto de 
Lei de Conversão n Q 50. 

Aprovado 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presidência esclarece 
que flca prejUdicado o reque­
rimento de destaque assinado 
pelo nobre Deputado Gumercindo 
Milhomem. Trata-se da Emenda 
de nQ i/A. 

Em votação o primeiro reque-
rimento de destaque 
apresentado. 

Sala das 
vembro de 
Milhomem. 

Sessões, 14 de no- O Sr. Humberto 
1990. - Gumercindo Presidente, peço 

pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra 
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o SR. PRESIDENT~ ,Iram Sarai­
vai - Concedo a palavra a V. 
Ex 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presidente, 
gostarla de saber o que esta­
mos votando. porque não esta­
mos ouvindo nada. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Estamos votando, nobre 
Congresslsta, a Medlda Provl­
s6rla nA 249, que "dispõe so­
bre Custelo da Segurldade So­
clal e sobre Benefícios da 
Prevldência Social". 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Vai V. 
Ex 2 colocar em votação a Medl­
da Provlsórla nA 249? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Exatamente. Ex$ 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Sr. 
Presldente. não sabemos o que 
se está passando aqul. Nlnguém 
está entendendo. Numa medlda 
provisória desta lmportânCla 
V ExA tem que OUVlr os Líde-· 
res dos Partidos 

Como votam os Líderes dos 
Partldos em matérla como esta? 
Trata-se de uma praxe para 
este tipo de votação. Não há 
pedido de verif1cação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Não houve pedido de ve­
rlflcação de quorum. Portanto. 
a Presldêncla contlnuará os 
trabalhos. se V. ExA o 
permltlr. O nobre Congresslsta 
tem nas mãos a Ordem do D1a. 
Basta acompanhá-la. 

o SR. HUMBERTO SOUTO - Sr. 
Presldente. tenho a Ordem do 
Dla nas mãos. mas V Ex A não 
poderla colocar matéria desta 
lmportânc1a em votação sem an­
tes OUVlr como votam os Líde­
res da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Mas como? A Presidêncla 
ouve e dá tempo para que haja 
qualquer ped1do de 
veriflcação. 

o SR. HUMBERTO SOUTO - V. Ex 
coloca em votação. s1mbollca­
mente. ouvlndo as Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Já estamos votando, ln­
clUSlve os destaques. 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Não, 
não estamos votando ainda. Sr. 
Presldente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Deputado Humberto Souto. 
V. Ex A vai me perdoar, mas te­
nho que contlnuar a votação. A 
Presldência não vai dlscut1r 
com V. Ex A 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 15 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Em votação o destaque. 
também asslnado pelo Deputado 
Gumercindo Mllhomem 

O Sr. Eduardo 
Presldente. peço 
pela ordem. 

Jorge - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Conc~do a palavra ao no­
bre Congress1sta Eduardo 
Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP 
Pela ordem.) - Sr. Presldente. 
a Llderança está retirando os 
destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - A presldência esclarece 
que a Llderança do PT retlrou 
todos os destaques. 

Aprovado o projeto, a matéria 
vai à sanção. 

É o segulnte o projeto 
aprovado: _ 

PROJETO LEI DE CONVERSA0 
NQ 50, DE 1990 

Dispõe sobre a organiza­
ção e custeio da Seguridade 
Social e altera a 1egisla­
ção de benefícios da Previ­
dência Social. 

O Congresso Naclonal decreta: 

Art. 1'" É instltuído o Conse­
lho Naclonal de Segurldade So­
cial. 6rgão superl0r de dell­
beração coleglada. com a par­
tlcipação da Unlão. dos Esta­
dos do Dlstrito Federal. dos 
MunicípiOS e de representantes 
da socledade civil. 

§ 1 Q O Conselho Naclonal de 
Seguridade Social tem como 
membros. 

I - 4 (quatro) representantes 
do Governo Federal. dentre os 
quals. obrlgatoriamente. 1 
(um) da área de saúde, 1 (um) 
da área de prevldência social 
e 1 (um) da área de asslstên­
Cla soclal; 

II - 1 (um) representante dos 
governos estadualS e 1 (um) 
das prefelturas munlcipais, 
indicados pelas entidades re­
presentatlvas dessas esferas 
de governo; 

lI! - 6 (sels) representantes 
da sociedade CiVll; 

a) 3 (três) trabalhadores. 
sendo 1 (um) deles represen­
tante dos aposentadOS; e 

b) 3 (três) empresários; 

IV - 3 (três) representantes 
dos conselhos setorlais. sendo 
1 (um) de cada área da Segurl­
dade Soclal. conforme o dlS­
posto nas 1e1s específicas ou 
no Reglmento do Conselho Na­
cional de Segurldade Soclal. 

§ 2 Q O Conselho Nacional de 
Seguridade Soclal será presi­
dido por um dos lntegrantes do 
mesmo. a ser designado pelO 
Presldente da Repúbllca, e 
dlsporá de uma Secretaria­
Executlva. que se articulará 
com os conselhos setorlalS de 
cada área. 

§ 3'" Os representantes dos 
trabalhadores, dos empresários 
e seus respectivos suplentes, 
serão indlcados pelas respec­
tivas centrais slndicals e 
confederações naClonalS e te­
rão mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos uma 
unica vez. 

§ 4 A As áreas de saúde, pre­
vldência soclal e asslstência 
soclal organlzar-se-ão em con­
selhos setorials de cada área. 
com representantes da Unlão, 
dos Estados. do Dlstrlto Fede­
ral, dos MunlcíploS e da so­
cledade civil. sendo suas a­
tribu1ções estabe1ecldas no 
Reglmento do Conselho Naclonal 
de Segurldade Social. 

§ 5 A Todos os membros do Con­
selho Nacional de Seguridade 
Soclal serão nomeados pelo 
Presldente da Repúbllca. 

§ 6 Q O Conselho Naclonal de 
Segurldade Soclal reun1r-se-á 
ordlnarlamente a cada trlmes­
tre, por convocação de seu 
presldente, ou. extraordina­
riamente, por convocação de 
seu presldente. ou por um ter­
ço ~e seus membros 

§ 7'" As despesas porventura 
exigidas para o compareclmento 
às reunlões do Conselho cons­
tituirão ônus das respectlvas 
entidades representadas. 

·Art. 2 Q Compete ao Conselho 
Naclonal de Segurldade Soclal : 

I - estabelecer as diretrizes 
gerals e as polítlcas de inte­
gração entre as áreas, obser­
vado o dlSPOStO no lnC1SO VII 
do artigo 194 da ConstltulÇão 
Federal; 

11 acompanhar e avaliar a 
gestão econômlca. financelra e 
soclal dos recursos e o desem­
penho dos programas reallza­
dos; 

111 apreclar e aprovar os 
termos dos convênios firmados 
entre a Segurldade Social e a 
rede bancárla para a prestação 
de serV1ços; 

IV apreciar e aprovar os 
programas anualS e plurlanuais 
da Segurldade Soclal; 

V propor ao Presidente da 
RepÚblica o orçamento da Segu­
rldade Social; e 

VI - elaborar o seu reglmento 
lnterno. 
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Art 3~ A partlr de dezembro 
de 1990, os benefícios da Pre­
vidêncla Social Urbana e Ru­
ral, de pensão por morte e de 
auxíllo-reclusão, em seus va­
lores globals, de aposentado­
rlas, de auxíllo-doença e de 
renda mensal vltalícia serão 
elevados para 100% (cem por 
cento) do salárlo mínimo. 

Art. 4~ A aposentadorla por 
ldade é deVlda aos trabalhado­
res rurais aos 60 (sessenta) 
anos para o homem e aos 55 
(clnuenta e clnco) anos para a 
mulher, desde que comprovado o 
exercício de ativldades rural 
durante os últlmos 60 
(sessenta) meses anterlores à 
data da entrada do requerlmen­
to do benefíclo, mesmo que ae 
forma descontínua. 

Art. 5~ É devido abono anual 
ao segurado e ao dependente da 
Prevldência Soclal Urbana e 
Rural que, durante o ano, re­
cebeu auxíllo-acldente, 
auxíllo-doença ou aposentado­
r 1 a , pensa0 ou aux í 1 10-
reclusão. 

Parágrafo único. A partlr de 
1990, o abono anual será cal­
culado, no que couber, da mes­
ma forma que a gratlficação de 
natal dos trabalhadores, tendo 
por base o valor da renda me~­
sal do benefício do mês de de­
zembro de cada ano. 

Art. 6~ A partir de Janeiro 
de 1991, o salárlo-de­
benefíclo consistirá na médla 
aritmética slmples de todos os 
últ1mos salárlos-de­
contribuição dos meses imep1a­
tamenfe anter10res ao do afas­
tamento da atlvidade, ou da 
data da entrada do requerimen­
to, até o máx1mo de 36 (trinta 
e sels), apurados em período 
não superlor a 48 (quarenta e 
OltO) meses 

§ 1~ No caso de aposentadoria 
por tempo de servlço, espe­
clal. ou por idade. contando o 
segurado com menos de 24 
(vlnte e quatro) contribulções 
no período máxlmo a que se re­
fere este artlgo, o salário­
de-benefício correspohde a 
1/24 (um vlnte e quatro avos) 
da soma dos salários-de­
contrlbulção apurados 

§ 2~ O saláriO-de-benefíclo 
não pOde ser 1 nfer 1 or a 1 (um) 
salárlO mín1mo nem superlor ao 
limlte máximo do salárlo-de­
contribUlção na data do 1níc1o 
do benefício 

Art. 7~ A partir de 1~ de Ja­
neiro de 1991, o valor da ren­
da mensal dos benefíclos será 
calculado apllcando-se os coe­
ficlentes da leglslação vigen­
te sobre .0 valor do salário­
de-benefício apurado na forma 
do artigo 5~, flcando ellmlna-

do o menor valor-teto do 
salário-de-benefíc1o. 

Art. 8~ Todos os salárlos-de­
contribuição computados no 
cálculo do valor do benefíclo, 
cuja data de 1nício ocorra a 
partir de janeiro de 1991, se­
rão atuallzados monetarlamen­
te, mês a mês, de açordo com 
variação integral do Indice de 
Preços ao Consumldor - IPC, 
calculado pelo IBGE, corres­
pondendo ao mês de competênc1a 
do salário-de-contr1buição, de 
modo a preservar os seus valo­
res rea1S 

Art. 9~ Os valores dos 
salários-de-contr1bulção e dos 
benefíclos em manutenção serão 
reajustados, até a implantação 
dos planos de custe10 da segu­
rldade social e de benefíclos 
da Prevldência Soc1al, de a­
cordo com a variação do 
salárlo mínlmo 

Art. 10. Fica alteráda, a 
partir de 1~ de Janeiro de 
1991, para 2~ (dois por 
cento), a alíquota da contri­
bU1Ção para o Finsoc1al 
(Decreto-Le1 n~ 1.940 de 25 de 
malO de 1982, art. 1.l1. § 1.l1.; 
Lel n.l1. 7.738, de 9 ~e Tarço de 
1989. art. 28; Lel n 7.787, 
de 30 de junho de 1989, art 
7.l1.; e Lei n~ 7.894. de 24 de 
novembro de 1989, art 1.l1.) , 
passando, a partlr daquela da­
ta, a ser arrecadada e flsca­
lizada pelo Instltuco Nac10nal 
do Seguro Soc1al - INSS·. 

Art 11 A partir do exercí­
elO financeiro de 1991, as 
inst1tu1ções referldas no art 
1~ do Decreto-Lel n~ 2.426, de 
7 de abril de 1988, pagarão a 
contrlbulção prev1sta no art. 
3.l1. da Le1 n.l1. 7.6 89, de 15 de 
dezembro de 1988, à alíquota 
de 15% (qulnze por cento) 

Art. 12. Aplica-se a l~glsla­
ção pertinente no que nao con­
trar1ar o d1SpOStO nesta Le1 

Art. 13. As relações Jurídl­
cas decorrentes da Medida Pro­
v1sór1a n~ 225, de 18 de se­
tembro de 1990, serão dlSC1~ 
pllnadas pelo Congresso Nacio­
nal, nos termos do d1SPOStO no 
parágrafo úni co do art .. 62 da 
Const1tulÇão 

Art. 14. No prazo de 60 
(sessenta) d1as, será expedido 
decreto para regulamentar o 
dlSpOStO nesta lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em 
vlgor na data de sua publica­
ção e vigerá até a implantação­
dos novos planos de benefíc10s 
e custe10 nos termos dos arts. 
58 e 59 do Ato das D1Sposlções 
Constituc10nais Transitór1as 
da Constltu1Ção Federal. 

Art 16. Revogam-se o § 3.l1. do 
art. 1~ do Decreto-Le1 n.l1. 
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1.940, de 25 de maio de 1982, 
e demais d1Spos1ções em 
contrárl o. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Item 5: 

D1scussão, em turno únl­
co, da Medida Provisór1a n~ 
256, de 26 de outubro de 
1990, que dispõe sobre a 
garant1a de salár10 efet1-
vo, e dá outras 
providências. 

À Medida foram apresentadas 
31 emenda~. 

O Relator, em seu parecer, 
conclulu pela apresentação do 
Projeto de Le1 de Conversão n.l1. 
49, de 1990. 

Em d1scussão a medida, o pro­
jeto e as emendas. (Pausa) 

O Sr. Humberto Souto - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para d1scutir a matérla. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a pa1avra ao no­
bre Congresslsta Humberto 
Souto. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Para dlscutlr. Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. é a quinta 
vez que esta matér1a vem a 
plenárlo. Novamente lns1stem 
em 1ndexar a economla. 

H1stor1camente, nos últimos 
20 anos, todos os prejuízos 
sofrldos pelos trabalhadores 
neste País tiveram como causa 
a economia lndexada; a lndexa­
ção dos salários aos preços 

É do conheclmento de todo o 
povo bras1leiro que toda vez 
que se aumenta automaticamente 
o sa1árlo, em decorrêncla de 
terem aumentado automat1camen­
te os preços, ocorre novamente 
um aume~to de preços. 

Neste País, Sr. Presidente, 
os preços sempre camlnharam à 
frente dos salár10s Quando 
sabem que o salário vai sublr 
30%, antes mesmo de se apllcar 
o aumento do salárlo já se a­
plica o aumento dos 30% nos 
preços. 

O resultado é que, nos últi­
mos 20 anos, houve um empobre­
clmento do trabalhador; e, no 
último ano, antes do Plano 
Collor, Já sentia-se uma perda 
grande nos salários dos traba­
lhadores, quando a 1nflação Já 
atlngia quase 100%. Isto por­
que os sa1ários dos traba1ha­
dores geralmente são aumenta­
dos no prime1ro d1a de cada 
mês e o trabalhador passa o 
mês intelro com esse salário, 
quando chega o final do mês os 
preços dos produtos que estão 
1ndexados Já se encontram ln­
corporados à inflação do mês 
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vlgente. Exemplo: aumenta-se o 
salárlo no prlmelro dla do mês 
de novembro; os preços começam 
a sublr; o trabalhador só val 
receber s~u salárlo no dla 5 
do mês posterlor, e até o dla 
30 do mês de novembro - se ti­
véssemos uma lnflação de 100%, 
como era esperada Já no mês de 
março - já terá o trabalhador 
perdldo 50% dos seus salárlos, 
p01S, quando for recebê-los no 
dla 5 do mês posterlor, val 
receber o mesmo salárlo fixado 
no dla 1Q de novembro. 

Flxar assim ~s salários ao~ 
preços, Sr. Presldente, e 
crlar a esplral lnflaclonárla 
e voltar novamente o País a 
embrenhar-se numa hlperlnfla­
ção, desconhecidas as sua~ 
conseqüênclas na socledade. E 
preclso que essa socledade 
compreenda, e os Srs. Parla­
mentares também, pela sua res­
ponsabllldade, que não podemos 
correr o rlSCO de voltar à uma 
hlperlnflação num momento como 
este, quando um choque agríco­
la está à vlsta e uma tercelra 
crise do petróleo se aproxlma. 
O Brasll, como dependente de 
energla. naturalmente sofrerá 
na sua economla reflexos pro­
fundos com o aumento do preço 
do petróleo. 

Asslm, Sr. Presldente, não há 
como não reconhecer que, se 
hOJe estamos com uma inflação 
de 15% - o que não é desejável 
para o povo brasllelro, nem 
para o Governo, nem para nin­
guém -, 1550 se deve exatamen­
te do equllíbrlo da economia 
que f 01 conseguldo com o pro­
jeto econômico lmplantado no 
País. Se hOJe os Srs. Parla­
mentares, numa vlsão menor da 
prOblemática global normal. 
inslstem em lndexar a economla 

voltando-se novamente a um 
aparente desafogo, fazendo com 
que os salários subam toda vez 
que houver lnflação -. levare­
mos lrremedlavelmente este 
País a uma hlperlnflação de 
consequênclas lmprevlsívels. 

É preclso que os Srs. Parla­
mentares que votarem motivados 
por razões eleltorelros. Vl­
sando o dla 25, na falsa 11u­
são de que estaremos do lado 
dos trabalhadores, sa,bam que 
teremos naturalmente, Já a mé­
dio prazo, conseqúênclas fu­
nestas para o trabalhador bra­
silélro, que, com certeza, é 
quem vai pagar a conta da in­
flação, porque é sempre a ln­
flação o lmposto malS penoso 
para os trabalhadores. 

É preciso ter coragem, é pre­
ciso enfrentar as diflculdades 
que o País Vlve neste momento. 
Não podemos conduzlr, como 
queremos, uma particlpação do 
Congresso Nacional nas deflni­
ções naclonais votando emOCl0-
nalmente matér,as como esta, 
sem fazer um estudo mais apro-
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fundado das conseqüênclas que 
poderão adVlr no plano de e­
quilíbrio e reequllíbrlo da 
economla nacional. 

É compreensível, Sr. Presl­
dente, que todos guelra~ a ln­
dexação, porque e boa para os 
líderes polítlCOS com uma Vl­
são menor do problema global 
do País, P01S a lndexação dá a 
falsa impressão de que o tra­
ba 1 hador es tá sendo aJ udaoo .. _ É 
bom para os s1ndlcatos, porque 
dá a falsa lmpressão de ~ue 
estão aJud~ndo seus 
slndlcallzados. E bom e mUlto 
melhor. para os empresários, 
que têm a certeza de que pode­
rão contlnuar aumentando os 
preços~ na Justificativa de 
que a lnflação aSSlm os 
obriga. E é ainda mUlko melhor 
para os banquelros, que foram 
aqueles que deflnitlvamente 
ganharam na hiper1nflação 
brasl1elra. 

Não poderla. p01S, Sr. PreSl­
dente, deixar de recomendar, 
em nome do Governo - que se­
rlamente enfrenta a 
prOblemática brasl1elra. pro­
curando renegoclar a dívida 
externa de 114 bllhões de dó­
lares, que exaure a economla 
do País, somente com o servlço 
da dívlda, em quase 15 bl1hões 
de dólares por ano; que procu­
ra organlzar a economla naClO­
nal lnterna, sendo a dívida 
lnterna quase ldêntlca à ex­
terna. com a lnflação belrando 
os 100% e que estaria hoje, 
sem dúvlda nenhuma, não fosse 
o plano apllcado. belrando os 
2.000% -; não posso deixar de 
advertir os Companhelros desta 
Casa pera a responsabilldade 
que o Congresso NaClonal tem 
na modl f 1 cação da po l'í t i ca e­
conômlca do Governo, lndexando 
a economla. as rendas aos 
sa 1 árl os 

Sr. Presidente, estamos às 
vésperas de uma eleição, quan­
do a elelção de um governador 
é malS lmportante para seus 
correllgionárlos do que a vlda 
de mllhões de brasl1elros que 
haverão de penar com a lnfla­
ção que voltará. 

Peço aos Srs. Deputados e Se­
nadores neste momento, prlnCl­
palmente aos dois Partldos que 
apõlam o Governo nesta Casa, 
que, na impOSSlbilldade de 
derrotarmos a matérla, tenha­
mos o mesmo'procedlmento dos 
Partldos de Qposlção há momen­
tos, quando não permltlram 
houvesse quorum no Senado para 
votar a matérla aprovada na 
Câmara. referente ao veto da 
Presldêncla 

Que os Srs. Deputados e Sena­
dores,' ~rlnclpalmente os Depu­
tados ~essa prlmelra votação, 
na incerteza de consegulrmos 
derrubar esta matér1a, nos 
abstenhamos de votá-la, para 

que possamos impedlr a modlfl­
cação e a alteração profunda 
que se haverá de fazer na po­
lítica econômica do Governo, 
com conseqüênClas desconheCl­
das para todos nós, que não 
nos aprofundamos na matéria, a 
flm de que possamos posterl0r­
mente votar, e prlnclpalmente 
por acordo. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Antônlo Carlos 
Mende's" 'T'hame . 

o SR. ANTONIO CARLOS MENDES 
THAME (PSDB SP. Para 
dlscutlr. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presidente, 
Sr~s. e Srs. Congressistas, o 
Líder ao Governo, nobre Depu­
tado Humberto Souto, acaba de 
se pronunclar contra a lndexa­
ção dos salários e cumpre seu 
papel da manelra malS brilhan­
te que o caracterlza. 

Mas. nesta oportunldade, traz 
em seu dlscurso faláclas que 
nós, Deputados e Senadores, 
não podemos aceitar de forma 
alguma. A colocação báslca do 
seu pronunclamento é a defesa 
da l1vre negoclação e 
contrárla à lndexaçao dos 
salárlos, como é proposta no 
relatórlo do Deputado Tldel de 
Lima 

O que é a l1vre negoclação? A 
l1vre negoclação basela-se na 
premissa de que o mercado de 
mãO-de-obra tem determinado o 
preço desse bem que é a máo­
de-obra. o ~reco desse bem que 
é o salárlo. 'pelas forças du 
mercado, ou seja, pelas forças 
determlnadas nas curvas de o­
ferta e de demanda. 

Todos sabemos que Vlvemos num 
País cUJa população cresce 2% 
ao ano, o que S1gnlfica que a 
todo ano 1 milhão e 800 mil 
pessoas adentram o mercado de 
trabalho, o que quer dlzer que 
este País preClsa crlar 150 
ml1 empregos por ,mês para ev~­
tar que a cada mes surjam ma1S 
150 mil Jovens à margem do 
processo produtivo. ou seja, 
que a cada mês delxe de haver 
150 mll pessoas marg1nallza­
das. E de marglnallzada para 
marglnal não é apenas uma 
questão de semântlca, é uma 
questão de falta de oportuni­
dade: e se, nesses meses, 
subseqüentemente, vão permi­
tindo que.a cada mês 150 mil 
pessoas a malS flquem margina­
llzadas, corremos o risco de 
transformar o País inteiro 
numa imensa Baixada Fluminen­
se. 

~ortanto, não há condições de 
se propor, de se falar em ne­
gdçlação nu~ País onde a curva 
de oferta de mão-de-Obra se 
desloca a cada mês, decorrente 
da incorporaçáo de 150 mil 
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pessoas a 
população. 

mai& na nossa 

O mercado de mão-de-obra é 
imperfe1to, nao há condições 
de se colocar um pressuposto 
desses como se estivéssemos 
vivendo na Espanha, na França, 
ou num país onde a população é 
estável, ou até num país onde 
a população está diminuindo. 

Vejamos o exemplo da França. 
O francês sai de férias e 
encontra outdoors nas estradas 
dizendo: "aprovelte o seu d,s­
canso e tenha um nenê". E o 
Estado estlmulando o cresci­
mento da população, enquanto 
que aqul, a cada ano e meio, 
acrescenta-se o equlvalente à 
população do Urugual. 

A crlação de 150 mil empregos 
em determlnadas economias 
estáveis do Primeiro Mundo 
signiflca no fim do ano quase 
que lndlcar o Ministro da Eco­
nomla para receber o Prêmio 
Nobel da Paz. Conseguiu criar 
150 mil empregos por ano. E 
temos de cr1á-los por mês. E 
vamos falar em 11vre 
negoc 1 ação ... 

Vamos, agora, pegar o outro 
lado do argumento do Sr. Líder 
do Governo. S Ex~ defende a 
não lndexação dos salárlos, 
mas não falou em indexação de 
salários. S. Ex~ está dizendo 
que o Relator Tldel de Llma 
está lndexando a economla. 
Isso não é verdade. A nossa 
economia está super, hiperln­
dexada, porque das três 
variáve1s báslcas da economIa 

taxa de juros, taxa de 
salários e taxa de câmblo 
duas estão lndexadas. A 
variável taxa de juros está 
absolutamente over lndexada. 
Não há ninguém que conslga um 
empréstimo sem pagar a indexa­
ção determinada pela correção 
monetárla, mais uma taxa de 
juros real alta, altíssima. 
Então, ela está hlperindexada. 
E como as vendas não são fel­
tas lnstantaneamente, a não 
ser nos livros de economla, 
todo mundo compra com determl­
nado prazo, esse prazo é ln­
corporado, esse prazo entra na 
planllha de custo. E, entra 
como? Entra com o cálculo da 
inflação ou do BTN. 

Isso é impossível! Então, a 
economla está lndexaaa. 

A taxa de câmbio também não 
pode deixar de corresponder à 
var1ação entre a inflação do­
méstlca e a média da inflação 
de uma bolsa de moedas inter­
nacionais, porque, se não hou­
ver essa compensação, par~m as 
exportações. 

Portanto, dizer que indexar o 
salário significa indexar a 
economia, não faz jus à inte-

11gência do Sr. 
Governo. 

Líder do 

Terceiro aspecto: S. Ex~, 
subjetivamente, dá a entender 
que as economlas desenvolvidas 
não têm salárlOS 1ndexados. 
Não é verdade. Em muitos paí­
ses onde as outras duas 
varláveis não são indexadas, 
os salários o são. São países 
onde, pelo menos, uma parte da 
inflação é automaticamente 
dlstr1buída nos salários, a­
través da escala móvel. 

Por conseguinte, não consigo 
entender que se quelra liberar 
a economia Vla deslndexação de 
salários, a menos que esteja­
mos, realmente, com a intenção 
de tentar compensar o que não 
se consegue segurar nos Juros, 
ou na taxa de câmbio, através 
da diminuição efetlva do valor 
real dos salárlos, da efetlva 
perda do poder aquisitivo da 
grande maiorla da população, 
contrlbulndo, alnda mais, para 
aquilo que hoje está estampado 
em todos os Jornais, que é re­
velado pelo IBGE, que há uma 
grande, lmensa, perversa con­
centração de renda, que val 
colocar em rlSCO toda a esta­
bl11dade social, fazendo com 
que nlnguém tenha malS segu­
rança de Vlver rlCO neste 
País, porque ele estará sozi­
nho, rico, vivendo num mar de 
miseráveis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem l ) 

.A Sr~ Irma Passoni - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra à no­
bre Congress 1 sta. . 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, 
já está esvaziado o plenárlo, 
e sabemos que não se val votar 
mesmo hoje. Val-se votar ou 
não? . 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Nobre Deputada, estamos 
dlscutlndo. Portanto, estamos 
no processo de votação. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congressista Amaral Netto. 

o SR. AMARAL NETTO (PDS - RJ. 
Para dlscutlr. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presldente, 
Srs. Congresslstas, penso que, 
nesta Casa, não há dúvlda al­
guma sobre o apoio que dei ao 
Presldente Fernando Collor ~e 
Mello desde antes da sua 
posse. Cheguel a dlZer a Sua 
Excelência, em um jantar na 
minha casa; que eu o apolaria 
até o fim do Governo. No en­
tanto, quando deu posse ao Mi­
nistro Bernardo Cabral, decla­
rou que ele iria até o flm do 
seu Governo, mas não foi. 
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HOJe, Sr. Pres1dente, estou 
de pleno acordo em que não ·se 
pode indexar a econom1a. Por 
1SSO, antes de o Governo vol­
tar a apresentar essa med1da 
provisória, estou de acordo 
com o Congressista Humberto 
Souto: o Governo tem que de­
sindexar tudo, tem que aceitar 
o meu projeto que extingue o 
BTN. Hoje, o que está aconte­
cendo no País é que o povo 
paga BTN para comprar mercado­
ria, os empréstimos são em 
BTN, tudo é em BTN, menos o 
salár1o. 

O que vimos no último mês? No 
dia 8 de novembro, o BTN era 
de 77,6589; no dia 14 de no­
vembro, 79,7829. Esse aumento 
só se reflete para pagar e não 
para receber 

Em segundo lugar, Sr. Presi­
dente, estou de acordo com o 
Congressista Humberto Souto, 
quando S. Ex~ dlZ que devería­
mos d1scut1r melhor o 
problema. Isto ser1a 
desnecessár1o, se a M1nistra 
da Economia encarasse este 
Congresso como de um país 
democrático e não d1ssesse que 
não admite negoc1ar. 

Sr. Pres1dente, quando um mi­
nlstro, em um governo 
democrát1Co, diz "não admito 
negociar", está desmorallzando 
o Governo e o Congresso, por­
que no Congresso a palavra ne­
goclação é sinõnlmo de 
democracla. E quem não negocia 
não pode pretender ganhar coi­
sa nenhuma. 

Slgo também, Sr. Presldente, 
as palavras do meu Presidente 
anterior do PDS, hOJe Mlnlstro 
da Justiça. Em entrevista con­
cedlda ontem, S. Ex~ dlsse c 
quê? Admltiu o Mlnlstro ser 
lndlscutível o sacrifício que 
está sendo lmposto aos assala­
r1ados, e exempllflcOU com as 
compras semanalS que faz para 
a sua casa. Contou que pagava 
ml1 cruzelros em refrlgerante 
e que, em um prazo de 40 dias, 
passou a pagar 5 mil; a compra 
semanal de carne passou de 5 
mil para 17 mil cruzelros em 
uma semana. Quem diz 1S50 é o 
Mi~istro da Justiça do 
Governo Enquanto isso, a M1-
nlstra da Economia declara: 
"Não admito negoclar". 

Isso é llnguagem totalitárie 
que não admito, Sr. Presiden­
te, e não me curvo de jelto 
nenhum. Se o Governo quer de­
sindexar, deS1ndexe também o 
pagamento de lmpostos, o paga­
mento de empréstimos, o paga­
mento dos automóveis, o paga­
mento do trigo. Tlre a indexa­
ção de tudo e não só de quem 
recebe, porque quem recebe re­
cebe sem BTN e paga com BTN. 

Isso é uma injustiça. 
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Entâo. estou de pleno acordo 
com o projeto do Governo, se 
ele estlver também de acordo 
com o meu projeto de extlngUlr 
o BTN. E vamos acabar com a 
indexação geral, porque o BTN, 
tal como está, contlnua sendo 
fator de lnflação; a1lás, o 
únlco vlsível neste País. 

o Sr. Mansueto de Lavor 
Permlte-me um aparte, Deputado 
Amaral Netto? 

o SR. AMARAL 
não, Senador 
Lavor. 

NETTO - Pois 
Mansueto de 

O Sr. Mansueto de Lavor E­
mlnente Deputado Amaral Netco! 
o pronunclamento que V. Ex 
faz. nesta carde. na discussão 
da matérla em votação, é da 
malor lmportâncla e me con­
gratulo com V. Ex à pela since­
rldaae com que traça as linhas 
de uma política econômlca 
nefasta. V. Ex~ atrlbul todas 
as conseqÜénClas nefastas des­
sa polítlca económlca a uma 
pessoa. mas atrlbUl à pessoa 
errada Não é a Mlnlstra Zélla 
Cardoso de Mello a responsável 

.por essa polítlca econ6mlca, 
porque. quando da posse dos 
Mlnlstros, o Senhor Presldente 
Collor declarou enfatlcamente 
que o Mlnlstro da Fazenda era 
ele e não a Sra. Zélla Cardoso 
de Mello. De modo que o dlre­
clonamento das corretas crítl­
cas e da anállse que V. Ex 2 

faz sobre a polítlca econômlca 
deve ser voltado para o 
Paláclo do Planalto. para o 
Presldente Collor, que é real­
mente o condutor mal0r dessa 
polítlca econômlca. No malS, 
congratUlo-me com V. Ex 2 • p01S 
estou com a llnha do pro~un­
ciamento de V. EX 2 neste 
momento 

o SR. AMARAL NETTO Senador 
Mansueto de Lavor. estou hon­
rado com o seu aparte. Crelo 
que V. Ex 2 não me entendeu 
bem. Não atrlbuí a responsabi­
lldade total à Mlnlstra Zélla 
Cardoso de Mello; atrlbuí a 
responsabllldade à Mln1stra 
quando ela declara que não 
negocla. E se o Presldente da 
Repúbllca está de acordo com 
ela, SUd ExcelênCIa está 
errado E malS errado alnda 
porque Sua ExcelênCla se de­
clara o únlco responsável pela 
polítIca econômlca 

O Sr. ~osé Genoíno - Peço um 
aparte, nobre Deputado Amaral 
Netto. SereI breve. 

o SR. AMARAL NETTO 
não. nobre Deputado 
Genoíno 

P01S 
José 

o SR. JOSÉ GENOÍNO - Deputado 
Amaral Netto, a Oposição ao 
Governo recebe mUlto bem V. 
Ex 2 votando a favor dos traba­
lhadores, nesse d1scurso hlS­
tórlCo de cr1ticas ao Governo, 
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à M1nlstra Zélia Cardoso de 
Mello e à equige econÔmlca. 
Prrtanto, V. Ex~ confessa, na 
trIbuna, que a LIderança do 
PDS vai-nos acompanhar na vo­
tação do projeto de lel de 
conversão, contra o arrocho 
salarlal, o mandonismo, a cen­
trallzação e a falta de 
negoc1ação. 

O SR. AMARAL NETTO - Deputado 
José Genoíno, sabe V. Ex~ que 
me está comprometendo com o 
seu aparte (Risos.) Quando a 
esquerda me aplaUde, devo es­
tar errado; sou capaz até de 
rever a mlnha pos1ção. Tem V. 
Ex~ o meu malor respelto, por­
que se1 Quem V. Ex~ é. aSS1m 
como V. EXR sabe quem eu sou 

O Sr. ~osé Genoíno - Ll as 
crítlcas de V. Ex~ no Jornal O 
Globo. Por lSSO, estou fazendo 
este aparte Tomei conhecimen­
to das crítlcas de V. Ex~ a­
través de um Jornal de Clrcu­
lação naclonal. 

O SR. AMARAL NETTO - Sabe, V. 
Ex~, amanhã pode ser que te­
nhamos até que nos matar - no 
sentido flgurado -, mas lSSO o 
faremos llmpamente, decente­
mente, com a cara aberta, sem 
máscara. Então, dlrla a V Ex2 
que não estou, hOJe, tomando a 
defesa do trabalhador. Acho 
que a lndexacão é um crIme 
contra o trabalhador, e, como 
ela está, é um crIme contra o 
País 1ntelro, porque não é 
Justo. Deputado, que se admita 
a indexação para pagar e não 
para receber. Este que é o 
grande problema. O malS grave 
de tudo - e o PreSIdente Fer­
nando Collor de Mello deve es­
tar chegando ao Brasil - é ha­
ver um mlnlstro, seja ele qual 
for, de sala ou de calça, ou 
vestindo ambos, que declare: 
"Não admito negociar". Isto é 
totalltárlO. 1StO é faSCIsta, 
1StO é comunista, Isto é 
domínIO. Não pode d1zer lStO, 
não pode negar a negociação. 

O Sr. Humberto Souto - Nobre 
DeputadO Amaral Netto, perm1te 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. AMARAL NETTO - Talvez o 
Deputado Humberto Souto, como 
Líder do Governo, venha trazer 
uma palavra para negoc1ar. 

O Sr. José Genoíno - Isso é 
negoclação transparente 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Nobre 
Deputado, tenhO a impressão de 
que V. Ex~, experiente parla­
mentar que é, não lrá condUZIr 
a sua bancada nem o voto de V. 
Ex~, declarando e confessando, 
como V. Ex2~está fazendo. Te­
remos ImplIcações sérias na 
economla brasileira e, natu­
ralmente, com reflexos em toda 
soc1edade, com esta atItude de 
V. EXA, apenas porque a Minis­
tra tenha felto uma deClaração 

com a qual V. Ex~ não 
concorda. Respeito V. ExA e 
entendo que o parlamentar pre­
C1sa ser respeItado. Entendo 
que a Mln1stra, quando d1sse 
que não ace1tava alteração, 
ela não estava dlriglndo a sua 
aflrmação aos parlamentares, 
mas sim no problema econ6m1co 
nacional. Ela estava mostrando 
aos parlamentares, mostrando 
ao País, mostrando a todos, 
que ela não pOdia concordar 
com a alteração no seu projeto 
econôm1co, que é fundamental, 
projeto que ela acred1ta ser o 
melhor para o País. De maneira 
que, nobre Deputado Amaral 
Netto, embora V. Ex~ não tenha 
aInda concluído o seu pronun­
ciamento, porque apenas está 
fazendo observações sobre o 
poslc10namento da M1nlstra, 
essa LIderança, modestamente. 
sempre o admIrando, pede a V. 
Ex A refllta sobre a responsa­
bilidade que tem V Ex A para 
com a sua Bancada. Se votarmos 
esse projeto de lei de conver­
são apenas porque a Mlnistra 
dIsse que não acelta negoclar, 
crelO que isso não cond1Z com 
a nossa traJetórla polít1ca de 
sabedorla. Poderíamos delxar' 
que esta med1da prov1sórla 
termlnasse o seu prazo - ter­
mlna dla 26 - e, em Clma de 
uma nova medlda provlsória

i buscaríamos aqullo que V. Ex 
está procurando: o 
entendimento. Ao próprlo Pre­
sldente da Repúbllca. à pró­
prla Mlnlstra VEXA 
apresentará sua visão da eco­
nomIa do País neste momento. 
Não serla apenas porque a Mi­
nistra dlsse que não acelta 
negociar, que V. Ex~ desfecha­
rla um golpe mortal no Projeto 
Econômlco do Governo. Ela dIS­
se que não acelta negocIar 
pela importâncla e pela slgnl­
f1cação que tem esse ponto do 
seu projeto para a economla 
nacional e, conseqüentemente, 
para os braslle1ros. Espero 
que V. Ex~ conclua o seu pro­
nunC1amento de crítlcas, abso­
lutamente respeltávels, mas 
que o conclua no sentido de 
que, entre a grav1dade do pro­
jeto de le1 de conversão e a 
grav1dade da declaração da Mi­
nistra, V. Ex 2 prefira ficar 
com o prOjeto econômico, que 
procura equil1brar a economia 
e restabelecer o País nos seus 
trllhos, para voltar a crescer 
para o bem dos brasileIros. 

O SR. AMARAL NETTO - Deputado 
Humberto Souto, V. Ex~. como 
Líder do Governo, tem meu res­
pe1to total e, como deputado, 
ainda malS. V. Ex~ disse algu­
ma coisa que não é a verdade, 
não por estar mentindo, mas 
por interpretar mal. 

A Minlstra disse que não ne­
gociava, não f 01 aos industri­
aIS, nem aos comerc1antes, nem 
à CUT, nem à CGT. A Ministra 
disse que não admitia negocia-
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ção ao Minlstro Jarbas Passa­
rlnho, e ele o repete no jor­
nal, quando o Ministro sugerlu 
um slmples abono. A Mlnlstra 
tem as suas teses, mas acho 
que nem ela nem ninguém no 
mundo é lnfalível, e ela tem 
que OUVlr o político. V. Ex~ 
tem que prest1giar sua classe, 
principalmente pela liderança 
que exerce. fazendo com que o 
Governo passe a trafegar numa 
estrada de duas mãos e não de 
mão únlca, porque os choques 
estão acontecendo e vão acon­
tecer cada vez malS, porque 
nlnguém ouve ninguém neste Go­
verno, tudo é d1tado, tudo é 
assinado, tudo é postergado ou 
não, de acordo com o 1nteresse 
de um ou dois Mlnistros. por­
que os outros nem se 
pronunc1am 

Não estou contra o propósito 
do Governo Estou contra o 
modo como que se coloca esse 
propóSltO. Não acelto malS 
canga, como boi. Quero estar 
aqul dentro votando em plena 
consclêncla da minha 11berdade 
de decid1r. curvando-me à 
maiorla. Quero votar com o Go­
verno. se o Governo me OUVlr 
também. Quero que a mlnha ban­
cada seja flel ao Governo. se 
o Governo for fiel a ela. Que­
ro que o Governo tenha respei­
to pelos polítlcoS, do 
contrárlo. ele não consegulrá 
reallzar obra alguma. seja 
qual for. 

o Sr. Humberto Souto - Sr. 
Deputado, apenas para comple­
mentar, pedirla a tolerâncla 
de V. Ex~ 

O SR. AMARAL NETTO - Não é 
mlnha, é do Sr. Presldente 

o Sr. Humberto Souto - V. Ex~ 
tem razão quando quer preser­
var a sua autorldade 
parlamentar. Mas tenho a lm­
pressão - nisto é que queria a 
sua reflexão, a sua tolerânc1a 
- que. quando a Ministra falou 
ao Mlnlstro Jarbas Passarlnho, 
ela falou ,como duas pessoas do 
Governo. E a forma de falar: 
"Ministro, não posso aceitar 
uma mudança desta, porque lStO 
acaba com o Plano. Voltaremos 
para a inflação e a responsa­
bilidade é minha de aceitar A 
responsabl 1 ldade é mlnha!" Se 
o Conaresso assente e toma uma 
deClsao parlamentar, a Mlnis­
tra não haverá de influlr na 
declsão do parlamentar. Acon­
tece que somente ontem foi 
lido o parecer. Não há como 
negociar. HOJe procurei o De­
putado Ibsen Pinhelro e o De-
putado Euclides Scalco, 
mostrando-lhes que 
precisávamos buscar uma solu­
ção parlamentar No entanto. 
como a matérla Já tlnha sido 
lida, flcava difícil de se en­
contrar uma solução, já que só 
se suportam destaques para 
supressão. Tenho a lmpressão 

de que V. Ex~ podia perfeita­
mente, com ~ responsabllldade 
que tem na condução de sua 
ba~ada, com a importâncla que 
tem essa bancada no Congresso 
Nacional, V. Ex~ pOdia nao le­
var a mal as palavras da Mi­
nistra, que não f 01 em agres­
são ao Congresso, não f 01 em 
agressão ao Deputado Amaral 
Netto a sua Llderança. não f 01 
a Líder algum; f 01 apenas uma 
deflnição da sua forma de 
falar. Porque o técnlco, V 
Ex~ sabe. é pragmático. Ela 
dl z: "Mi nl stro Jarbas Passarl­
nho, se aprovarmos essa lnde­
xacão da economla, acabaremos 
com o Plano, voltaremos para a 
hiperlnflação, e não posso. 
çomo Minlstra. aceitar lstO". 
E claro que essa terla que ser 
a oplnlão dela. Mas ela não se 
estava dlriglndo ao Líder, 
porque eu também estarla 
agredido. Ela não se dlriglU a 
mlm; ela deu a sua oplnlão ao 
Mlnlstro Jarbas Passarlnho. 
Peço a V. Ex~, pelo lmportante 
papel que exerce nesta Casa. 
refllta' sobre este ponto, para 
conclulr o seu discurso tendo 
a certeza de que lndexar a e­
conomla, como V Ex~ bem sabe, 
é o flnal do Plano Econômico 
do Presidente da Repúbllca, a 
volta da hlPerlnflação, e a 
consequêncla é a conheclda de 
todos nós. 

o SR. AMARAL NETTO - Vou en­
cerrar, Sr Pres1dente ... 

O Sr. ~osé Genoíno - Permlte­
me V. Ex~ um aparte, nobre De­
putado Amaral Netto? Serel 
breve. (Assentimento do 
orador.) Pela transparêncla de 
V. Ex~ nos trabalhos desta Ca­
sa, confesso a minha perplexi­
dade dlante de um debate entre 
dois partldos: entre a Lide­
rança de V. Ex~, que respelto, 
di vergl ndo ,. e a do Governo. Na 
medida em que estamos travando 
um debate sobre polítlca sala­
r1al e entra em discussão a 
postura da M1nistra Z*lla Car­
doso de Mello em relação à ne­
goclação com as Llderanças do 
Governo - e nós sempre critl­
camos a poslção 1mperial do 
Governo e da Mlnistra Zél1a -, 
começo a flcar perplexo diante 
das críticas de V. Exã , aSSlm 
como V. Ex~ ficou diante dos 
aplausos da esquerda à refle­
xão que V. Ex~ faz1a Então, 
per~unto a V. Ex~: pela trans­
parenc1a que marca a sua per­
sonalidade polítlca, se V. Ex~ 
está Sollcltando que a Min1S­
tra Zélia Cardoso de Mello 
saia, e se há proposta de um 
novo Minlstro da Economla ca­
paz de negoc1àr com o PDS em 
outro nível, na medida em que 
os jornais estão comentando a 
posslbilldade de Delfim Netto 
e de outras personalidades do 
PDS. 

O SR. AMARAL NETTO - Sr. De­
putado, V. Exã é um homem cul-
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to e preparado e sabe que es­
tamos no presidenciallsmo, e 
não no parlamentarismo. Se es­
tivéssemos no parlamentarismo 
e houvesse um primeiro­
minlstro, ele terla caído on­
tem com a votação do veto. que 
foi de 76,6 contra 13,4. Eu 
não posso dem1tir min1stros, e 
Deus me llvre e guarde dlSSO! 

Deputado Humberto Souto, meu 
pre'zado amigo, o que a M1n1S­
tra da Econom1a, Fazenda e 
Planejamento, Zélla Cardoso de 
Mello, d~sse ao Mlnistro da 
Justlça, Jarbas Passarlnho, 
não foi nada disso, não! Foi 
"não adm1to". E o Ministro 
Jarbas Passarinho não é de en­
gOlir "não admito". Vamos ver 
rápidO. 

Quando o Deputado Humberto 
Souto dlZ que é manelra de fa­
lar, faz-me recordar de um 
grande líder. do qual todos 
podem d1scordar, mas ninguém 
pOde desconhecer-lhe o mérito 
parlamentar Trata-se de Car­
los Lacerda. 

Carlos Lacerda. quando agre­
dla a um colega, um companhei­
ro. um liderado. e este pro­
testava, ele sempre dlZla: 
"não há problema, este é o meu 
modo de falar" Um d1a, eu 
disse-lhe que aquele era tam­
bém o meu modo de falar. por­
que também falo assim. 

Esse negóciO de dlzer que 
esse é o modo de se falar, é 
muito relativo. porque meu 
modo de falar também é este. 
Não me venha com essa h1stória 
do meu modo de falar. O que 
quero é respe1to aqui dentro. 
Por 15S0, vou tomar uma posi­
ção que não é da minha 
bancada. Ela será livre para 
votar como quiser. Vou votar o 
projeto de lei de conversão, 
não porque esteja de acordo 
com ele, mas porque quero que 
o Governo mande votar o meu 
projeto que ext1ngue a BTN. 
Quero que o Governo dlscuta 
conosco e dê valor ao 
polítlCO. 

Se esta Casa, se este Con­
gresso NaClonal não se afir­
mar, a abstenção da próx1ma 
ele1ção será de 80%. Esta é a 
verdade. 

Temos que mostrar que somos 
tanto Poder quanto o Poder 
Executlvo. Ele lá. e nós, a­
qui. no Poder Leglslatlvo! Não 
abro mão disto. por malS que 
admire e respeite o Presidente 
oa RepÚblica Fernando Collor 
de Mello. 

o Sr. Ney Maranhão - Permite­
me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AMARAL NETTO - Ouço V. 
Ex ã com prazer. 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Deputado Amaral Netto, 
embora V. Ex~ seja um orador 
mUlto So11cltado e a Pres1dên­
Cla lhe tenha grande respeito. 
comunlCO que V. Ex~ está 5 ml­
nutos além do tempo. 

O Sr. Ney Maranhão - Deputado 
Amaral N~tto. conheço mUlto 
bem V Ex~. fomos companh~lros 
no Rl0 de Janelro - V. Ex~ da 
brava UDN e eu do velho PTS -
conheço a sua poslção. V. Exà 
não manda recado, V. Ex~ dá o 
recado dlretamente V Ex~ é 
um homem que todo o Congresso 
respelta. mas permlta-me, com 
a deVlda vênla, dlscordar um 
pouco do que V. Ex 2 acaba de 
dlzer a respelto da Mlnlstra 
Zélla Cardoso de Mello, nesse 
arroubo de Parlamentar lnte11-
gente. e que esta Casa toda o 

. ouve atentamente. Há o exemplo 
dos entendlmentos que a MlnlS­
tra está provando na Comlssão 
do Senado: S. Ex2 a11 compare­
ceu, Juntamente com a sua e­
qUlpe. trabalhando para fazer~ 
mos um bom acordo para a díVl­
da externa V. Ex~ há de ver 
que deputados e senadores de 
todos os partldos apOlaram o 
Governo nesse entendlmento, 
que é de lnteresse do País. A 
Mlnlstra Zé1la Cardoso de Mel­
lo é uma pessoa que deseja o 
acordo No meu entender, nobre 
Deputado Amaral Netto, quando 
a Sr~ Mln1stra dlsse. em sua 
entrevlsca. que não aceltava a 
1ndexacão, é porque essa lnde­
xação representa uma quebra do 
Plano do Governo Atrás dessa 
situação geral de descontenta­
mento, prlnclpa1mente das 
classes assalar1adas, eXlstem 
os trustes. que se estão apro­
veltando dessa sltuação para 
fazer coro. Daí, temos que ter 
mUlto cUldado, porque, como eu 
já dlsse uma vez aqu1, tlrem­
se os anéls, mas pelo menos 
flquem os dedos. Nobre Deputa­
do, respe1to o seu ponto de 
vlsta. e esteja certo V. Ex~ 
de que toda esta Casa o está 
ouvlndo com mUlta atenção. 
Mas, nobre Deputado Amaral 
Netto, pense no respeito que 
tenho por V Ex~ e também na 
amlzade dos velhos tempos A 
palavra de V. Ex~, como Líder 
de um part1do que apóla o Go­
verno, é mUlto lmportante numa 
hora dessas. 

O SR. AMARAL NETTO 
a V. Ex~ o aparte. 

Agradeço 

Vou encerrar, Sr. Presldente. 
dlzendo apenas o seguinte: vou 
dar aoui o meu voto, que não é 
o da mlnha bancada. Mlnha ban­
cada está 11vre para votar 
como desejar. Vou segulr o que 
pedlu o Líder Humberto 
Souto .. 

O Sr. Ney Maran~ão A lide­
rança de V. Ex 2 é muito 
importante. 
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O SR. AMARAL NETTO - Só para 
terminar. O Líder Humberto 
Souto . 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldêncla lnterrompe 
V. Ex 2 apenas para alertá-lo 
que, quando V. Ex~ dlZ que vai 
encerrar, Já po1em1za. 

O SR. AMARAL NETTO - É uma 
técnlca velha e gue V. Ex~ co­
nhece bem: uma tecnica tão ve­
lha quanto eu. 

Sr Presidente, vou encerrar 
mesmo o meu pronunciamento. 

Quero dlzer ao Líder Humberto 
Souto que, até colaborando com 
S Ex 2 , que pedlu que se esva­
Slasse o plenário, para não 
dar número. se eu votar a me­
dlda provisórla do Governo, 
não há remédlo mais; se eu vo~ 
tar o projeto de lei de con­
versão, o Presidente veta e 
está acabado. Dou, então, o 
tempo que o Congressista Hum­
berto Souto pedlu. A minha 
bancada nada tem a ver com a 
posição que tomei: e esta po­
slção vou mantê-la, até para 
atender ao Congressista Hum­
berto Souto. Votamos o projeto 
de 1el de conversão: se per­
der. vota-se a medida 
prOVlsórla Se ganhar o proje­
to de 1e1 de conversão, o Pre­
sldente veta. Está dada a so­
lução, mas a responsabi11dade 
será dele. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai-
va) Está encerrada a 
dlscussão 

Em votação. 

Concedo a palavra ao nobre 
Congressista Tldel de Lima, 
por cinco minutos, para 
encamlnhar. Portanto, não po­
dem ser concedldos aparte. 

O SR. TIDEI DE LIMA (PMDB -
SP. Para encamlnhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente, Srs. Congressls­
tas: 

Ouvimos o Líder do Governo 
nesta Casa, ouvimos vários 
congresslstas. As alegações 
daqueles que são contra o pro­
Jeto de 1el de conversão não 
têm mUlta sustentação. 

Prlmeiro. alega-se, neste mo­
mento, a necessldade de se ne­
gociar, de se dlscutir. Só 
quero lembrar ao Plenário que 
a Medlda Provlsória n Q 256, 
que dá orlgem ao projeto de 
1el de conversão, é conseqüên­
cia, ou seja, é a reedição da 
Medlda Provisória n Q 234, que 
é a reedição da Medida Provl­
sór1a n Q 211, que era a reed1-
ção da Medida Provlsória n Q 

199, que era a reedição da Me­
dlda Provisórla nQ 193, que 
era parte ou era embasada na 

Medlda Provisór1a n Q 154, edi­
tada no dia 16 de março. 

Então, Sr. Presidente, desde 
o dia 16 de março, quando esta 
Nação f 01 sacudlda, como se 
fosse um terremoto, pelo Plano 
Collor, estamos vivendo essa 
discussão sobre salárlos, so­
bre po1 ítica salarial. 

É evidente que, quando ouvi­
mos aqul as falas, os reparos, 
as crít1cas com relação à in­
dexação, tudo lSS0 traduz o 
pensamento de uma socledade 
que, evidentemente, não é a 
brasileira, porque é lmpossí­
ve1, numa Nação com essa eco­
nomia tão desa11nhada, não se 
ter um fator de referênc1a que 
possa equivaler o trabalho e o 
capital. E evidente que, se 
pUdéssemos não indexar nada, 
teríamos condlção de rejeltar 
o projeto de lei de conversão. 

Acontece, Sr. Presidente, que 
estão lndexados os lmpostos. 
Dlas atrás, aumento de telefo­
ne, de combustível de forma 
geral, ~ás de cozinha, e, como 
conseqüencia. há o aumento dos 
transportes, dos gêneros a11-
mentíclos, transportados, na 
sua maioria, na carrocerla dos 
camlnhões. Está 1 ndexado , Sr. 
Presldente, o dinheiro, o 
caplta1. No banco, quando o 
cldadão ou o empresário val 
sacar um empréstimo, não tem 
um~ 11vre ne~oclação. Não. A 
11vre negoclaçao se dá acima 
da correção da lnflação. E 
paga-se uma taxa bem mal0r, às 
vezes, do que a próprla taxa 
inf1aclonária. Onde se tem 
praticamente 90% da economla 
indexada, não se pode, de ma­
nelra alguma, delxar de dar a 
lndexação mínima necessárla 
para o setor salarial. 

O que se pede, Sr. Pre~lden­
te, não é nada demais. E que 
possamos dar àqueles que ga­
nham até 10 salários mín1mos -
80 mil cruzelros, a possibl11-
dade de ver resposta no seu 
salárlo - não se trata de au­
mento salarial, mas de reposi­
ção - a taxa 1nf1ac10nárla a­
conteclda há 45 dlas. Se, por­
ventura, a adminlstração da 
economia da Minlstra Zélia 
Cardoso de Mello for bem - e 
todos torcemos para 1SS0 -, é 
bem provável que, com esse 
proJeto, que contém um gatilho 
de 20%, permita passemos três 
ou quatro meses sem um reaJus­
te salarial. 

Sr. Presldente, não é possí­
vel que a Nação brasileira, de 
70 m11hões de trabalhadores, 
continue na lndefin1ção de uma 
política salarial, e toda essa 
massa de assalariados com o 
salário arrochado sob a gui­
lhotina do desemprego possa 
ficar asslstindo ao Presidente 
da Repúb11ca ir passear no Ja-
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pão GJJ em Portuga 1 para comer 
uma bacalhoada à Gomes de Sá. 

Sr. Presidente, Srs. Congres­
slstas, esta é a oportunldade 
de esta Casa se revalorizar, 
readqulrir a sua sintonIa com 
a sociedade perdIda no dia 3 
de outubro por muito 90S Mem­
bros que aqui estão. E preciso 
readgulrlr essa SIntonia, a­
traves de um ato concreto, que 
é a aprovação do projeto de 
le1 de conversão que estabele­
ce uma medida de indexação até 
dez salários mín1mos, com um 
gat1lho de 15%. Estende, tam­
bém, esse reajuste ao funclo­
nallsmo pÚblico da União, ci­
VIl, mIlitar, lndireto, dlreto 
e fundaclonal, como também, 
aos beneficiários da Prevldên­
Cla, que, até hoje, estão aí a 
·ver navIos· com a pOlítIca 
econômica do Sr. Fernando Col­
lor de Mello. 

Ouço os oradores todos e en­
tendo que a Casa está prepara­
da para votar e, alnda mais, 
para fazer Justlça perante a 
socledade brasilelra, aprovan­
do esta sistemática de reajus­
te salarial. 

Era o que tlnha a dIzer, Sr. 
PreSIdente. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado José Genoíno, por 
5 mlnutos. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Para encaminhar a votação Sem 
revisão.do orador.) - Sr. Pre­
sldente, Srs. Congressistas, 
esta Casa conhece de sobra os 
argumentos do PT em relação ao 
combate a essa política sala­
rlal perversa e ln]Usta, que 
fez o maior saque, o maior 
conflsco nos salárlos neste 
País. . 

A sltuação chegou a um ponto 
tal que o nobre Líder do PDS 
teve a sua sensibilldade toca­
da, de tão ruim que é essa po­
lítica salarlal do Governo. 

A economia brasileira atra­
vessa uma sltuação mUlto dlfí­
cil. e a vida dos assalaria­
dos, uma pior ainda. 

É claro que a medida provlsó­
rla é lnace1tável. O projeto 
de 1el de conversão abre um 
novo patamar para amenlzar a 
sltuação. 

Por lSSO. Sr. Presldente, é 
importante lembrar a esta Casa 
uma deClsão que a Comlssão de 
ConstitUIção e Justlça e de 
Redação tomou, hoje, com o 
malor quorum de sua história, 
em relação ao dlrelto de repo­
sição dos 84.32%. E essa deci­
são que a Câmara tomou eu dis­
se que precIsava ser estendida 
a todos os trabalhadores. 

Temos a oportunidade de votar 
essa medida provlsórla, essa 
emenda, esse Projeto de Lei de 
Conversão nQ 256. Lamentavel­
mente, Sr. Presidente, estamos 
aqui diante de uma Casa vaZla 
para votar matérIa de lnteres­
se da sociedade. 

TIvemos uma reunião da Comis­
são de ConstItuição e Justiça 
e de Redação chela. com o 
maior quorum da sua histórla, 
para votar um aspecto especí­
fico para a Casa, podendo prl­
vllegiar deputados' e senado­
res. 

Faço este registro, Sr. Pre­
sldente, para chamar a cons­
CIênCIa pOlítica e étIca desta 
Casa para votarmos o projeto 
de 1el de conversão e criar­
mos, pelo menos, um obstáculo 
a essa polítIca salarial 
1naceltável, de fome, miséria 
e de sofrimento. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sara1-
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Ibsen P1nhe1ro, 
para encamlnhar a votação. 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revlsão do orador.) - Sr. 
Presldente e Srs. Congressls­
tas: 

Há OltO meses, escutamos a 
repetlção, a esta altura Já se 
torna enfadonha, dos porta­
vozes do Ministérlo da Econo­
mia, qualificados ou não. que 
a 1ndexação salar1al é um pro­
duto da lnflação 

eventual erosão inflac1oná~ia. 
D1gO, eventual, Sr. Presiden­
te, não por causa da inflação, 
que é real. mas por causa do 
efeito, que, em alguns casos, 
não ocorre necessariamente, 
porque algumas categorlas fun­
ciona1s, pelo papel estratégi­
co da sua at1vidade, ou pela 
força da sua mobllização, con­
seguem avançar e acompanhar o 
rltmo inflaClonárlo; outras, 
não. 

Por isso, Sr Presidente, o 
PMDB, articulado com as forças 
Oposlclonlstas desta Casa, tem 
sustentado gue proteger 
salário não e lndexar Esta 
tese, tão correta desbordou 
dos canais estreitos da OPOS1-
ção e, hOJe, homens como Ama­
ral Netto, do PDS, como Rober­
to Jefferson. do PTB, e llde­
ranças de dlversos partldos, 
aqul estão somando a sua voz, 
porque esta não é uma questão 
partldárla. AqUl não estaremos 
votando nem com nem contra o 
Governo da Repúbllca, nem com 
nem contra o plano econômico. 
AqUl estaremos votando com a 
vlsão do Congresso Nacional de 
que a luta contra a lnflação é 
uma luta de toda a Nação bra­
s'lelra, mas não pode ser a 
luta do arrocho do salário e 
do benefíclo prevldenciárlo. 

Por esta razão, Sr. Preslden­
te, o encamlnhamento que faço 
não é apenas o apelo aos meus 
companhelros de bancada, para 
que reQflrmemos a nossa 
poslção. E também o apelo aos 
companhelro~ das demais banca-

Se fosse causa declslva da das, para que votemos com os 
lnflação, já a teríamos trabalhadores, porque este 
derrubado. Ao contrárlO, lnde- voto é aquele que lnteressa ao 
xação de outras naLurezas é o Brasll. (Muito bem! Palmas.) 
que não falta na economla 
naclonal. Indexação, por exem- O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
plo, é o BTN fiscal, que cons- va) - Concedo a palavra ao no­
titUl um índlce que dlarlamen- bre Cong'ressista Mlro Teixei­
te é multlpllcador de todos os ra. 
valores que constltuem a re-
ceita tributária da União, que O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
constltui fator de correção RJ. Para encamlnhar a votação. 
dos contratos entre partes; Sem revlsão do orador.) - Sr. 
indexador, Sr. Presldente. é Presldente, Srs. Congressls­
aquele fator que multipllca os' tas, a esta altura, todos os 
contratos das empreltelras com Juízos estã9 formados,_ todos 
o poder públ1CO. os comp~nhelros que estao nes­

te plenar10 sabem exatamente 
como votarão nesta matérla. 
Todav1a, algumas questões pre­
Clsam ser destacadas 

Sr. Presidente, cons1dero 
Justo esse lndexador, uma vez 
que. incidindo a erosão 
inflac1onár1a, deve 1ncldlr a 
indispensável correção em fa­
vor da parte contratante 

Assim, Sr. Pres1dente, são 
muitos os casos de lndexação. 

Não defendeffiJS lndexação para 
os salárlOS. Não. A lndexaçao 
consistlria em criarmos um ln­

·dice que se repassasse, 
automátlc~ e diarlamente, ao 
sa1árlo. O que defendemos, 
Slm, é a recomposição periÓdi­
ca do sa'~r1o, na medlda em 
que venha a sofrer o efe1to de 

Em primeiro lugar, o própr10 
Relator, Deputado Tldei de LI­
ma, declara que não prodUZIU o 
projeto Ideal, produziu o pro­
Jeto possível, para tentar 
viabllizar, neste plenáno, 
uma votação que amenIze, que 
reduza os efeItos do arrocho 
sa1arla1 a que estão submetI­
dos os trabalhadores 
braSllelros Faltou, por gene­
rOSIdade do Relator, a Indica­
ção da participação do salárIO 
na rIqueza naclonal, que Já 
superou a casa dos 50% em tem-
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pos passados. e hOJe está na 
falxa dos 20%. 

Sr. Presldente, percebemos 
que o salário não é causador 
de inflação. Pela prátlca. ao 
longo dos anos, se o salárlo 
fosse causador de inflação, 
não haveria lnflação no Bra­
sil, porque há longo tempo o 
Brasil enfrenta uma polítlca 
de arrocho salarlal. Não é de 
hoje. e agora vem-se agravan­
do, porque, ao lado do arrocho 
salarlal, está Havendo a re­
cessão econômlca, está havendo 
a crlse da curva de emprego. 
Está calndo essa curva de em­
prego, está havendo desemprego 
em massa. Quando passar o Na­
tal, Já s1nallzam os indlcado­
res que aumentará o número de 
concordatas e de falênclas, 
tornando-se alnda malS grave a 
s1tuação . do trabalhador 
brasllelro. 

o que pretende o projeto de 
lei de conversão não é sequer 
a lndexação. Essa lndexação da 
reposlção da perda da lnflação 
não é nenhum ganho, é a devo­
lução daqul10 que a inflação 
tomou. Ao contrárl0 do que a­
contece com os que ganham com 
as apllcações flnancelras, que 
ganham adlantado da inflação. 
que ganham antes da inflação, 
os trabalhadores querem ter as 
perdas da lnflação repostas. 
Não é possível votar-se contra 
lSS0. 

Sr. Presldente, o POT mantém 
a linha que vem adotando na 
votação dessa sucessão de me­
didas provisórlas, desse lns­
trumento que crlamos e que 
está servlndo para lmoblllzar 
e até tlrar a autorldade do 
Poder Legls1atlvo. Vamos votar 
a favor do prOjeto de le1 de 
conversão. considerando. a e­
xemplo do Relator, que esta 
não é a fórmula ideal. mas é a 
possível, melhor do que a pro­
posta pelo Governo. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Em votação na Câmara dos 
Deputados. 

Os Srs. Deputados que aprovam 
o prOjeto de le1 de conversão 
quelram permanecer sentados. 
(Pausa. ) 

Aprovado. 

o SR. EDMILSON VALENTIM (PC 
do B - RJ) - O PC do B votou a 
favor. Sr. Presidente. 

O Sr. Ney Maranhão - Sr. Pre­
sldente. peço verificação 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral-
va) Val-se reallzar a 
verlflcação 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presldente, peço a V. Ex 2 de­
termlne o aCl0namento das cam­
palnhas para a convocação dos 
Srs. Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presldência já tomou a 
provldêncla de acionar as cam­
palnhas e Sollclta aos Srs. 
Deputados que se encontram nos 
gabinetes e nas dependênclas 
da Casa compareçam ao 
plenárlo. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 

o SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB 
RS) - O voto do PMDB. Sr Pre­
sldente. é "S1m" ao projeto de 
lel de conversão. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Como vota o Líder do PL? 

O SR. AFIF DOMINGOS (PL - SP) 
- Sr. Presldente, o voto do PL 
é "S1m" ao projeto de lel de 
conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Como vota o Líder do 
POT? 

O SR. MIRO TEIXEIRA 
RJ) - Sr Presldente. 
vota "sim" ao projeto 
de conversão 

(PDT -
o POT 
de lel 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
vai - Como vota o Líder do 
PSDB? 

O SR. EUCLIDES SCALCO (PSDB -
PR) - Sr Presldente, a Llde­
rança do PSDB recomenda à sua 
Bancada que vote "Slm" ao pro­
Jeto de lei de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Como vota o Líder do 
PSB? 

O SR. CÉLIO DE CASTRO (PSB -
MG) - Sr. Presldente. o PSB 
vota "slm" 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do 
PTB? 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB 
- RJ) - Sr. Presldente. o PTB 
vota "sim" ao projeto de lel 
de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Como vota o Líder do 
PDS? o SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB 

- RJ) - O PTB votou a favor. 
Sr. Presldente. O SR. AÉCIO DE BORBA (PDS -

CE) - Sr. Presldente. o voto 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saral- - do PDS é "não". 

va) - Está aprovado. 

O Sr. Humberto Souto - Sr 
Presldente. peço verlflcação 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Como vota o Líder do 
PCB? 

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB -
BA) - Sr. Presidente. o voto 
do PCB é "Slm" ao projeto de 
lel de conversão. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldêncla soliclta a 
todos os Srs. Deputados tomem 
os seus lugares. a flm de ter 
iníclo a votação pelo slstema 
eletrônlco 

O Sr. Humberto 
Presldente. peço 
pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra 

O·SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Com a palavra o nobre 
Congressista Humberto Souto. 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presldente. pe­
los mesmos argumentos que utl-
11zel no pronunclamento que 
fiz para que não corramos o 
rlSCO de perder esta matérla e 
permltir que o Presldente pos­
sa reeditá-1a. para um possí­
vel entendlmento, a Llderança 
do Governo Sollclta aos Srs 
Parlamentares concordem com a 
argumentação do Governo. de 
que lndexar a economla é alta­
mente preJudlclal ao País; não 
votem esta matérla. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
vaJ - Como vota o Líder do PT? 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- Sp) - Sr. Presldente, o PT 
vota com o projeto de lel de 
conversão. Portanto, vota 
IIsim'l. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Val ter 1níClO a votação 
na Câmara dos Deputados. pelo 
slstema eletrônlco. 

A Mesa pede aos Srs. Deputa­
dos que se encontram no corre­
dor tomem os seus lugares. 

Os Srs. Deputados que se en­
contram nas bancadas queiram 
aClonar. slmultaneamente. o 
botão preto no palnel e a cha­
ve sob a bancada, até que as 
luzes se apaguem. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Os Srs Deputados que 
alnda não reglstraram os seus 
votos quelram fazê-lo nos pos­
tos avulsos 

(Procede-se à votação.) 

O Sr. Del Bosco Amaral - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela orde.n]. 

O-SR. PRESIDENTE (Iram 
va) - Concedo a palavra 
bre Congre$slsta Del 
Amaral 

Saral­
ao no­

Bosco 

O SR. DEL BOSCO AMARAL (PMDB 
- SP. Pela ordem. Sem revlsão 
do orador.) - Sr. Presldente. 
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quando fui dlgitar meu código, 
por duas vezes o botão apre­
sentou defelto, e tentel a 
terceira vez e acabel votando 
"não", quando votarla "slm". 

Gostarla ficasse constando, 
sabendo que não posso retifi­
car meu voto, pelo Reglmento, 
mas o meu voto seria "sim" e 
salU "não", porque, nas duas 
primelras vezes, a minha dlgi­
tação não apareceu. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Val constar de ata. 

O Sr. Aloísio Vasconcelos -
Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congresslsta AloíSl0 
Vasconcelos. 

O SR. ALOÍSIO VASCONCE­
LOS (PMDB - MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria de saber 
se foram aClonadas as campai­
nhas e alertados os Srs. Depu­
tados que estão nos gablnetes 
de que esta votação valer~ 
como presença para hoje à 
tarde. Os deputados estão nos 
gablnetes, alguns atendendo a 
telefonemas, mas está na hora 
de Vlrem votar. Estamos com 
quase 200 deputados em 
plenárlo ~ já vamos atinglr 
o quorum. E um alerta aos Srs 
Deputados que alnda estão nos 
gabinetes ou nos corredores, 
para que venham votar. 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congressista José Genoíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP 
Para questão de ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presl­
dente, a verlficação de vota­
ção f 01 solicitada pela L1de­
rança do Governo, o nobre De­
putado Humberto Souto. Não f 01 
pelo PRN, não f 01 por qualquer 
partido. F01 pela L1derança do 
Governo A L1derança do Gover­
no l1dera uma COlsa que não 
está 1dentificada com deputa­
dos 

SOllCltO a V. Ex~ uma 
lnf~rmação. quantos deputados 
apolaram, quantos deputados 
subscreveram o pedido de verl­
flcação de votação do nobre 
Líder do Governo, porque o Lí­
der do Governo não tem a com­
petênCla de pedir verl~icação. 

Esta é a dúvlda, para a q~al 
solicltO à Mesa um esclareci­
mento. Parece-me que esse pe­
dido de verlflcação está 
contrário ao dlSpositlvo regl­
mental, porque a Liderança do 
Governo representa o Governo e 

não está aqui representado o 
partido A, B, ou C. 

Portanto, este pedido de ve­
rlflcação não procede, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Humberto 
Presidente, peço 
para contrad1tar. 

Souto. Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
val - Concedo a palavra a V. 
Ex 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Para contradltar Sem re­
vlsão do orador.) - Sr. ~resi­
dente, o Regimento Comum, no 
seu art. 45, § 1&, diz o 
segu1nte' 

"Na votação pelo processo 
s1mbólico, os congresslstas 
que aprovarem a matéria de­
verão permanecer sentados, 
levantando-se os que vota­
rem pela reJelção. O pro­
nunclamento dos líderes 
representará o voto de seus 
liderados presentes, permi­
t1da a declaração de voto. 

§ 1Q Proclamado o resul­
tado da votação de cada Ca­
sa, poderá ser felta sua 
verlflcação a requerlmento 
de líder, de 5 (clnco) se­
nadores ou de 20 (vlnte) 
deputados " 

Ou seja, líder, 5 senadores 
ou 20 deputados. 

V. Ex~ sabe que a llderança 
do Governo foi constltuída 
nesta Casa, por forçQ de Reg1-
mento, através de mensagem do 
Senhor Presidente da 
República ~ão é uma llderança 
fictícia. E uma liderança re­
al, concreta, oflc1al. 

Conseqüentemente, sendo líder 
do Governo, entendemos que 
pelo § 1& do art 45 do Regi­
mento Comum podemos fazê-lo 

O art. 11 do Regimento da Câ­
mara dispõe: 

"O Presldente da Repúbll­
ca poderá lndicar deputados 
para exercerem a l1derança 
do Governo, composta de 11-
der e três vlce-líderes, 
com as prerrogatlvas cons­
tantes dos inclsos 1,111 e 
IV do art 10." 

D1Z o art. 10, 1tem IlI. 

"partlcipar, pessoalmente 
ou por intermédlo dos seus 
vlce-líderes, dos trabalhos 
de qualquer comissão de que 
não seja membro, sem direi­
to a voto, mas pOdendo en­
caminhar a votação ou re­
querer veriflcação desta;" 
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De maneira que não há como se 
dizer que o líder do Governo 
não pode pedir verlflcação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presldêncla vai escla­
recer e decldlr a questão. 

LOQlcamente que o Deputado 
Jose Genoíno leva~tou a hlpÓ­
tese, mas V. Ex~, com fulcro 
no Regimento Comum, citou o 
art. 45; e exatamente no § 1 Q 

o Senador Nelson Carnelro tem 
sempre definido que o .líder 
que não tenha o apoiamento de 
20 deputados, ou 5 senadores, 
automat,icamente perderia a 
condlção de fazer o pedido de 
verlflcação. 

A Presldêncla concedeu a ve­
rificação ºor ter conheclmento 
que V. Ex~ tinha o apolamento 
do PFL. 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Con­
cordo com V. Ex~, que terla o 
apoiamento do PFL, mas é bom 
que se declda, com referênCla 
à liderança do Governo, porque 
o Senador Nelson Carnelro de­
clde isso com referênCla à 11-
derança de partldos, senão não 
terla sentldo ter-se aqul a 
flgura reglmental do líder do 
Governo. Porque líder de Go­
verno não tem bancada e o Re­
gimento Comum não dlZ qUE o 
líder não possa pedlr verlfl­
cação de quorum. 

Ora, primelro o Senador Nel­
son Carneiro não poderia fazê­
lo. Mas, em conslderando que 
há líder de um só deputado, V 
Ex~ não pOde confundlr com lí­
der de Governo, que é uma fl­
gura posterior ao Reglmento 
Comum, criada pelo Reglmento 
da Câmara, que, SUbsldl~r1a­
mente, atende à proposltura. 

Gostarla que V. Ex~ conslde­
rasse a sua dec1são, baseado 
no art. 11 do Reglmento da câ­
mara, que permite que o Vlce­
líder do Governo funclone nas 
comlssões e Plenárlo da Câma­
ra, podendo requerer verifica­
ção de quorum. 

Ora, se o Reglmento Comum não 
estabelece para o líder do Go­
verno, se o Reglmento do Sena­
do não estabelece para o líder 
do Governo, mas se o Regimento 
da Câmara estabelece que o lí­
der do Governo pode fazê-lo, o 
senador, Presldente do Con­
gresso, não pode eVltar que o 
faça. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - A Presldência não lrá 
deCldlr esta questão de ordem, 
porque já deferiu a 
verlficação V. Ex~ Já levan­
tou outra questão, que não 
precisa ser dirimlda agora. 

Tão logo a Mesa decida, irá 
ouvir V. ExR , e V. Ex~ poderá 
fazer essa questão de ordem ou 
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suscltar essa lnterpretação 
perante a Mesa. 

Ouço o nobre Deputado José 
Genoíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Pre­
sidente, o Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, que 
deve servir subsidiarlamente 
ao Regimento Comum do Congres­
so Naclonal, no seu art. 11 
dlZ: 

"O Presldente da Repúbli­
ca poderá lndlcar deputados 
para exercerem a llderan9a 
do Governo, composta de 11-
der de três vice-líderes, 
com as prerrogativas cons­
tantes dos i nCl sos I, 1 I I e 
IV do art. 10." 

O que dlzem estes lncisos, 
Sr. Presldente? 

I - fazer uso da palavra, 
pessoalmente, ou por inter­
médio de vlce-líderes, em 
defesa da respectlva llnha 
polítlca, no período das 
Comunicações de Llderanças; 

111 - partlclpar, pesso­
almente ou por lntermédlo 
dos vlce-líderes, dos tra­
balhos de qualquer comlssão 
de que não seja membro, sem 
dlrelto a voto, mas podendo 
encamlnhar a votação ou re­
querer verlficação desta;" 

Na Comissão. Sr. Presidente! 

O Sr. Humberto Souto - O 
Plenárlo é uma grande comis­
são, Sr. Presldente! 

O SR. JOSÉ GENOÍNO -

"IV - encamlnhar a vota­
ção de qualquer proposlção 
sujeita à deliberação do 
Plenário, para orlentar sua 
bancada, ... " 

Ora, Sr. Presidente, o Depu­
tado Humberto Souto é Líder do 
Governo na Câmara dos 
Deputados. Portanto, o pedido 
de verlficação não procede, é 
insubsistente, e V. ExA conSl­
dera a matérla aprovada, e te­
mos que votá-la no Senado. 
Qualquer apoio agora é intem­
pestlvo, é fora de hora. V. 
Ex 2 terá que dar a matéria 
como aprovada na Câmara e va­
mos votá-la no Senado. O pedi­
do de verificação da nobre Li­
derança do Governo está preJu­
dlcado. conforme dispõe o art. 
11 do Regimento Interno da Câ­
mara dos Deputados. Portanto, 
a verificação de votação do 
nobre Deputado Humberto Souto, 
como Líder do Governo na Câma­
ra dos Deputados. no Plenário 
do Congresso Nacional não tem 
amparo regimental. Sr. Presi­
dente, V. ExA terá que dar a 
matérla como aprovada na Câma-
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ra e realizar a votação no 
Senado. 

o Sr. Humbero 
Presidente. peço 
pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (lram Sarai­
va) - Concedo a palavra a V. 
Ex'" 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL -
MG. Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presldente. V. 
Ex~ já confirmou e concedeu a 
verlficação 
de quorum, amparado pelo re­
querlmento felto também pelo 
Deputado Ricardo Fiúza. 
Conseqüentemente. não tem am­
paro legal a propoSlção extem­
porânea do Deputado José 
Genoíno. 

Gostaria que V. ExA, em outra 
oportunidade, determlnasse à 
Mesa examinasse esta questão, 
para que dúvidas como esta não 
fossem suscltadas. Não como o 
caso presente. porque foi re­
querido pelo Líder do PFL, que 
está presente na Casa. 

O SR. PRESIDENTE (rram Sarai­
va) - A Presldêncla esclarece 
ao nobre Deputado José Genoíno 
que loglcamente, havendo quo­
rum, será ouvido o Senado. 

O Sr. Valter Pereira - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
val - Concedo a palavra a V. 
Ex 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB -
MS. Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presldente, dU­
rante quase 4 anos de perma­
nência nesta Casa. nunca pedl 
uma retlficação de votação. 
Infelizmente. hoje, por um a­
cidente. acabei presslonando a 
tecla da abstenção. quando o 
meu voto era "Slm". Portanto, 
gostaria fosse consignado o 
meu voto "sim". para evitar 
qualsquer dúvidas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral-
va) Constará de ata. 
(Pausa.) 

Os Srs. Deputados alnda podem 
votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral-
va) EBtá encerrada a 
votação. 

Não houve quorum. 

A votação da matér18 que está 
sendo apreciada flca adiada, 
bem como das demais que estão 
em fase de 'f'Otação., 

I São os seguintes os ltens com 
, votação adi ada: 

VETOS PRESIDENCIAIS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NR. 47, DE 1990 

(NR. 2.570/89, na origem) 

Continuação da votação, em 
turno único, do veto total a­
posto ao Projeto de Lel da Câ­
mara nR. 47, de 1990 (nR. 
2.570/89, na origem). que dis­
põe sobre os planos de benefí­
C10S da Prevldência Social e 
dá outras providências (Mens. 
nR. 151/90-CN) 

Prazo; 8-11-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6R. do art. 66 
da ConstltulÇão. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NR. 20. DE 1990 

(Med1da Provisória 
nR. 161, de 1990) 

Votação. em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Le1 de Conversão nR. 20. de 
1990. que altera a leg1s1açáo 
do Imposto de Renda das pesso­
as Jurídicas e dá outras 
providências. 

PARTE VETADA: 

Art 4R. (Mens. 68/90-CN) 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6R. do art. 66 
da ConstitulÇão. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NR. 28. DE 1990 

(Medlda Provlsória 
nR. 154, de 1990) 

Votação, em turno único. do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão nR. 28, de 
1990, que lnstltui nova 
slstemática para reajuste de 
preços e salários em geral e 
dá outras provldências. (Mens. 
nQ 69/90-CN.) 

PARTES VETADAS: 

§ 1 Q do art. 3 Q 

art. 6 Q 

art. 11; 

art. 12; e 

art. 13. 

Prazo.: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 23, DE 1990 

(Medlda Provisória 
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nQ 150. de 1990) 

Votação. em turno únlco. do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lel de Conversão ~Q 23. de 
1990. que dlspõe sobre a orga­
nlzação da Presidêncla da Re­
pÚbllca e dos Mlnlstérlos e dá 
outras provldênclas. (Mens. nQ 
70/90-CN.) 

PARTES VETADAS 

parágrafo único do art. 10; 

inciso V do art. 14; 

inciso VI do art. 14; 

inciso VII do art. 14; 

parágrafo únlco do art. 14; 

alínea f do lnClSO VIlr do 
art. 19; 

parágrafo únlco do art. 23; 

§ 8 Q do art. 40; 

art. 49; 

§ 1 Q do art. 49; 

§ 2 Q do art. 49; 

art. 50; 

art. 51; 

§1 Q doart.51; 

§ 2 Q do art. 51; 

art 52; 

art. 53 e incisos; 

art. 54; 

art. 55; e 

art 56. 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constitulção 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 21. DE 1990 

(Medlda Provisória 
n Q 151. de 1990) 

+ 
Votação. em turno único. do 

veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão nQ 21. de 
1990, que dlspõe sobre a ~x­
tinção e dissolução de entida­
des da adminlstração pÚblica 
federal e dá outras 
providências. (Mens. nQ 71/90-
CN. ) 

PARTES VETADAS: 

§ 1 Q do art. 1 Q
; 

§ 2.1< do art. 1,2, ; 

§ 3 Q do art. 1 Q; 

art. 3 Q
; 

§ 1 Q do art. 4 Q
; 

art. 6 Q
; 

parágrafo ÚnlCO do art. 6 Q
; 

parágrafo ÚnlCO do art. 7 Q
; 

alínea a e do parágrafo 
único do art. 16 ; 

§ 5 Q dO,art. 18; 

§ 2 Q do art. 20; 

art. 25; e 

art. 26. 

Prazo: 23"-6-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 619 do art 66 
da Constitulção. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 16. DE 1990 

(Medlda Provlsórla 
nQ 158. de 1990) 

Votação,' em turno único, do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lel de Conversão nQ 16. de 
1990, que dlspõe sobre a isen­
ção ou redução de Impostos de 
Importação e dá outras 
providências. (Mens. n Q 72/90-
CN. ) 

PARTES VETADAS' 

§ 1 Q do art. 9 Q
; e 

lnClSO 111 do art 10 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constitulção. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 30, DE 1990 

(Medidas Provisórias 
nQs 160 e 171. de 1990) 

Votação. em turno único. do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lel de Conversão nQ 30 de 
1990, gue altera. mediante 
conversa0 em lei das Medldas 
Provisórias nQs 160. de 15 de 
março de 1990. e 171, de 17 de 
março de 1990, a leglslação do 
Imposto sobre Operações Flnan­
ceiras, instltuindo incidên­
Clas de caráter transltório 
sobre os atos que mencIona. e 
dá outras providências. (Mens. 
nQ 73/90-CN.) 

PARTES VETADAS: 

art. 13 ; 

parágrafo único do art. 13. 

Prazo: 23-6-90 
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- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6,2, do art 66 
da Constltuição. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 70. DE 1990 

(N,2, 6.094/85. na origem) 

Votação. em turno únlco. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n Q 70, de 
1989 (nQ 6.094/85. na ori gem)1 
que altera o art. 3 Q da Lel n 
6.849. de 12 de novembro de 
1980, que flxa os valores de 
retrlbulção da categorIa fun­
cional de agente de vigilân­
cia. e dá outras providênclas. 
(Mens. 84/90-CN.) 

Prazo: 19-8-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constltuição. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 75. DE 1982 

(NQ 1.611/89. na_ 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n Q 75. de 
1982 (nQ 1.611/89. na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta 
parágrafo ao art 552 da Lel 
nQ 5.869. de 11 de Janeiro de 
1973 CÓdlgo de Processo 
ClVi 1. (Mens. nQ 90/90-CN.) 

Prazo: 19-a-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constltuição. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 46. de 1985 

(NQ 7.941/86. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n Q 46. de 
1985 (nQ 7.941/86. na Câmara 
dos Deputados). que introduz 
modiflca~ões no Código Penal 
(Mens. n 92/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constltulção. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 297. DE 1985 

(NQ 8.604/86. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado nQ 297. de 
1985 (n,2, 8.604/86. na Câmara 
dos Deputados). que acrescenta 
dispositivo à Lei nQ 5.108. de 
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21 de setembro de 1966 - Códi­
go Nacional de Trânslto. 
(Mens. n Q 93/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da Constltuição 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 104, DE 1982 
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Guararapes. (Mens. n .o. 116/90-
CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

Parte vetada: art. 5.0. 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da ConstitulÇão. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o. 289 DE 1979 

(N.o. 3.158/89/89. na origem) 

Votação. em turno único. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel da Câmara n Q 36, de 
1982 (nQ 3.158/89. na origem). 
que dlspõe sobre a aplicação 
do § 2.0. do art. 17 do Ato das 
Disposlções Constitucionais 
Transltorias aos proflssionais 
de saúde. (Mens. n .o. 122/90-
CN. ) 

Prazo: 20-9-90 
(N Q 7/87, na Câmara dos Deputados) 

(N .o. 7.938/86. na 
Câmara dos Deputados) 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da ConStitU1Ção. 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n Q 104, de 
1982 (n Q 7/87, na Câmara dos 
Deputados), que faculta aos 
depositantes de estabelecimen­
tos bancários terem conslgna­
dos em seus talões de Cheques 
as referências que especlflca 
e dá outras provldências. 
(Mens. n Q 94/90-CN.) 

Prazo: 6-9-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da ConStitU1Ção. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 33, DE 1987 

(N Q 1.417/88, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco, do 
ve~o parclal aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n Q 33, de 
1987 (nQ 1.417/88, na Câmara 
dos Deputados), que crla os 
Conselhos Federal e Reglonals 
de Economista Doméstico, regu­
la seu funclonamento, e dá ou­
tras providênclas. Mens. n Q 

115/90-CN ) 

Prazo: 20-9-90 

Partes vetadas: lnC1SO IX do 
art. 11 

inclso XIX do art. 11 

lnciso 111 do art. 29 

art. 38 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 64, DE 1983 

(N .o. 1.003/79, na orlgem) 

Votação, em turno únlco, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lel da Câmara n .o. 64, de 
1983 (n .o. 1.003/79, na orlgem), 
que dlspõe sobre a desapro­
priação de imóvel no municíplo 
de Jaboatão. Estado de Pernam­
buco, para atender deslocamen­
to das famílias que atualmente 
resldem em áres do Parque His­
tórico Naclonal dos 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n .o. 289. de 
1979 (n .o.7.938/86. na Câmara 
dos Deputados). que dlspõe so­
bre o instituto da retrocessão 
e dá outras provldênclas. 
(Mens. n .o. 117/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da ConstlutlÇão. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o. 1 7. DE 1988 

(N.o. 3.589/89, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n .o. 17. de 
1988 (n .o. 3.589/89, na câmara 
dos Deputados). que autorlZa o 
Poder Executivo a conceder 
pensão especial à Senhora Ma­
ria Reginalda Vieira Raduan. 
(Mens. n Q 119/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dla de, 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da ConstitulÇão. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o. 36, DE 1982 

(N.o. 8.045/86, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n .o. 36. de 
1982 (n.o. 8.045/86. na Câmara 
dos Deputados). que dispõe a 
apresentação de relatório ao 
Congresso Naclonal após a rea­
llzação de vlsita a país es­
trangelro pelO Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. 
(Mens. 121/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o. 36. DE 1990 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 32, DE 1988 

(N .o. 1.419/88. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno únlco. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n .o. 32. de 
1988 (n.o. 1 419/88, na Câmara 
dos Deputados). que dlspõe so­
bre a emlssão de selo comemo­
ratlvo à Semana do Deflciente 
FíS1CO, à cargo da Empresa 
8rasllelra de CorrelOS e Telé­
grafos ECT. e dá outras 
prov 1 dênc 1 as . (Mens . n.o. 
123/90-CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
d~ Constltuição. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o. 50. DE 1990 

(N.o. 5.405/90. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno únlco. do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n.o. 50. de 
1990 (n.o. 5.405/90, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe so­
bre os crlmes hediondos. nos 
termos do art. 5.0.. inC1SO XLI­
II. da ConstltulÇão Federal, e 
determlna outras provldênclas. 
(Mens. n .o. 126/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

Partes vetadas: 
11 . 

arts. 4.0. e 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.0. do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI 
N.o. 5. DE 1990-CN 

Votação, em turno únlco. do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lel n .o. 5. de 1990-CN, que 
dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o ano de 
1991 e dá outras providências. 
(Mens. n.o. 128/90-CN.) 
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Partes vetadas: 

- § 1" do art. 2" com o res-
pectivo anexo; 

§ 2" do art 2"; 

§ 2" do art 6"; 

§ 3" do art. 6"; 

art. 22; 

alínea b do 1 nC1 so 
art. 24; 

- alínea b do 1nciso 
art. 28; 

- alínea c do 1 nC1so 
art. 28; 

§ 2" do art 31 ; 

§ 4" do art. 31 ; 

lnciso V do art. 37; 

Prazo: 20-9-90 

I do 

II do 

II do 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6" do art. 66 
da ConstitulÇão 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 244, 
DE 12 DE OUTUBRO DE 1990 

Votação, em turno ún 1 co, . da 
Medida Provisória n" 244, de 
12 de outubro de 1990, que es­
tabelece regras para a llvre 
negociação de reajuste das 
mensalldades escolares e dá 
outras providênclas, tendo 

PARECER, sob n~ 76, de 1990-
CN, da Comlssão Mista, pela 
apresentacão do Projeto de Lel 
de Conversão n" 45, de 1990 
lncorporando a Emenda de n1 
127 e preJudlcando as demals. 
(Mens. n" 200/90-CN ) 

Prazo: 14-11-90 

O Sr. José Genoíno - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
val - Concedo a palavra a V. 
Ex 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Para questão de ordem. Sem re­
vlsão do orador) - Sr Presi­
dente, a respeito desta ques­
tão, que considero da maior 
lmportância para os próximos 
passos de funClonamento dos 
trabalhos da Casa, gostaria de 
saber se V. Ex~ val despachar 
a nossa questão de ordem. ou 
seja, que a Llderança do Go­
verno não tem amparo reglmen­
tal para pedir veriflcação de 
quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­

va) - É uma questão de ordem 
que vamos decldir 

O Sr. César Cals Neto Sr. 
Presldente, pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sa~ 
raiva) - Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. CÉSAR CALS NETO (PSD­
CE. Pela ordem) - Sr. Presi­
dente, peço seja reglstrada 
mlnha presença. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Vai constar da ata. 

O Sr. Iturival Nascimento -
Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congresslsta Iturival 
Nascimento 

o SR. ITURIVAL 
NASCIMENTO (PMDB GO. Pela 
ordem.) - Sr. Presldente, que­
ro reclamar da Presldência, 
porque votei, reglstrel meu 
voto e meu nome não apareceu. 
O meu voto é "sim". 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Val constar da ata. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tendo em vlsta haver-se 
esgotado o prazo da Comissão 
Mista ~ara emit1r parecer 
quanto a constltuclonalldade e 
mérito da Med1da Prov1sórla n" 
250, de 19 de outubro de 1990, 
que modlfica a Le1 n"6. 649, 
de 16 de malO de 1979, que 
"regula a lotação predlal ur­
bana, e dá outras 
prov1dênclas," a Presldêncla, 
nos termos do art. 8" da Reso­
lução n Q 1, de 1989-CN, S011-
cita ao nobre Deputado Ralph 
Blasi proflra o seu parecer. 

O SR. RALPH BIASI (PMDB­
SP. Para emltlr parecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, com apoio no art. 62 
da ConstltulÇão, o Presldente 
da Repúbllca submeteu à dell­
beração do ConQresso Naclonal 
a Med1da Prov1sor1él n" 250, de 
19 de outubro de 1990, que 
"modifica a Lei n" 6.649, de 
16 de malO de 1979, que regula 
a locação predlal urbana, e dá 
outras provldências". 

Trata-se de reedlção, sem al­
terações, da Med1da Provisória 
n" 227, de 20 de setembro de 
1990, que não pôde ser apre­
c1ada pelo Congresso Nac10nal 
no prazo constitucional. 

~n~clalmente. a medlda provl­
sor1a sob exame altera a pe­
riod1cldade de reajuste dos 
aluguéls resldencialS O rea­
Juste. antes quadrlmestral, 
passa a ser semestral, quer ~ 
contrato 1nclua cláusula. de 
reajuste, quer não 

Flxa a medida provlsórla, a­
demais, os índ1ces que serão 
utilizados para o reajuste dos 
aluguéis em geral. São eles os 
índlces edltados pela Fundação 
Getúllo Vargas, do ~10 de Ja-
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ne1ro, pela Fundação Inst1tuto 
de Pesquisas Econômicas, de 
São Paulo, ou por órgão Ofl­
cial, sendo vedada a utll1za­
ção da variação da taxa cam­
b1al e do salár10 mín1mo para 
o reajuste de aluguélS. 

Ratificando o que já há muito 
se prat1ca no mercado 
imob1liário, a Medida Provisó­
rla n" 250 autoriza a modlfi­
cação da cláusula de reajuste 
de aluguel, havendo acordo en­
tre as partes. 

No tocante à ação reV1Slonal 
de aluguel, relatlva às loca­
ções resldenc1als, a Med1da 
Provlsórla n" 250 reduz de 
C1nco para três anos o prazo. 
após o iníClO do contrato ou 
após o último acordo, a part1r 
do qual pode ser ajuizada a 
rev1sional. Permit1u o diploma 
legal, por outro lado, que 
também o locatário ajuíze a 
ação de rev1são, caso o alu­
guel supere os valores de 
mercado. 

Com respelto ao procedlmento 
das ações rev1siona1s de alu­
guel r.esidenclal, a Medida 
Provlsórla n" 250 permlte que 
o autor da ação, seja ele lo­
cador, seja locatárlo, juntan­
do prova documental para tan­
to, peça ao JU1Z que este, ao 
despachar a petição lnlcial, e 
antes de cltada a outra parte, 
flxe um aluguel provisór1o, 
que não excederá a 01tenta por 
cento do valor indicado na 
i nici al. 

Autor1za a medida prov1sória, 
entretanto, que o juiz, diante 
das alegações oferecldas na 
resposta do réu, altere o va­
lor do aluguel prov1sór10. 

Prevê a medlda provlsór1a, 
ainda, ,que a apelação das sen­
tenças proferldas nas ações 
revls10nais de aluguel reS1-
dencial serão receb1das apenas 
no efelto devolut1VO. Em ou­
tros termos, o aluguel provi­
sórlO prevalecerá até que a 
sentença de mér1to se torne 
deflnitlva .. 

Regula O.dlploma legal, ade­
ma1s, o prlme1ro reajuste de 
aluguel, nas locações reslden­
c1a1s, após ~,ed1ção da medida 
provlsórla E determlnado que, 
até feverelro de 1990, será 
conslderado o índlce pactuado 
entre as partes; no mês de 
março de 1990 será utilizado o 
percentual de 41,28%; e no pe­
ríodo de abrll a setembro de 
1990 serão consideradas as me­
tas para a variação média dos 
preços, fixadas com base no 
art. 2", lnC1SO III, da Lei n" 
8.030, de 12 de abrll de 1990 

Por fim, dispõe a Medida Pro­
visória n~ 250, de 1990, que 
as relações ]urídlCas decor­
rentes da Med1da Provlsór1a n" 
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227. também de 1990. que versa 
sobre a mesma matérIa. serão 
dIscIplInadas pelo Congresso 
NacIonal. nos termos do 
parágrafo únIco art. 62 da 
ConstItuIção são revogados. 
aInda. os arts. 6 Q e 7 Q da LeI 
n Q 7.801. de 11 de Julho de 
1989. que Indexavam os contra­
tos de aluguel à varIação do 
Bônus do Tesouro Naclona1-
BTN e fIxavam a perIodIcIdade 
quadrlmestra1 para o reajust~ 
dos aluguéIS reSIdenCIaIS. E 
também revogado o art. 7 Q da 
LeI nQ 8.030. de 12 de abrIl 
de 1990. que VInculava reajus­
tes de aluguéIS reSIdenCIaIS 
ao "percentual de varIação mé­
dio dos preços". fixado pelo 
MInistro da Econom1a. Fazenda 
e Planejamento 

NO pra40 regimental. foram 
ofereCIdas doze emendas à Me­
dIda ProvIsórIa n Q 250. de 
1990. que serão apreciadas 
Juntamente com o mérIto. 

É o relatórlo. 

Voto do Relator 

Cumpre aprecIar. InICIalmen­
te. a const1tuclona1ldade da 
Medida Provlsórla nA 250. de 
1990 O artIgo 62 da Constl­
tU1ção autoriza o Pres1dente 
da Repúb11ca. em caso de rele­
vâncla e de ur~êncla. a adotar 
medIdas provisorlas. com força 
de 1e1. DetermIna a ConstItuI­
ção. aInda. que Sua Excelência 
submeta a medIda prOVIsória 
adotada ao Congresso NacIonal. 
ASSIm fez o Pres1dente da 
RepÚblIca. 

Por outro lado. a matéria de 
que trata a MedIda ProvIsórIa 
nQ 250 pertence ao âmblto do 
direlto CIvil e do d1relto 
processual C1Vl1. uma vez que 
o d1ploma legal regula a ação 
reV1Slonal de aluguel e o rea­
Juste de aluguéIS. Portanto. a 
competência para legislar so­
bre a matéria é prIvatIva da 
União. nos termos do artIgo 
22. InCISO l. da ConstltulÇão. 
AdemaIS. cabe ao Congresso Na­
CIonal dIspor sobre todas as 
matérIas de competênCIa da u­
nião. a teor dQ artlgo 48 da 
ConstitUIção. E. pois. const1-
tuclona1. a Medlda Provisória 
n Q 250. de 1990. 

No que tange ao mérIto. des­
taca a expOSIção de motIvos. 
que acompanha a mensagem pre­
SIdenCIal que "o défIcit hab1-
taclonal no País atingIU nível 
Insustentável. causado. de uma 
parte. pela má distrlbuição 
pessoal de renda e. de outra, 
pela falta de recursos desti­
nados ao SIstema F1nance1ro de 
HabItação e pelo afastamento 
dos Investidores do mercado 
Imobl1iárlO". Acrescenta a 
mensagem que. os aluguéIS vêm 
apresentando elevação. em ter­
mos reais, em prejuízo das ca-
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madas maIs pobres 
população. 

da é negativa. Liberar InteIra­
mente os aluguéIS SIgnIfIca 
lançar sobre o trabalhador o 

Reconhece o Governo. que a ônus de todo um longo períOdO 
excessIva InterferênCIa esta- de dIstorções no mercado de 
tal na relação locador- hab1tações E lStO. em nosso 
locatárIO redundou no des1nte- entender. não pode ser aceito 
resse dos InvestIdores em a-i pelo Congresso NacIonal. Não 
plicar suas economias em lm~~ 'há que negar que tal deve ser 
veis para locação. redUZIndo a o grande objet1vo a ser atln­
oferta desses ImóveIs e ele- gldo. mas somente a médIO 
vando os aluguéIS. prazo 

O objetivo da medida provlsó­
rla. segundo o Governo, é a 
busca de um progressIvo ataque 
às causas da redução da oferta 
de ImóveIS para locação 
Almeja-se um equilíbrio que 
assegure. ao mesmo tempo. pro­
teção aos locatárIOS. sem de­
sestImular o InvestImento em 
habItações para aluguel. 

A atribUIção. pelo Governo. a 
si próprIo. da culpa pela 
Infindável sérIe de dIstorções 
existentes no mercado de Imó­
veIs para locação é fato que 
deve ser saudado com entusIas­
mo por este Parlamento. Vale 
destacar que a InterferênCia 
estatal no que tange aos alu­
guéIS somente tem prodUZIdo 
resultados opostos aos 
desejados. 

A tônIca da InterferênCIa es­
tatal. nos últImos anos, resI­
dIU na fIxação de reajustes de 
aluguéis reSIdenCIaIS abaIXO 
da próprIa taxa de Inflação. O 
resultado não pOderIa ser 
outro: em um país com um co­
lossal défIcit. habitaCIonal, 
proor1etár1os de ImóveIS que 
poderIam estar no mercado 
imobIliárIO. são forçados a 
mantê-los fechados E assim o 
fazem porquanto nenhum rend1-
mento podem esperar do 
aluguel, AdemaIS, a só reforma 
do Imóvel, após prolongado pe­
ríodo de ut1llzação. consum1-
rIa recursos que a grande maI­
orIa desses proprletár1os. por 
paradoxal que pareça, não 
possuem. Quando os alugam, são 
condenados a uma onerosa, pro­
longada e dolorosa espera. se 
recorrem ao' Judlclárlo. para 
obter a retomada do Imóvel. 

É' Inegável também que os e­
feitos maIs danosos da Inter­
ferência estatal se produzem 
sobre as camadas ma1S desfavo­
recidas da população. Toscas 
habItações de madeira, na pe­
rIferia dos centros urbanos, 
são alugadas por preços que 
oneram sobremaneIra o orçamen­
to doméstico do trabalhador. 

Tudo isso é resultado Inequí­
voco da redUZIda oferta de 1-
móveIs para locação. Relevante 
é I ndagar se ~ .......defrontando-se 
com tal quadro, deveria o le­
gislador slmplesmente liberar 
Inteiramente otpreço dos alu­
guéis. deixando-o oscilar se­
gundo as condiçõ~ do mercado. 
Sem nenhuma dúvida~ a resposta 

A solução InscrIta na MedIda 
ProvisórIa n Q 250, de 1990, 
representa um elo na corrente 
que permItirá, progressIvamen­
te. que venha a ser atlng1do o 
real equ1líbrlO nas relações 
locador-locatárIo. 

O reajuste semestral de alu­
guel, que SUbStltU1 a quadrl­
mestra1ldade que até há pouco 
v1gorava, amolda-se bem a um 
períOdO em que se está buscan­
do a redução das taxas de 
Inflação. A grande Inovação. 
contUdo. está nas alterações 
do procedImento apl1cável às 
~ções reV1S1onalS de aluguel. 
E dIgna de todo o louvor a le­
gItImIdade que se conferIU 
também ao locatário. para a­
JUIzar a revls1onal, bastanto 
para tanto que este demonstre 
que o aluguel que lhe é cobra­
do u1trapas~a aquele em vIgor 
no mercado. E também dIgna de 
encômIos a redução, de cInco 
para três anos. do prazo para 
aJu1zamento da ação 
revls10nal. O prazo de três 
anos. embora ainda prolongado, 
possibil1ta a redução das per­
das dos locadores e pode con­
tribUIr para reavIvar o Inte­
resse pelo Investimento em i­
móveIs para aluguel. 

É indlscutível, entretanto, 
que o fator maIs SIgnifIcatI­
vo, na busca do progresslvo 
equilíbr10 das relações loca­
tíCIas, está assentado na au­
torIzação para que seja f1xado 
aluguel prOVIsórIO. nas ações 
reV1SlonalS. logo no iníc10 da 
demanda. Igualmente relevante 
é a estlpulacão de que o alu­
guel provisórIO vIgorará até 
que a sentença de mérito se 
torne deflnlt1va. Ao Introdu­
zIr taIs Inovações, contudo, 
teve o Governo o cuidado de 
conferIr ao InstItuto caracte­
rístIcas que não deIxem o 
locatárIO desprotegIdo. 

Em prImeiro lugar, tratando­
se de um provImento provIsó­
rIO. a deCIsão que fixa o alu­
guel provlsór1o não é 
Imutável. Logo que CItado. 
pode o réu. seja ele locador. 
seja ele locatário, oferecer 
em sua defesa elementos de 
fato e de dlre1to capazes de 
levar o J~IZ a alterar o valor 
f1xado. 

Em segundo lugar, nas 
análIses a respeIto da MedIda 
ProvisórIa n Q 250, pouco se 
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tem atentado para o fato de 
que o JU1Z, nos termos do art. 
3~, somente fixará aluguel 
provisór10 se o autor da ação 
oferecer, com a petição 1ni­
cia1, "documentos 
1ndispensáve1s à comprovação 
do valor locativo no mercado 
da situação do lmóve1". Em ne­
nhum momento o c1tado artigo 
confere ao autor da ação o 1-
limitado poder de inscrever na 
pet1ção inicial, sem prova do­
cumenta1, valor de aluguel in­
compatível com a rea11dade do 
mercado 1mobi11ário. De resto, 
os juízes do pr1me1ro grau 
encontram-se próx1mos aos fa­
tos da causa e, seguramente, 
não concederão provimento pro­
visór10 sem que os documentos 
comprobatórlos sejam apresen­
tados com a pet1ção 1n1c1a1 e 
sem que a letra da lei seja 
cumpr1da com r1gor. 

Passando ao exame das emendas 
ofereC1das à Medida Prov1sória 
n~ 250, a Emenda n~ i, de au­
tor1a do Deputado LU1Z Gushin­
ken, obJet1va, em essênC1a, 
decerminar que o Juiz, nos 
processos de revlsão judic1a1 
de a1uguéls res1dencia1s, de­
c1da, 1nc1uslve no tocante à 
f1xação do aluguel provisórlo, 
levando em conta a renda men­
sal do inquilino e o valor de 
mercado da sltuação do imóvel 
Entendemos que o obJet1vo V1-
sado pelo l1ustre autor da e­
menda Já se encontra atend1do 
pelo próprio texto da medida 
provisór1a. Nos termos do § 2 Q 

do art. 3 Q
, à Vlsta das alega­

ções e propostas oferecidas na 
resposta do réu, o Juiz está 
autor1zado a rever o valor do 
aluguel prov1sór1o É eV1dente 
que, d1ante da comprovação de 
rend1mentos mensa1S do inqu1-
lino, nada há na medlda prOV1-
sór1a exam1nada que proíba o 
jU1Z de f1xar valor prov1sór1o 
consentãneo com tais 
rendimentos. OPlnamos, assim 
pela reJe1ção da emenda. ' 

A Emenda n Q 2, de autor1a do 
Deputado Waldeck Ornel1as, ob­
jetiva, na prát1ca, lntroduzir 
a 11vre negociação, sem res­
trições lega1s, nas relações 
entre locador e 10catár1o de 
imóvels de ·"alto padrão" En­
tendemos que a 11vre negocia­
ção, no âmblto das relações 
locatíclas, mesmo no tocante a 
imóvels de área ma1S elevada, 
deve ser posta como um ObJeti­
vo a ser at1ngldo a médlo 
prazo. Ocorre, alnda, que a 
mera referêncla à área e ao 
número de quartos de um imó­
ve1, como faz o 11sutre autor 
em sua emenda, não perm1te 'que 
se estabeleça padrão uniforme 
no que concerne à capac1dade 
de pagamento do inqu111no e à 
qU~lldade da construção ou do 
1m~ve1~ Op1namos, assim, pela 
reJelçao da emenda. 

A Emenda n~ 3, de autoria do 
Deputado Roberto Fre1re, obje­
t1va determinar que a fixação 
do aluguel provisório, pelo 
JU1Z, se faça após a contesta­
ção e não ao ser despachada a 
pet1ção 1nicial. Ao contrár10 
do ilustre autor da emenda, 
entendemos que a fixação do 
aluguel provisório foi cercada 
de cU1dados na Medida Prov1Só­
ria n Q 250. Não é tal fixação 
um provimento def1nitivo e 
1nalterável, mas sim um prov1-
mento marcado essencialmente 
pela prov1sor1edade, com tra­
ços nít1dos de um pro~}mento 
cautelar. O ordenamento jurí­
dico bras11eiro não veda os 
provimentos provisórios, sem 
audiência do réu. Mas somente 
os autoriza em casos claramen­
te espec1f1cados em lei ,tal 
como se busca fazer através da 
conversão em 1e1 da med1da 
prov1sória examinada. No que 
tange ao entendimento do autor 
da emenda de que a fixação de 
aluguel provlsório iria ferir 
o contraditór10 e a ampla de­
fesa, vale transcrever as li­
ções do eminente constituc10-
nal1sta Celso Bastos, em 
seus Comentários à Constitui­
ção do Brasil. Segundo ele, 
"por ampla defesa deve-se en­
tender o asseguramento que é 
felto ao réu de condições que 
lhe possibilitem trazer para o 
processo todos os elementos 
tendentes a esclarecer a 
verdade" . E acrescenta: "O 
contrad1tór1o, por sua vez, se 
i~sere dentro da ampla defesa. 
Quase que com ela se confunde 
integralmente na medida em que 
uma defesa hOJe em d1a não 
pode ser senão contrad1tór1a. 
O contrad1tório é a exter10r1-
zação da própria 'defesa. A 
todo ato produzido caberá i­
gual d1re1to da outra parte de 
opor-se-lhe ou de dar-lhe a 
versão que lhe convenha, ou 
a1nda de fornecer uma inter­
pretação juríd1ca diversa da­
quela fe1tá pelo autor. Diante 
de observações tão claras e 
diante do d1re1to de rev1são 
1medlata do aluguel prov1só­
rlO, assegurado ao réu pela 
Med1da Prov1sór1a n Q 250, en­
tendemos que as normas relatl­
vas à fixação de aluguel pro­
visór10 nao ferem os pr1ncí­
p10S e d1Sposições de nosso 
ordenamento Jurídico. A emen-

,da, em nosso entender, deve 
ser rejeitada 

A Emenda n Q 4, de autor1a do 
Deputado FranCISco Dornelles~ 
obJet1va determinar a aplica­
ção das' normas do CÓd1~O CiV1l 
aos contratos de locaçao rela­
tivos a imóveis da Previdênc1a 
Soc1a1, de sociedades e funda­
ções benef1centes ou f11atró­
p1cas e de instltuições de e­
ducação, pesquisa e cultura. A 
emenda, examinada com atenção 
e com o apreço que merece seu 
iluscre autor, não guarda re-
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1ação, em sentIdo estrito, com 
os termos versados na Medida 
Provisór1a n Q 250. Esta 
refere-se ao reajuste de alu­
guéis e à ação revis10na1 de 
aluguel. De resto, o inst1tuto 
da locação pred1al no BraS1l é 
regido, em sua parte substan­
t1va, por apenas dois d1plomas 
legais que, exceto no tocante 
ao preço da locação, têm aten­
d1do com razoável efic1ência 
às questões or1undas do 
inquilinato. Excepc10nar de­
term1nados imóve1s, em função 
do objetivo que persigam seus 
propr1etários não contribui 
para o aperfe1çoamento da le­
gislação do lnqu1llnato. A e­
menda, em nosso entender, deve 
ser rejeitada. 

A Emenda n Q 5, de autor1a da 
Deputada Lurd1nha Savignon, 
objet1va v1ncular o reajuste 
do aluguel ao reajuste do 
salário, venc1mento, soldo, 
pensão ou, nas palavras da au­
tora, "qua 1 quer outro rendi­
mentd de natureza regular do 
locatário e que const1tua sua 
pr1nc1pal fonte de renda, des­
contados os aumentos decorren­
tes de ascensão funClonal". 
Apesar dos mér1tos de sua 1-
lustre autora, a própr1a reda­
ção da emenda já demonstra sua 
total 1nvlabl1idade prátlca. 
Que reajuste será apl1cado ao 
aluguel pago por um locatário 
que seja pequeno comerC1ante, 
ou que seja prof1ssional autô­
nomo ou um profiss10nal 
liberal? A emenda, em nosso 
entender, deve ser rejeitada. 

As Emendas n Q 6 e n~ 7, tam­
bém de autoria da Deputada 
Lurdinha Sav1ghon, integram, 
segundo sua ilustre auto~, um 
conjunto que objet1va lim1tar 
o reajuste de a1ugué1s ao rea­
juste salarial do locatárlo. 
Em face da impossibilidade de 
1mp1ementação prát1ca da 1n1-
c1at1va da autora e tendo em 
vista as razões que já expuse­
mos, opinamos pela reJe1ção 
das emendas. 

A Emenda n~ 8. de autoria do 
Deputado José Genoíno, ObJeti­
va alterar o momento proces­
sual e o meio utilizado para a 
flxação do aluguel prov1sório. 
Propõe o autor que o juiz se 
sirva de perlto aval1ador, que 
deverá apresentar o laudo no 
prazo máx1mo de C1nco d1as. 
Após a manlfestação das par­
tes, no prazo de 48 horas da 
1ntimação do laudo, o JU1Z 
fixará o algue1 prov1sório. 
Entende o autor da emenda que 
a fixação do aluguel pelo ju-
1Z, sem a oit1va da parte 
contrária, deixa o 10catár1o 
nas mãos do locador, permitin­
do que este fixe, a seu talan­
te, o limite máximo, bastando 
para isso que exagere na pre­
tensão inic1al. Já tivemos a 
oportunidade de expressar o 
nosso entend1mento de que a 
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norma que autoriza a fIxação 
do aluguel provIsório não dá 
ao locador a liberdade e a am­
plItude na apresentação do a­
luguel pretendIdo, ao 
contrárIo do que pensa o ,lus­
tre autor da emenda. Exige a 
medIda provIsória, sob exame 
que o autor da ação revisional 
ofereça com a petIção InicIal 
os "documentos indlspensáve,s 
à comprovação do valor locatI­
vo no mercado da situação do 
imóvel". Não pode o juiz fIxar 
aluguel provisório algum, se o 
autor da ação não oferecer 
taIs documentos. E, cumpre a­
crescentar, a produção de do­
cumentos falsos em um processo 
é rigorosamente punIda em lei. 
Portanto, de nada valem as a­
legações do autor da ação ou 
seu pedIdo de aluguel, qual­
quer que seja o valor, se não 
se fIzerem acompanhar de 
"documentos lndispensávelS à 
comprovação do valor 
10cat,vo". Não é demaIs notar, 
ainda, que Inexiste, na 
prát1ca processual, sequer a 
possib,lldade de fazer-se uma 
"perícIa sumárIa", uma vez que 
na prova pericIal é facultado 
por le1, às partes, a ,ndica­
ção de asslstentes técnIcos. E 
todos, perito e assIstentes, 
para que possam atuar em um 
processo, necess1tam prestar 
compromlsso em Juízo. De outra 
parte, é necessárlO atentar 
para o fato de que a só defesa 
do réu pOde levar o JU'Z a re­
ver o aluguel prOVIsórIO, tal 
como também prevê o texto da 
medlda provIsórIa analIsada. 
Portanto, opinamos que a emen­
da deve ser rejeItada. 

A Emenda n~ 9, de autorIa do 
Deputado Eduardo Jorge, obje­
tiva atrelar o reajuste dos 
aluguéis ao índice de varIação 
do Bônus do Tesouro Nac,onal, 
para que os a1uguéls não se 
elevem a taxas superlores à da 
inflação. A preocupação do no­
bre autor da emenda Já se en­
contra atendIda no texto da 
medida provlsória. Prevê esta 
que os aluguéis, sejam reajus­
tados por índ1ces calculados 
pela Fundação Getúlio Vargas, 
pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas ou por 
órgão of,cla1. Em nenhum des­
ses casos eXIste a possib,11-
dade de reajuste de aluguéis 
aCIma da taxa de Inflação. A 
emenda deve ser rejeItada. 

A Emenda n~ 10. de autorla do 
Deputado Eduardo Jorge, também 
objetiva atrelar o reajuste 
dos aluguéis ao índIce de va­
riação do Bônus do Tesouro 
Naclona1. Relterando as razões 
que expendemos, opinamos pela 
rejelção da emenda. 

A Emenda n Q 11, também de au­
toria do Deputado Eduardo Jor­
ge, busca revogar o § 2 Q do 
art. 27 e o art. 28 da Lei do 
Inqui1,nato, que cuidam da 
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sublocação. A matéria objeto 
da emenda e Inteiramente es­
tranha às normas da Medida 
Provisória n~ 250. Oplnamos 
pela rejeIção da emenda. 

A Emenda nQ 12, de autorla do 
Deputado Eduardo Jorge, busca 
alterar normas relatIvas à 
cessão de locação, à subloca­
ção e ao empréstlmo de lmó­
veis, além de referir-se às 
hàbitações co1et,yas. A des­
peito do mér1to da proposta do 
Ilustre autor, ela não guarda 
relação com os temas tratados 
na MedIda Prov,sórla n Q 250 
Oplnamos pela rejeição da 
emenda. 

Em linha com todas as conSl­
derações que fizemos, entende­
mos 1ndlspensável 1 ntroduzl r 
uma alteração na Medlda Provl­
sória n Q 250, de 1990. Estamos 
certos de que todos aqueles 
que acompanham a questão habl­
taclona1 brasi1elra e as ques­
tões relatlvas às locações em 
geral concordam com um ponto 
fundamental: será cada vez 
malS grave o problema da ofer­
ta de imóveis para locação. a 
menos que os que logram amea­
lhar ~oupanças, no malS das 
vezes as custas de imenso sa­
crlfíclo pessoal e de sua fa­
mí1la, possam ter um horlzonte 
definido, claro e justo, para 
o retorno de seus lnvestimen­
tos, caso decldam fazer ap11-
cações em um lmóvel para 
aluguel. 

Há dois aspectos cruciais a 
destacar a respeito dessa 
matérIa. O prlmelro deles 
refere-se ao fato de que o 
rendimento eventual, prove­
nlente da aplicação de poupan­
ças em imóveIs para aluguel, 
assemelha-se a qualquer outro 
rendlmento. Trata-se do sim­
ples retorno de uma apllcação 
de capital, que. no slstema 
econômico em que vivemos, é um 
retorno justo, digno e 
honesto. 

o segundo aspecto é ainda 
malS relevante. Nenhum lnves­
tlmento, qualquer que seja o 
porte que 'detenha, aplicará 
recursos em lmóve,s para alu­
guel. se não se flxar, desde 
Já, o momento, no tempo. a 
partir do qual lrá lmperar a 
almejada 11bera11zação no mer­
cado de locações. 

Tendo presentes essas razões. 
Julgamos oportuno oferecer o 
anexo projeto de ,",' lei de 
conversão. A alteração por ele 
lntroduzida revoga, a partir 
de cinco anos do lnício da Vl­
gência da lei em que se 
transformar o prOJeto, os d,s­
postivos restrltivos da 1eg,s-
1ação do lnqui1inato, taIs 
como as di~posições acerca do 
tempo do contrato, à prorroga­
ção automática do contrato, ao 
preço da locação, à perlodici-

da de do reajuste do aluguel, 
ao índice do reajuste, ao pra­
zo para o ajulzamento de ações 
revisionals de aluguel e aos 
fundamentos para o ajuIzamento 
de ações de despeJO. 

Estamos certos de que a flxa­
ção desse horlzonte trará a­
lento para os Investimentos em 
habltações para aluguel, aJus­
tando o mercado e minorando, 
de forma contundente, as dis­
torções que hOJe se constatam. 

Diante de todo o exposto, 0-
p,namos pela aprovação da Me­
dida Provlsória n~ 250, de 1Q 
de outubro de 1990, na forma 
do anexo Projeto de Lei de 
Conversão, com a rejeição das 
Emendas de nQs 1 a 12 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NQ 51, DE 1990 

Modifica a Lei nQ 6.649 
de 16 de maio de 1989, qué 
regula a locação predial 
urbana e dá outras 
providências. 

o Congresso Naclona1 decreta: 

Art 1 Q OS arts. 15 e 49 da 
Lei n Q 6.649, de 16 de maIo de 
1979, passam a vIgorar com a 
seguinte redação: 

"Art 15. 

. ~arágrafO únIco. Sem pre­
JUIzo do dIsposto no art. 
31 do Decreto n Q 24.150. de 
20 de abr1l de,1934, o rea­
Juste do aiuguel somente 
pOderá ser eXlgldo quando o 
contrato, o estlpular, fi­
xando a epoca em que será 
efetuado, mediante a apli­
cação de índice livremente 
pactuado pelas partes, den­
tre os edltados pela Funda­
ção Getú1lO Vargas - FGV, 
pela Fundação Inst,tuto de 
PesquIsas Econôm1cas - FI­
PE, ou por órgão oficlal, 
exceto os de variação da 
taxa cambla1 e do salário 
mímmo. 

............................ 
"Art. 49. Na locação de 

imóveis residenclals, 
pOderá ser estipulada 
cláusula de reajuste do a­
luguel, com period1cldade 
não inferIor a um semestre. 

§ 1 Q No silêncio do con­
trato, far-se-á, semestral­
mente, o reajuste do 
aluguel. 

§ 2 Q Na locação contra­
tada por prazo determinado, 
sem cláusula de reajuste do 
aluguel, o locador s6 
pOderá exigi-la ao término 
do prazo contratual e a 
cada semestre SUbseqüente. 
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§ 3~ Far-se-á o reajuste 
do a1u~ue1, mediante a a­
p1icaçao, desde o mês de 
iníclo da locação ou do úl­
timo reajuste, de índice 
11vremente pactuado pelas 
partes, dentre os edltados 
pela Fundação Getúllo Var­
gas - FGV, pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Eco­
nômicas - FIPE, ou por ór-­
gão oficla1, exceto os de 
variação da taxa cambial e 
do sa1árlo mínimo. 

§ 4~ É lícito às partes 
fixar, de comum acordo, 
novo aluguel, bem assim ln­
Serlr ou modiflcar cláusula 
de reajuste. 

§ 5~ Não tendo havldo a­
cordo, nos termos do 
parágrafo anterior, o loca­
dor ou o locatário, após 
três anos de vlgência do 
contrato, poderá pedir a 
revisão judlcla1 do a1u­
~ue1, a flm de reajustá-lo 
ao preço de mercado, 
ap11cando-se o dlSpOStO nos 
§§ 2 Q e 3 Q do art. 53, con­
forme o caso. 

§ 6~ A revisão Judlcia1 
poderá ser requerlda de 
três em três anos, contados 
do último acordo ou, na 
falta deste, do lníclo do 
contrato " 

Art. 2 Q Nas locações regidas 
pelo Decreto n Q 24.150, de 20 
de abril de 1934, e nas demais 
locações não residenciais, 
far-se-á o reajuste do aluguel 
pelo índlce llvremente pactua­
do pelas partes, dentre os e­
ditados pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV, pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econô­
micas - FIPE, ou por órgão o­
ficia1, exceto os de variação 
da taxa camblal e do salárlo 
mínimo. 

Art. 3 Q Na ação de revisão de 
aluguel residencial, o locador 
ou o 10catárlo poderá pedir 
que o jU1Z, ao despachar a pe­
tição inlcia1 e sem audlêncla 
do requerido, lhe arbitre, 
desde logo, à vlsta dos docu­
mentos indlspensávels à com­
provação do valor locativo no 
mercado da situação do lmóve1 
o aluguel provlsorlo. 

§ 1 Q O aluguel provlsórlo, 
que não exceder oltenta ~or 
cento ~o valor lndicado na pe­
tição inclal, vlgorará até que 
proferida a sentença. 

§ 2 Q Quando houver fundado 
receio de lesão grave ou de 
difícil reparação, à vista das 
alegações e propostas ofereci­
das na resposta do requerido, 
o juiz poderá rever o valor do 
aluguel provlsório. 

§ 3 Q Nas sentenças proferidas 
na ação de que trata este ar-

lIgO, a apelação será recebida 
apenas no efeito devolutivo. 

Art. 4~ Nas locações reSlden­
ciais, o primeiro reajuste de 
a1uguéls, após a data da pu­
b11cação desta medlda provisó­
rla, será felto considerando­
se: 

r - até fevereiro de 1990, os 
índlces pactuados; 

II - no o, mês de março de 
1990, o índice de quarenta e 
um lnteiros e vinte e 01tO 
centéslmos por cento; e 

II~ - no períodb de abrl1 a 
setembro, as metas para os 
percentuais de varlação média 
dos preços flxados nos atos 
expedldos com base no art. 2 Q

, 

lnciso 111, da Lel n Q 8.030, 
de 12 de abril de 1990. 

Art. 5 Q A partlr de 5 (cinco) 
anos do iní~lo da vigência 
desta lei, ficam revogados to­
dos os dispoStlVOS 1egals que 
disponham sobre as cláusulas 
dos contratos de locação reSl­
dencla1, não residenclal e co­
mercia1, especialmente as re­
latlvas ao tempo de duração do 
contrato, à prorrogação 
automátlca das locações e con­
tratos vencidos, ao preço da 
locação, à periodlcldade de 
reajuste do aluguel e ao índl­
ce de reajuste do aluguel, de­
vendo as partes pactuá-las 
11 vremente . 

Parágrafo únlco. A partlr do 
mesmo prazo deflnldo neste ar­
tigo, ficam revogados todos os 
dlpositlvOS legals relativos 
ao prazo para o ajulzamento de 
ações revisionais de aluguel e 
aos fundamentos para o aJuiza­
mento de ações de despeJO, 
qualquer que seja a natureza 
da locação. 

Art. 6 Q As relações Jurídlcas 
decorrente? da Medida Provisó­
ria n~ 227, de 20 de setembro 
de 1990, serão disciplinadas 
pelo Congresso Nacl0nal, nos 
termos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Art. 7 Q Esta lei entra em Vl­
gor na data de sua publicação. 

Art. 8~ Revo~am-se os arts 6 Q 

e 7 Q da Lei n 7.801, de 11 de 
julho de 1989, o art. 7 Q da 
Lei n~ 8.030, de 12 de abril 
de 1990, e as demais disposi­
ções em contrário. 

Este é o 
Presidente. 

parecer, Sr. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - O parecer concluiu pela 
apresentação de projeto de lei 
de conversão. 

A matérla figurará em Ordem 
do Dla oportunamente. 
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o Sr. IDsen Pinheiro - Sr. 
Presldente, eu pretendia fazer 
uma consideração, com a tole­
rância de V. Ex~ Serei breve. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Concedo a palavra ao no­
bre Congresslta Ibsen 
Pinheiro. 

o SR. IBSEN PINHEIRO (PMDS -
RS. Para uma exp11cação. Sem 
revlsão do orador.) - Sr. Pre­
sldente, Srs. Congressltas, 
muitas vezes a imagem desta 
Casa é afetada pela falta 
de quorum, porque, com 
freqüência, passa para a opi­
nlão pública que a falta 
de quorum decorre da simples 
ausência, pela falta de dedl­
cação dos Srs. Congressitas à 
sua função de parlamentar, 
guando, no geral, o que ocorre 
e outra clrcunstância: um con­
flito de natureza política que 
determlna que algumas forças 
polítlcas procedam à retirada 
de seus representantes do 
plenán o. 

Este f 01 exatamente o caso. 
Nlnguém negará às bancadas do 
Governo o direito de usar da 
obstrução; aSSlm como nós, das 
Oposições, temos o fel to, in­
C1US1Ve em passado recente. 

Gostaria fosse registrado, 
Sr. Presldente, que as forças 
Oposlclonistas, que malS ou 
menos se expressam em torno de 
duzentos parlamentares na Câ­
mara dos Deputados, esteve 
presente. Mas não somos maio­
ria absoluta na Casa, como a­
credito que o Governo nãu seja 
malorla absoluta Nlnguém tem 
o controle político da Casa, o 
que, a11ás, não é necessarla­
mente negativo, é até 
posltivo. 

Faço este reglstro, Sr. Pre­
sidente, para que se consigne 
que o Governo se valeu do seu 
direito de obstruir, mas as 
Oposições cumpriram com o seu 
dever, comparecendo e regls­
trando a sua poslção. 

O Sr. Prisco Viana - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. PRISCO VIANA (PMDS -
SA. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presldente, já 
sem a oportunidade de votar, 
peço apenas a V. Ex~ autorize 
a lnc1usão do meu nome entre 
os parlamentares presentes e 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - O nome de V. Ex· 
constará de ata. 

o Sr. Darcy Pozza - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Ira~ Saral­
va) - Tem a palavra V. Ex~ 

o SR. DARCY POZZA (PDS - RS. 
Pela ordem) - Sr Presldente, 
desejo reglstrar minha 
presença. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A presença de V. Ex~ 
constará de ata. 

o Sr. Ney Lopes - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Tem a palavra V. Ex~ 

o SR. NEY LOPES (PFL - RN. 
Pela ordem.) - Sr. Presldente, 
é o mesmo pedldo. uma vez que 
votel e o meu voto não foi 
reglstrado. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
vai - Constará de ata a pre­
sença de V. Ex.ll 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Sobre a mesa, comunlca­
ção que será 11da pelo Sr. i 2 
SecretárlO. 

É llda a segulnte 

Brasílla, 14 de novembro de 
1990 

Sr Presldente. 

Nos termos reglmentais, lndl­
co a V. Ex~ o nome do Deputado 
Franclsco Dornelles PFL -
RJ, para membro etetlvo da Co­
mlssão Mlsta destlnada ao es­
Ludo e à elaboração dos pare­
ceres da Medida Provlsórla n 2 
263, de 9 de novembro de 1990, 
em substitU1Ção ao Deputado 
Simão Sessim. 

Na oportunldade, renovo a V 
Ex.ll os protestos do meu eleva­
do apreço e conslderação.­
Deputado Ricardo Fiúza, Líder 
do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Será felta a substitui­
ção Sollcltada 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Item 28: 

Dlscussão, em turno únlco, 
do veto total aposto ao 
PrOjeto de Lel da Câmara n Q 

49, de 1990 (n 2 3.101/90. 
na origem), que dlspõe so­
bre a organlzação da Segu­
ridade Social, instltul o 
Plano de Custeio e dá ou­
tras provldências (Mens. n 2 

158/90-CN) . 

Prazo: 8-11-90 

Incluído em Ordem do Dia 
de acordo com o § 6 Q do 
art. 66 da Constituição. 

Em dlscussão. (Pausa.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 15 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a dlscussão. 

A votação flca adiada, por na 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Item 31: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 48, DE 1990 

(NQ 3.099/89, na origem) 

Dlscussão, em turno úni­
co, do veto total aposto ao 
PrOjeto de Lel da Câmara nQ 
48, de 1990 (n2 3.099/89, 
na orlgem), que dispõe so­
bre a Lel Orgânica da As­
sistência Socla1, suas de­
flnlções, princíplos e di­
retrlzes, determlna compe­
têncla gerals em cada eSfe­
ra de governo, benefícios e 
servlços, fontes de flnan­
ciamento e dá outras provl­
dênclas (Mens. n 2 172/90-
CN) . 

Prazo: 10-11 -90 

- Incluído em Ordem do 
Dla de acordo com o § 6 2 do 
art. 66 da ConstltulÇão. 

Em di scussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a dlscussão. 

A votação flca adlada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Item 32: 

PROJETO DE LEI NA CÂMARA 
NQ 21, DE 1990 

(NQ 3.056/89, na origem) 

Dlscussão, em turno únl­
co, do veto total aposto ad 
Projeto de Lel da Câmara nQ 
21, de 1990 (nQ 3.656/89, 
na orlgem), que dlspõe so­
bre a extinção de 
recursos ex officio (Mens. 
n Q 173/90-CN). 

Prazo: 10-11-90 

, 

ao Projeto de Lel ca Câmara 
n2 50, de 1990 (nA 
3.110/89, na orlgem), que 
dlspõe sobre as condlçÕe& 
para a promoção, proteçao e 
recuperação da saúde, a or­
ganlzação e funcionamento 
dos servlços corresponden­
tes e da outras providên­
cias (Mens. nQ 177/90-CN). 

Partes Vetadas: 

art. 1 i ; 

- § 3 2 do art. 26; 

incisos 11 e 111 do 
art. 27; 

- art. 29; 

- lnC1SO I e §§ 4 2 e 6 Q 

do art. 32; 

§§2Q e 32 do art. 33; 

§§ 32 , 42 e 52 do art. 
35; 

- art. 39; 

- §§ 1Q
, 2 Q

, 3 Q
, 4 Q e 7 Q 

do art. 39; 

art. 40; 

art. 42; 

art. 44; 

art. 48; 

art. 49; 

art. 51 ; e 

art. 53. 

Prazo: 10-11 -90 

- Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6 Q do 
art. 66 da Constituição. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

- Incluído em Ordem do A votação fica 
Dla de acordo com o § 6 Q do falta de quorum. 

adlada, por 

art. 66 da ConstitulÇão. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

A votação flca adiada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
vaI - Item 33: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 50, DE 1990 

(NQ 3.110/89, na origem) 

Discussão, em turno úni­
co, do veto parClal aposto 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Item 27: 

PROJ~TO DE LEI DO SENADO 
DA CAMARA NQ 25, DE 1990 

(N Q 2.036/89, na orgime) 

Discussão, em turno úni­
co, do veto total aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara nQ 
25, de 1990 (nQ 2.036/89, 
na origem), que determina a 
lndlcação do prazo de pres­
crição nos títulos de cré­
ditos (cambiais) (Mens. nQ 
149/90-CN) . 
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Prazo: 8-11-90 
- Incluído em Ordem do 

Dla de acordo com o § 6~ do 
art. 66 da ConstitulÇão. 

Em dlscussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

A votação fica adiada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - Item 29: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 
97, DE 1990 

(nQ 3.683/89, na Câmara dos 
Deputados) 

Discussão, em turno únlco 
do veto parClal aposto ao 
Projeto de Lel do Senado nQ 

97, de 1989 (nQ 3.683/89. 
na Câmara dos Deputados). 
que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras 
provldênclas, tendo 

- RelatórlO. sob nQ 8. de 
1990-CN. da Comissão Mista 
(Mens. n Q 159/90-CN) 

Partes Vetadas: 

§§ 1Q e 2Q do art.,5Q; 

lnC1SO IX do art. 6 Q
; 

art. 11; 

art. 15; 

art. 16; 

item 11 do § 2Q do art. 
26; 

parágrafo único do art. 
27 ; 

§ 1Q do art. 28; 

§ 4Q do art. 37; 

inclso X do art 39; 

art. 45; 

inciso V e § 3Q do art 
51 ; 

§ 3Q do art 52; 

§ 1Q do art. 53; 

§ 2Q do art. 55; 

§§ 2Q e 3~ do art. 60; 

art. 62; 

parágrafo único do art. 
67; 

parágrafo único do art. 
68; 

"7 §§ 2Q e 3Q do art. 82; 

parágrafo único do art. 
83; 

art. 85; 

art. 86; 

art. 89; 

parágrafo único do art. 
92; 

art. 96; 

parágrafo único do art. 
97; 

§§ 1~ e 2~ do art. 102; 

vldades e Profis~ões a que 
se refere o art 577, da 
Consolldação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lel nQ 5.452. de 1Q 
de malO de 1943 (Mens. nQ 
178/90-CN) . 

Prazo: 9-11-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6Q do 
art. 66 da ConstitU1Ção. 

Em di scussão. (Pausa.) 

lnclSos X, XI e XII do Não havendo quem peça a pala-
art. 106; vra. encerro a dlscussão. 

art. 108; 

art. 109. 

Prazo: 8-11-90 

- Incluído em Ordem do 
Dla de acordo com o § 6~ do 
art. 66 da ConstitulÇão 

Em di scussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra. encerro a dlscussão. 

A votação flca adiada, por 
fal ta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Item 30: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 89, DE 1983 

(NQ 7.677/86, na 
Câmara dos Deputados) 

Dlscussão, em turno úni­
co, do veto total aposto ao 
Projeto de Lel do Senado nQ 
89, de 1983 (nQ 7.677/86, 
na Câmara dos DeputadOS), 
que dispõe sobre a prolbl­
ção da caça ao jacaré e dá 
outras provldênclas (Mens. 
nQ 160/90-CN). 

Prazo: 8-11-90 

Incluído em Ordem do 
Dia de acordo com o § 6~ do 
art. 66 da ConstltulÇão. 

Em dlscussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a dlscussão. 

A votação fica adiada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Item 34: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NQ 78, 0E 1986 

(NQ 1.945/83. na orlg~m) 

Discus5ão, em turno únl­
co, do veto total aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara nQ 

78, de '986 (nQ 1.945/83, 
na origem), que inclUl o 
fotógrafo no quadro de Atl-

A votação fica adiada, por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE' (Iram Sarai­
va) - Item 35: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 68, DE 1990 

(NQ 3.607/90, na orlgem) 

Discussão, em turno únl­
co, do veto total aposto ao 
Projeto de Lel da Câmara nQ 
68. de 1990 (nQ 3.607/90, 
na orlgem), que dispõe so­
bre a criação da Carrelra 
de Delegado de Polícla do 
Distrito Federal, sobre a 
remuneração dos cargos da 
Carrelra Policlal C1Vll do 
Dlstrlto Federal, e dá ou­
tras provldências, tendo 

- Relatório, sob nQ 9, de 
1990-CN, da Comissão Mlsta 
(Mens. nQ 186/90-CN), 

Prazo: 17-11-90 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pa­
lavra, encerro a dlscussão, 

A yotação fica adlada, por 
falta de quorum. 

O Sr. Gastone 
Presidente, peço 
pela ordem, 

Righi - Sr, 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
vai - Concedo a palavra a V 
Ex . 

o SR. GASTONE RIGHI (PTS -
SP. Pela ordem Sem revisão do 
orador,) - Sr, Presldente, es­
tamos numa sessão conjunta do 
Congresso Naclonal: apreclação 
de medidas provlsórlas, vetos 
e matérlas pertinentes ao 
Congresso. Na sessão conjunta 
não se apurou número no Sena­
do, nem na Câmara para 
votação, Portanto, matérlas em 
votação estarlam retiradas da 
pauta e a sessão só prossegul­
ria para efelto de dl~cussão 
de outras matér1as. E 1SS0 
então? Nenhuma matérla em vo­
tação entrará. 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Saral­
va) - Exatamente. Todas as m~­
térias flcam com a votaçao 
adlada. 

o SR. GASTONE RIGHI - O~riga: 
do, Sr. Presidente. Nao ~a 
questão de ordem, o esclarecl­
mento me satlsfaz. 
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O SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência lembra aos 
Srs. Senadores que às 18 horas 
~ 30_mlnutos de ryoje haverá 
sessao do Senado. e lmportante 
o comparecimento de todos os 
Srs. Senadores. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Sarai­
va) - A Presidência convoca 

sessão conjunta do Congresso 
Naclonal a realizar-se terça­
felra, dla 20 de novembro, às 
18 horas e 30 mlnutos 

o SR. PRESIDENTE erram Sarai­
va) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessio às 
18 horas e 5 minutos.) 
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